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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.477—DE 15 DE MARÇO DE 1897

Approva com altera:Eles, os estatutos da Sociedade
do Seguros Mutues .Operaria.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo ao que reque-
reram os cidadãos João Zenobio Accioly de
Vaseoncelos, Tertuliano José de Carvalheee
Thareiaio Pereira Rebello Braga:

Decreta:
Art. 1. 0 Ficam approvados os Estatutos da

Sociedade de Seguros Mutuas «Operaria», cm
%alterações seguintes:

a) Acerescente-se: art. a sociedade
não poderá resegurar os seus seguros em
companhias estrangeiras.

b) Ao final do art. I° accreseente-se: desi-
gnando préviamento o local em que houver
de funccionar as que tiverem de ser creadas
com a approvação do Governo.

e) Ao final do art. 46, accrescente-se : com
a approvação do. Governo.

d) Art. 48 diga-se: a sociedade poderá, me-
diante autorisação da assembléa geral, con-
ceder ao fundador' Tharcicio Pereira Rabelo
Baga urna remuneração pelos serviços de
o,•ganisação e incorporação da mesma so-
ciedade.

Capital Federal, 15 de março de 1897,
90 da Republica.

PRUDENTE J. DE MORA E8 BARROS.

Berna? . d. iria de Campos,

Estatutos da Sociedade de Seguros Mutues
«Operaria»

CAPITULO I

DA SOCIEDADE

Art 1. 0 A «Operaria» é uma sociedade de
seguros mutues cota séde na Capital Federal,
podendo estabelecer agencias dentro e tón.
da Republica.

Art. 2. 0 A sociedade tem por objecto a
constituição de dotes, punhos e heranças,
cmittindo apolices de seguros na forina do
eapitulo

CAPITULO Il

DOS soctOS

Art. 3.^ Para ser considerado socio é pre-
ciso:

1^, fazer inscrever o nome na séde ou eia
qualquer agencia da sociedade, pagando a
jeia do 5$000;

2, subscrever uma ou mais apolees de
seguros do qualquer das séri?s A, 13, C.

Art. 4.0 O socio é obrigado:
1 0 , pagar annual e adeantadamente a quan-

tia de 2$ para as despezas s wiaes ;
2, satisfazer pontualmente as prestações

das apolices que subscrever.
Art. 5.^ Perde a qualidade de socio aquele

que deixar de cumprir o disposto no artigo
precedente.

A	 0." Os menores de 21 annos serão
rc	 untados por seus paes, tutores ou pro-
tectores.

Art. 7." O socio tem o direito:
1, tomar parte na assembléa geral, pro-

pondo e discutindo qualquer materia
2°, Votar e ser votado pára qua tquer cargo

social
3 . , comprar á sociedade uma propriedade

predial ou territorial até o valor de 50:000$
ao prazo maximo de 20 annos, amortisando,
em prestações mensaes, pagando juros nunca
superior a 1/2 0 /., ao‘inez

4, exercer qualquer emprego da sociedade
do preferencia a estranhos.

CAPITULO III

DO CAPITAL

Art. 8.° O capital social será ilimitado e
formado com as contribuições dos segurados,
devendo ser empregado no Brazil

1°, em propriedades prediaes e territo-
riaes

2, em emprestimos sob garantia de hypo-
theca

3, eia apolices da divida publica.
Art. 9.^ Conservar-se-ha disponivel em

banco, á escolha da directoria, quantia sutil:
ciente a attender de prompto os seguros que
se vencerem.

CAPITULO IV

DA RECEITA E DESPEZA

Art. 10. A receita social constará
1'), das joias e annuidades dos secios
2^, dos juros e quaesquer lucros prove-

nientes do emprego do capital.
Art. 11. A despeza será tirada da receita

e constará
1", dos juros de 3	 contados semestral-

mente sobre o capital das series A e ti ;

20, dos ordenados dos directores e mais
func.cionarios sociaes, commissoes dos agen-
tes, livros, reclames,annuncios e mais gastos
com a administração.

Art. 12. O sadio liquido a favor da socie-
dade verificado nos balanços somestra.ca será
empregado no resgate das apolees serie C
(art. Ia', serie C).

CAPITULO V

DOS SEGUROS E SEGURADOS

Art. 13. Ficam creadas tres series de se-
guros que serão designadas pela t temeis A,
B e C, a saber :

Serie A—Seguro de 10:000$ (dez contos de
réis) por apolee reinida ou restituição das
prestações pagas por apolee não remida.
Liquif tavel pelo falecimento ou viuvez do
segu ai :o ou vinte anros depois da remissão.

Co.e,ribuição mensal até a remissão 10$
(dez mil reis).

Serie R—Seguro do 10:000$ (dez contos de
réis) por apoleo remida ou i •estituiç do das
prestações pagas por apoleo não remida.
Liquidavol pelo casamento ou Callecimento do
srarai'o ei vinte ermos depois da remissão.

ContrSbr'ção mensal ate a remissão le$
(dez mil réis).

S(rie c—seguro do 10r$ (cem mil réis) por
apc"ce. Lividavel por ordem nainerica com
as sobras do 1 icro Loc;a1 (a 't. 12).

Contribuição unica. 10$ (dez mil réis).
Art. 14. A remissão das apalices das séries

A e B proceder-se-ha setestralmente por
c alem numerica • remindo-se uma apolice
por cala quota do 10:00e$ (dez cantos do
réis) arrecadada de cont:ibv ições das s ,gura-
dos e juros do capital acumulado relativa-
mente a cada sórie,deduzilm-se as restitui-
çõ3s feitas dos seguros não remidos seneddos
no correr do semestre.

Art. 15. O segurado remido não perde a
qualidade de socio por infracção do ai'. 4",
ficando porém obrigado a descontar quando
liquidar o seguro as annuidades em atrazo
accrescidas dos juros de 1 n/. ao rnez.

Art. 16. As apolees sãe nominativas o in-
transferiveis e ficam nullas flor falta do pa-
gamento de tres contribuições.

Art. 17. A sociedade não toma conheci-
mento de embargos, poneoras, catioíos ou
outros quaesquer actos colninerciaea 011 judi-
ciaes sobre suas apolees.

Art. 18. Sabre o capital aecumuladolielos
segurados das séries A o 13 Contar-se-hão se-
mestralmente 05 juros de 3 "I.. o o predileto
será apolea to na remissão das apolieea re-
spectivas.

Art. 19. Os segurados poderão antecipar o
pagamento das c mtribuições ate seis 'nozes
em qualquer Localidade onde houver agencia
da sociedade.

Art. 20. Os segurados não são sujeitos a
exame medico para acauisição de apolees.

Art. 21. Os seguros vencidos serio pagos
immeiliatamente á verificação dae provas in-
dispensaveis.

Art. 2.2. Os segi irt:M poderão ser institui-
dos em beneficio dos segurados ou de tercei-
ros.

Art. 23. Os segurados não remidos cujos
seguros se vencerem poderão aguardar a
época da reinissio para fazerem a liquidação.

Art. 21. O .:,gtiro que se vencer em coa-
sequencia de um crime e cujo beneficio per-
tença. ao criminoso, não será pago.



Attestamos serem verdadeiras as firmas
supra e retro.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1896.-
TItarcicio Pereira Rebello Braga.- Manoel
Vasqttes.

Reconheço as firmas supra dos deus attes-
tentes.

Rio, 29 de dezembro de 1896.- E em tes-
temunho de verdade, Ibrahim Carneiro da
Cruz Machado.

Ministerio da Justiça e Negocies
Interiores

DIRECTORIA DA INSTRUCÇÃO

Por decreto de 26 do corrente,foi concedido ao
lente cathedratico da Faculdade de Medicina
da Bahia, Dr. Carlos de Freitas, o accrescimo
de 5 °/0 de seus vencimentos, por contar mais
de 10 annos do serviço effectivo do magisterio.

Ministerio da Guerra
Por decreto de 28 do corrente, foi transfe-

rido para a 2' classe do exercito, de °Acordo
com a resolução de 1 de abril de 1871, ficando
aggrcgado á arma a que pertence, o capitão
do 14° batalhão de infa.ntarie, Victorino
Costa, visto haver sido, era inspecção de saude
a que foi subinettido, julga. to incapaz para o
serviço do mesmo exercito.

SECRETARIAS DE ESTADO

31inisterio da Justiça o Negocies
Interiores

Expediente de 27 de abril de 1897

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Declarou-se
Ao director de Casa de Correrção, em re-

sposta ao officio em que snlicitou providencias
sobre a remoção, daquelle estilbelecimento
pira o Hospital de Copacabana, dos senten-
ciados que se acham atacaos de boriberi,
que o Ministerio da Marinhad xpediu as ne-
cessarias or lens, para que sejam os mesmos
alli a imitticlos

Ao coronel comman tante superior da guar-
nacion lida c enema de Bemanel,ern S. Paulo,
em resposta ao officio de 15 de março ultimo,
que o Governo agrade:e o patriotice offere-
cimento dos serviços da mesma guarda, dos
quaes se utilisará opportunamente, se neces-
serio for.

-Foram remettidas ao seu destino legal as
patentes dos seguintes officiaes

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Comarca  da Capital
Joaquim de Novaes Campos.
Francisco Godofredo Augusto Jonguell.
Emygdio de Siqueira Pinto de Araujo.

Comarca de Santa Leopoldina

Duarte de Carvalho Ainarante.
CAPITAL FEDERAL

Constantino Augusto Pereira.
Camillo de Souza Guimarães.

--
Requerimentos despachados

Bacharel Alvaro Barbai ho lechent Cavalcanti.
-Sim,quanto á disp ini bilidade e direitos que
deita decorrern.Quanto aos ordenados,aguarile
o credito que será solicitado do Cr ngresso Na-
cional.

Capitão João Ferreira de Araujo Serrano.-
Deferido, visto como os serviços prestados
pelo supplicante o foram em época anterior
ao decreto n. 1.263 A, do 10 de fevereiro de
1893.

Tenente-coronel João José Teixeira da
Ciista Junior.-Requeira nos termos prescri-
pees no art. 22 do decreto n. 1.334, de G de
abril de 1854.
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CAPITULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 25. A sociedade será administrada
por uma directoria composta de tres membros,
eleitos pela assembléa geral ordinaria em
escrutinio secreto, e por maioria de votos
presentes, com determinação dos cargos de
presidente, secretario e thesoureiro.

O seu mandato durará seis annos.
Os directores são reelegiveis.
Art. 26. No caso de impedimento de algum

dos directores, os restantes nomearão um se-
gurado remido para preencher provisoria-
mente a vaga.

Art. 27. Durando o impedimento mais de
tres mezes, considerar-se-ha vago o cargo e
a assembléa geraLem sua immediata reunião,
elegerá outro director.

Art. 28. A' directoria compete gerir a so-
ciedade, de accordo com estes estatutos, ex-
ercendo collectivamento ou por deus de seus
membros a superintendencia e fiscalisação de
todas as operações sociaes o especialmente

a) nomear e demittir os empregados, mar-
car-lhes os vencimentos e funcções

1:omittii . e liquidar as apolices de seguro;
c) empregar o capital do accordo com o ca-

pitulo III
dlcrear as agencias
e) fazer organisar e conservar com clareza

e em dia a escripta da sociedade ;
f) proceder semestralmente ao balanço

social o apresentai-o á a ssembléa geral acom-
panhado do pareeer da commis s ão fiscal

g) fazer semestralmente a remissão das
apelices das series A e 13 e o resgate das da
serie C

h) assignar os cheques sobre bancos e mais
documentos que Importem responsabilidade
rociai

i) convocar ordinariamente a assemblése ge-
ral nos inezes de fevereiro e agosto e extra-
ordinariamente sempre qus for neceseario.

Art. 29. A directoria perderá ael(gar seus
poderes a uni gerente, subinettendo a nomea-
ção á approvação da assemblea geral.

CAPITULO VII

DA CoMMIsSÃO FISCAL

Art. 30. A cornmissão fiscal, composta de
tres membros, será eleita annualmente e
pelo mesmo modo que a directoria (art. 25).

Art. 31. Compete á commiesão fiscal:
o) escolher dentro si presidente e secre-

tario
b) celebrar suas sessões no escriptorio da.

sordedade e fazer as indagações e exames que
julgar necessarios

c) examinar os livros e documentos de re-
sponsabilidade social

d) verificar os sald is existentes em caixa
e) elaborar semestralmente um parecer so-

bre o balanço e operações realisailas, propondo
as melidas que julgar convenientes.

• CAPITULO VIII

DÁ ASSEmitLÉA GERAL

Art. tL. A assenablea geral funecionará
validamente quando estiverem reunidos pelo
menos 30 socios.

Art. 33. As reuniões ordinariae terão to-
gar nos mezes de fevereiro e agesto por con-
voeação da directeria e as extraordinarias
sempre que forem convocadas:

I e wir deus direetnns
2, pela commissão fiscal
3 , por 3f1 soeies quites.

10.. :i as reunis rlinria a assem-
lia tratará. de quabluer asurnuto que lhe
fo e presente e nas extraordinerias semente
do asSlImpt) que determinou a couve :ação.

Art. 35. Não comi) trecende o numero de
sscios determinado ao art. 32, ntrear-se-ha
outra reunião que será annunciada com an •
tee idencia de oito da, pe l endo funccionar
cem o numero que comparecer.

Art.	 deliberações serão tornadas por
Maioria de voto.

Art. 37. Cada sacio terá um voto, qualquer
que seja o nuinero de apolices que posseir.

Art. 38. A assernbléa será presidida por
um dos socios presentes que for acclamado
na occasião da reun ião.

Art. 39. O presidente escolherá dentre os
membros da assernbléa deus secretaries para
constituirem a mesa.

Art. 40. Compete a assemblea geral
Eleger os directores o membros da com-

missão fiscal
Apreciar os balanços e parecer da com-

missão fiscal ;
Resolver sobre qualquer assumpto que ex-

ceder ás attribuições da directoria
Reformar estes estatutos, precedendo pro-

posta da directoria e estando presentes pelo
menos cem sacies.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS

Art. 41. A sociedade terá a duração de
99 annos, podendo ser prorogada por (lelibe-
ração da assembléa geral e approvação do
Governo.

Art. 42. O anno financeiro-social termi-
nará a 31 do dezembro.

Art. 43. A sociedade poderá ser dissolvida
antes de terminar o prazo indicado no art.41:

I% quando o numero de socios for inferior
a 50;

26, por falta de pagamento dos seguros que
se vencerem

Art. 44. No caso da dissolução da secie-
dade depois de liquidados os seguros das
series A e 13, o saldo liquido será dividido
pelos segurades da serie C relativamente ao
nens ero de apolices que possuire.n.

Art. 45. Os vencimentos dos directores
serão marcados pela asseieblea. geral.

Art. 46. A sociedade poderá crear outros
systemas de seguros.

Art. 47. A sociedade considerar-se-ha con-
stituiria quando estiverem inscriptos 50
socios.

Art. 48. A sociedade perlerá conceder ao
fundador Tharcicio Pereira Rebello Braga
urna remuneração pelos serviços de organisa-
ção e incorporação.

Art. 49. Os signatarios destes estatutos
nomeam directores no primeiro penedo ad-
ministrativo os seguintes senhores:

Dr. João Zenobio Accioly de Vasconcellos,
presidente ; Tertuliano José de Carvalho,
thesoureiro ; Tharcicio Pereira Reb e llo Braea,
secretario ; e lhes outorgam plenos poderes
para requererem autorisação, fundarem a
sociedade e iniciarem as operações.

Capital Federal, 17 de dezembro de 1896.=
Francisco-Gonçalves da 13. Vianna.- 1).
Gonçalves da li. Vianna. - Bellarmino
Buar que Lins 1Vandenley.-Jo è Gomes Leite.
-Alvaro Antonio de 01;veira.- Francisco (te
Souza Ramallto.-11oracio Candido Gonçalves.
-Pra cisco Diniz.-Francisco Ribeiro Osorio.
-Manoel .1 esd Fernandes.- Arthur .T. Serra

iosd Beraardino da Gasta Machado.
-Epaminowlas de Albuquerque.- Alvaro de
Souza GuiMa..eies.-Antonio Augusto Martins.
-Jo4o Baptista Galvanin.-Libanio do Ama-
ral.-Manoel Vasque.s.-Isidoro Lemos.-Ma-
noel Martins.- Josè Silve:ra da Rosa.- Al-
varo Pessoa de Menezes.-.ksè de S(I Siqueira

ca/canti.- José Ce 'ar Ottoni.- Francisco
Salvador Mor e ie ea.-Anionio Gomes de Pinho.
- llora-i, Dutra.- Auuzusto Josd
Al ee e es Pee-P ie .a Dias.- Fortanato Coelho da

Alr-elo Marques.- Oelorico de Oli-
veira.-Cirero Loureiro.- Ricarlo Borato.-
José da Silva lbtfra.-Jo17o Climaco dos San-
tos.-Jollo de Pinho Bandeira.- Antonio 83-
basti,To de Sou:a.- Arthier da Silva e Sei.-
Luiz Carlos Peres.- Manoel Joaquim de Le-
mos.- Geroncio de Mello Azêdo.- Theotonio
Lopes.- Major 211arrellino José da Costa.-
fino . 1 de Sousa Ce , rdoso.- José. noncalves

Be .ita.-Alil eio Pres.- Narciso da Silva
1, ert, ..r,,-rez ele Figueireelo.-Ar-
atui . Oetaviano de Oliveira.
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DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalisados cidadãos brasileiros
os subditos portugueses João Antonio dos
Reis e Arthur Antonio Corrêa.

- §
Requerimento despachado

Joanna Leitão Trinas.—Dirija-se á admini_
atração do Estado do Rio de Janeiro, onde re-
side o enferam.

- -
,Ministerio da Justiça e Negocies Interiores

—Directoria do Interior-1' secção— Capital
Federal, 27 de abril de 1897.

Sr. presidente do Estado de S. Paulo—Em
referencia aos officiae do secretario dos nego-
cies do interior desse Estaaode 9 e 13 de abril
corrente, aos quaes acornualharam aquelles
em que as aunaras municipaes da villa da
Cotia, de S. Simão e de S. Sebastião consul-
tam como devem proceder agora quanto á
divisão dos nienicipios e eleição das commis-
sões seccioaaes de alistai._ en'..o, declaro-voe
que ao Governo falleee competenela para re-
solver as duvidas que °ocorrem a respeito da
execução das diversas disposições sobre me-
teria eleitoral.

Entretanto, devo acerescentar,como simples
eaclarecimonto, que em casos identicos tem
sido resolvido aguardar a nova época fixada
no art. 3) da lei n. 35, de 26 de janeiro de
1892, afim de se proceder aos alludidos tra-
balhos.

Saude e fraternidade.— Amaro Cavalcanti,
- -

DIRECTORIA DA iNsTRucçKo

Solicitaram•se do Ministerio da Fazenda
providencias afim de que possa este minis-
terio resolver sobre o pedido do commandante
do corpo de bombeiros, para que lhe seja per-
mittido aproveitar para forragem dos ani-
mace do mesmo corpo os ca.pinzaes dos lotes
ns. 13, 16 e 17 da Quinta da Boa Vista, e no
sentido de tornar-30 efectiva a entrega a
este ministerio dos terrenos e casas da mesma
quinta, comprehendidos na área pertencente
ao Mosco Nacional, de accordo com os avisos
de 18 e 30 de março ultimo.

— Remetteu-se ao director da Faculdade
de Medicina da Bahia o decreto de 26 do cor-
rente, concedendo aecreseimo de 5 0/0 de seus
vencimentos ao lente cathedratieo Dr. Carlos
de Freitas.

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitou-se do'Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem afira de que se paguem:

As ajudas de custo que na ia sessão da
ad legislatura do Congresso Nacional compe-
tem aos deputados

Pelo Estado da Bebia, Manoel Caetano de
Oliveira Passos e Eugenio Gonçalves Touri-
nho, na importancia de 400$ cida uma ;

Pelo Estado de S. Paulo, Rodolphe N. da
Rocha Miranda, na de 250$;

Pelo Estado de Minas Geraes, João Pandiá
Calogeras, na de 250$000.

As contas :
De 341$, de fornecimentos feitos, em março

findo, ao Instituto Nacional de Musent ;
De 28$, do ene,adernaçiees feitas no moa pas-

sado pelo Instituto dos Surdos-Mudos, por
conta da secretaria deste ministerio

De 2:334$800, de fornecimentos feitos, em
fevereiro ultimo, ao Instituto Nacional de
Musica;

De 5:473e720, do fornecimentos feitos no
mez passado ás lanchas das visitas sanita-
rias interna e externa do porto e de diver-
sos artigos para a Directoria Geral de Sa.ude
Publica.

—Remetteram-se á Directoria Geral da Con-
tabilidaele do Thesouro Federal, para o devido
pagamento na Alfan aega do Rio Grande do
Norte, o processo e os titules que reconhe-
cem o direito de D. Isabel Candida de Vos-
conceitos Chaves, viuve do contribuinte do
montepio obrigatorio dos funccionarios deste
ministerio, o juiz de direito em disponibili-
dade Francisco Clementine de Vasconcellos
Chaves, á pensão annual do 600$ e de cada

um dos seus filhos:Maria Isabel, Maria da
Penha, Maria Rosa, Maria Antonieta, Maria
Bernardina, Alfredo Crescedcio e Abel Au-
gusto, á de 85$714, de jaccordo com os
arts. 31 e 33, l e, do decreto n. 942 A, de
31 de outubro de 1890, a partir de 26 de
dezembro do anno passado, data do falte-
cimento daquelle contribuinte ; e mandou-
se abonar a quantia de 2 0$ destinada ás
despezas de funeral ou luto.

--
Requerimento despachado

Isabel Raymunda Ribeiroi, irmã do finado
desembargador José Marian Ribeiro, pedin-
do abono da pensão do moatepio a que se
julga com direito.—Prove a peticionaria
achar-se o contribuinte quite da joia e men-
salidades anteriores a janeiro de 1894.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Communicou-se:
Ao director do Hospital ~timo de Sinta

Isabel:
A remessa ao director dei Contabilidade da

Secretaria de Estado da Justiça e Negocies
Intereores das cópias dos doeumentos relati-
vos á entrega feita por aquede funccionario,
na Ti:tesouraria Geral do Thesouro Federal,
da quantia de 5:340$, receita eventual pro-
veniente do tratamento de enfermos pirti-
cula.res naquelle hospital, durante o ultimo
trimestre de 1895 e anuo de 1896;

glle podem receber eia !suas e isas as re-
spectivas rações os tres fenceionarios a que
allude o oficio n. 71, de 7 do corrente.

Ao director do Lazareto', da Ilha Grande
que foi autorisado ao respectivo almoxarife
o adeantamento da quantia! de 130$, da qual
prestará contas opportunaMente, para con-
certos deduas embarcações do mesmo esta-
belecimento;

Ao director do 2° distrieto sanitario ma-
riteno, que no credito de 14:120$, de que
trata o avisou. 747, de 11 de março ultimo,
estão comprehendidos o de 8:120$, destinado
ao pagamento do pessoal da lancha a vapor,
empregada na visita sanitaria do porto da
Bebia, e o de 6:000$. para as dezpezas com o
custeio e conservação de todo o material flu-
ctuante.

—Solicitou-se:
Do director do Laboratoko Baeteriologi co

cópia da relação dos objectes que, em data de
14 do corrente, lhe forain enviados pelo
Dr. Graça Couto, in.speeter de isolamento e
desinfecção;

Do gerente da Socidtd 44onyme du Gaz de
Rio de Janeiro informação; sobre o preço de
30 columnas de combustores da illuminação
publica, substituidas ultienamente nesta Ca-
pital e neeessarias ao servido do Lazareto da
Ilha Grande.

— Remetteu-se:
Ao director geral de Con!tabilidade da Se-

cretaria de Estado da Justiça e Negocies In-
teriores cópia dos documentos provando ha-
ver o director do Hoepital Marítimo de Santa
Isebel feito -entrega, no Thesouro Federal, da
quantia de5:310$, receita proveniente do tra-
tamento de enfermos particulares no ul-
timo trimestre de 1895 e armo do 1896;

Ao ministro da Industria, Viação e Obras
o relatorio e formula do !produto denomi-
nado «Massa laetea phospliatada de Freire de
Aguiar». .

— Accusou-se ao presidente da Academia
Nacional de Medicina, agrfedecendo, o recebi-
mento do seu 'officio acotripanhado da cópia
do parecer formulad, pela commiesa.0 especial
dos presidentes das secções de medicina, the-
rapeutica e hygieno dai mesma academia,
sobre o questionario que ahompanhou o officio
n. 61, desta directoria, em 5 de março.

-- I
Requerimentos despachados

Antonio Dantas do Brito.—Sim, por dous
dias.

A. X. Simões.—Idem.
O mesmo.—Idem.
Francisco Jose de Bittencourt .—Idem
O mesmo .—Idem.
Luiz de Andrade.—Ideb.

Assistencia Medico-legal a Alienaeos —
N. 51—Em 27 de abril de 1897.

Sr. ministro—Tenho a honra de levar ao
vosso conheci mente a cópia do officio que me dl.
rigiu o medico em chefe do Hospicio Nacional
acompanhado da có pia da petição de habcas-
corpos requerida a favor de uma enferma em
observação nesse estabelecimento, das infor-
mações prestadas pelo funceionario respectivo
e do mandado de habeas-corpus concedelo.
E, como me tenham parecido tumultuario u
processo e improcedentes as razões allagada.s
pelo eminente advogado, patrono da catarina,
peço-vos venta para adduzir algumas consi-
derações que me suggerem a anomalia e a
irregularidade dos factos, no sentido de re-
solvera responsabilidade dessa administração,
senão tombem no de firmar-se a doutrina a
seguir em casos congeneres.

Como preliminar, mo parece extranhavel
a concessão de habeas-corpus quando se trata
de alienados ou suppostos alienados em obser-
vação; pais, em verdade, o que se procura
apurar, na especie, é a existencia de uma
molestia allegada ou real; questão puramente
scientifica que, si não pede, ás vezes e ser resol-
vida pelos competentes em muitos dias,menos
o será por une juiz leigo na meteria, em pou-
cas horas.

E, ai assina for, á parte o conflicto que for-
çosamente se estabelecerá entre a justiça e os
medicos, que nesse caso especial tem por fira
esclarecel-a, as eonsequencias que resultarão
da liberdade imediata que dimana do habeas-
corpus pelem ser excessivamente fuuestae.

E' sabido que um grande numero do alie-
nados, exactamente os que mais reclamam
contra a reclusão em que se acham, nos
asylog , e que se assignalam pelo perversão do
caracter, pelas mentiras, pelas p neldias o
pela hypocrisia, conservando intactas as fun-
cções syllogisticas e racioeinando tão bem que
por tal motivo foram designados p31e5 alie-
nistas que lhes estudaram o estado mental-
maniacos raelocinantes,loucos lucidos, etc.
podem por muito tempo não deixar transpa-
recer o menor symptoma morbido,
com as dissimulações as mais engenhene
espirites incautos.

E si, para diagnosticar-lhes a melestia,
alienista o mis consumado precisará surprc...-
hendel-os, 'notar com cites em artificios, em-
pregando toda a perspieacia de que é capaz,
estudar-lhes os antecedentes, os habitese a
vida moral, ficando, entretanto muitas vezos
com o juizo perplexo, como poderá rej niz
leigo resolver de prompto, depois de um in-
terrogatorio que não tem competencia para
dirigir e de uma inspecção para a qual lhe
falta o criterio scientifico ? •

Convem. acentuar que não são os alieni5/.-
tas os que mais se insurgem contra o proccli-
mento dos magistrados que assim agem.

Saeaze, magistrado e jurisconsulto, dizia a
tal respeito:e... s'agit-il de la plus obscuro, do
la plus impénétable des maladics, s'agital de

-juger, teehe si debute même ponr lo mède-
cin spécialisto, • les synaptoines d'uto rai-gen
égarée, les magistrats sont au untrairo fe a-
tes a écouter latir opinion personnelle, ii in-
terroger cux-mêmes l'intlividu soupçonne
d'aliénation, sins s'appuyer sur encime domi-
nes scientifique, á exarniner les faits orlara;
en preuve et en tircir de leur examen de.; con-
clusions que la scienee n'a pas preparée.s.
Est-il possible. enfim, d'interroger un anime,
aves fruit, si l'on no connait d'avanee le typo
maladif sur lequel ii doit etre range ? II seia-
ble que, pour les magistrats qui l'ignoree t, 1,5
haserd seul devra les mettre sur la t, d
soa délire.»

Mittermaier, um dos, mais distinelee ea-
aisconsultos da Allernanha, se exprImil. Wn.)
o assurnpto, enunciando analogias
4... pour proceder ó. l'exam•n de leetat
mental d'une personne, 	 ii fito t
grande habilitei et une certame experienea
de ees sortes d'affection r . L'olervatlim
doit se baser sur uno connaissanc a;:pre-
fondio des caracteras de l'aliénation mentalo,
elle no peut être falte que par celui qui pez:-
sede l'expérience necessairo p )ur r.er
quels sont 1e3 falta qui doivent êtro Ide ea
considératiou, quota sont eeux qUi 5.14eieee
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êtro rejotés, pour no pas être induit en
errour. La difficulte que presente quelque
Leis l'examen d'une personne atteinte d'alié-
na tion mental° provient particelièrement
de co que le inalado dissimule assez souvent
sou égarement, et qu'il si livre mime à
d'energiques protestations lors qu'on a l'air
dj le tra i ter d'aliéne». Merville, primeiro ad-
erega,lo geral da Córte Imperial de Liou, em
ler ea em um processo do interdicção, dizia e...
La folie raisonnante ou lucide no se traduit
genéalement, ai par la fureur, ni par le
der a leonnement ; pour la decouvrir les me-
de eins eux-mè nos ont besoin de plusieurs
mois, de plusieurs années d'un exaluen at-
tentif, et l'étude en est parfois d'autabt
plus difileile que le maniaque sait, eu ge-
merei, ditsimuler três habilemeat la lésion in-
tellectuelle dont il est atteint

Pois 1.,ein. No caso actual a questão é tanto
mais interessante quanto não havia diver-
gencia de opiniões; a admissão tinha ainda o
caracter de provisoria,e,apenas, procurava-se
-verificar a oxistencia ou não existencia do
estado invbido.

Comprenende-se bem a Intervenção da au-
toridade quando houver discordancia de dia-
girosticoe ou quando se tratar da admiesão
definitiva pelas censequencias que decorre-
ram relativamente á capacidade, aos direitos
e ao estado civil e social do alienado.

Fura desses casos, me parece a intervenção
da justiça arbitraria e brigue.

E' tambem a opinião de Delsol, emittida no
Senado fsancez, quando se discutia o projecto
de lei em 1886. Eil-a: eJe crois done que c'est
par une confusion d' idées que les auteurs de

amendement sont venus revendiquer ici
exclasivement au profit du docteur mé-
ilecin, de l' inspecteur médecin, le droit de
etatuer sul le sort du metade. 11 y a
ceteè distinction capital° i établir: s'agit-
¡I du diagnostique du traitement, s'agit-il
particedierement du traitement dans la
per iede provisoiro, los médecins ont toute
latitude, ils peuvent proceder
me rt au traitement du metade, ils peuvent
ord inner toutes les prescriptions necesseires
pour aanéliorer soa état.

Mais, si cet état se prolonge, si la maladie
se caractérise ot s' il est délnontré qu' ii y a
lá un cies d' aliénation mental°, il est néces-
saire de proceder à (les mesures, ayant eu
caractère monis provisoire, plus dèfInitives,
non paz irrevocabIes, mais plus definitiees
et qui ont pour object d' ernpecher de-porter
attointe três graves aux droits, a 1' état civil
et à la capacite du maladee.

Sinto que se torna necessario insistir sobre
a questão, porque a prevalecer tal precedente,
a sociedade ficará sem garantia contra os
atteni ados praticados pelos alienados e estes
sem a proteção legal que os premuna contra
as fraudes e as machinações do quem lhes
requerer o habeas-cor»us.

Re.erindo-se á hypothese analoga á que
Motiva as•consideraçõee que ora , vos faço, e
Ince,wando como o juiz póde ser induzido a
erro, dizia Testelin na sessão do 4 de dezem-
bro de 18SG, no Senad.) franeez : «En
il est bien rare que l'intelligence no
Soit plus ou monis prise ; mais il faut une
étude approfon fie eu' un medecin seul peut
Miro pour sMn apercevoir et c'e,st la classe
la pl us dangere,u.se.On le fait venir ces alienes,
co prece des magistrats ; ils répondont
ali ssi bien que Pavocat qui los attaque..Com-
ment les magistrats font-ils pour décider ?
Ou voas cita tout-á-l'heure un ait, mais
ou Di s serait p is embarassé de citer six, huit,
the cas d •alièrrés qui out été mis eu libsrté
sue s i": rie e i tion du procureur du roi ou do la
R e euidique et qui peu do jour après ont com-
eres des crimes».

com n as razões allegadas e as
cita,•.-,i.s que di-ixo feitas a ineompetencia dos
ILivr Ii ATA, l os para decidirem ex-cathedra de
ure estado naorbido mentral, passo agora a

aos motivos apresentados polo
eminente advogado como justificativos da
eunecii-i:.-tm de, habeas-corpus, o que, a julgar
pelo resultados do processo, foram acceitos
pelo meretisimo juiz do Tribunal' Civil e
Criminal.

DIARIO OPTICIAL
weemen

Chamando para esse a ssum pte toda a vossa
attenção, peço permissão paria lernbrar-vos
que, da doutrina sustentada pedi eminente
advogado, ao menos eminente entro nós não
houver legislação a respeito, coneequencias
as mais graves podem derivar.

O haimm-cripts assim eoncedido pó te auto-
risar uru rapto, um dolo, unte fraudo do
qualquer especie, ou natureza.

Na petição a que alinde, diz o douto ju-
risconsulto: «a paciente eetá em condições de
integridade mental e, quando não estivesse,
só por autoridade da justiea poderia ser pri-
vada da sua liberdade, no caso de sor incom-
pativel COM a segurança publica>.

Desse principio decorre a privação de di-
reitos e de deveres que a lei impõe aos pace
ora relação aos filhos, o marido em relação á
mulher, etc., hem como estadelecimento
de regras juridicas que exhorbitarn da esphera
do direito, v, em embaraçar sinão impossibi.
litar o eeercicio da medicina psychiatrica.

Não tinir° conhecimento de lei alguma
que impeça ao marido promover o trata-
mento da mulher enferma sem permissão
prévia da autoridade da justiça, nem tão
pouco que a lei, interferindo em eSphera es-
tranha, tenha cerceado aos alienistas o poder
de, em beneficio do doente, isolal-o sinão
quando a autoridade da jusr iça entender que
a segurança publica corro perigo.

Ora, como a pessoa a quem foi concedido
o habeas-corpus Vira recolhida ao hespicio
requerimento de seu marido, segundo pre-
ceitua o regulamento que rege esse esta-
belecimento, e entretanto fei tida essa ad-
missão como illegalmente feita, rogo-vos
digneis de indicar-me corno devo proceder o
director do hospicio quando houver de re-
selver sobre a admissão do enfermos, afim de
que não soja desprestigiada essa admini-
stração, cumprindo um ree-ulamonto que, no
entender dos eminentes ,jiirieconsultos, aos
cumes me refiro, é

O assumpto que submetto ao vosso esele-
recido criterio se mo migre a da maior
importancia.

Não ha duvida mie a falta de uma legis-
lação especial sobre a meteria páde dar
togar a martas sequestrações arbitrarias, so-
bretudo entre nós, onde nem ao menos, com
excepção da assistencia a alienados, se tem
regulamentado a admi,são nas casas de
saude particulares e nos asylos ; Mas todas as
cautelas serão poucas para impedir tambem
que, a pretexto de sequestração illegal, não
fique o alienado exposto a libidinagem, a con•
cupiscencia e a cubiça de terceiros.

E' nea hypethese que figuro sem de longo
alludir a quem quer que seja o muito menos
melindrar os dons eminentes jurisconsultos,
cuja inteireza de caracter e provada com-
petencia juridica sou o primeiro a reco-
nhecer e acatar, rondendo-lhes os preitos
da minha admiração.

Sande e fraternidade.-0 itvpector geral,
Dr. João Carlos Teixeira BrAn1,70.

POLICIA Do DisTRICTO FEDERAL

l'or portaria de 27 do e irrerite, foi exone-
rado, a pedido, o cidadão Joiá Floriano de
Souza do cargo de 2 . StIppleate do delegado
da 4° circumscripção urbana

—Por outra de igual data, foram nomeados
para a referida circumscripçilo, 1 . ' supplente
°cidadã.° Eugenio Pinto Vieira 02 o cidadão
Alfredo José da Costa Pinheiro.

Ministerio da Fazenda

Por portarias de 26 do corrente, foram
concedidos:

Dous 'nozes de licença, ao 1^ es Tipturario
da Alfarplega da Parnithyba,Estalo do Piauhy,
João Ferreira de Souza Mello; ao guarda-mór
da Alfandega. do Estado do Pará, Benjemin de
Macedo Costa, o ao guarda da Altandega do
Estado do Pará, Augusto Antonio Bastes;

Sessenta dias, ao comma.ndan te da força dos
guardas da Alfandega do Estado do Mara-
nhão, Luar° Antonio Vieira ;

Abril — 1897

Trinta dias, ao 1° escripturario da Alfan-
dega de Paranaguá, no Estado do Paraná, Pe-
dro Leite da Cunha Mattos ; e

Prorogada por 33 dias a em cujo goso
se acha o conferente da Alfandega do Es-
tado do Ceará, Jeronymo Vieira de A zevedo
e Sá; todas com vencimento, na fórma da lei,
para tratamento de sande onde lhes convier.

—Por titulo de 28 do corrente foi nomeado
o Dr José Rodrigues Peixoto pára o togar de
membro da junta administrativa da Caixa da
Amortização.

RELATORIO APRESENTADO AO ENNI. SR. MINISTRO
DA FAZENDA PELO SR. DIRECTOR DAS RENDAS
DO TIIESOULt0 FEDERAL

:(Continliação)

E' por isso que nos despachos ou notas do
importação, com mo j.a tive occasião de exhibir
a V. Ex., se vê registrado, por conta de uma
partida, um sem numero de averbações,
dando exacta idéa de que o conferente da
Allandega se transforma em caixeiro entre-
gador do commerciante impertador, quem
quer que elle seja, no trapiche alfandegado,
que é antes o prolongamento de seu ar-
mazem ou deposito particular.

Não era o despachante legal, o caixeiro
despachante que alli ia dar quitação, as-
sistir á sahida da mercadoria, ene cumpri-
mento da disposição regulamentar ; era o
simples carroceiro, muitas vezes, o empre-
gado do escriptorio do importador ou consi-
gnatarie, que exercia tal funeção, por con-
veniensia puramente privada do cornmercio
importador.

E, porque a Alfandega tem um conferente
ou escriptuario oficial de descarga extincto
ou praticante ( 40 escripturario), para inale
de um trapiche, o servente de capatazias
exerce as melindrosas funcções de conferente
de s mhida em tão importante dependencia da
Alfamelega do Rio de Janeiro, eira inteira-
mente da acção pessoal dl° inspector, que não
tema o dom da ubiquidade para poder fisea-
lisar, por si mesmo, tão complexo serviço,
quando nem tempo tema para os assumptos do
expediente interno.

Sem duvida, já V. Ex. descobriu que datil,
desse abandono fiscal o confusão entre o que
seja um entreposto publico e um trapiche
alfandegado, grave prejuizo resulta á Fa-
zenda e, como é possivel, a transferencia dos
barris inteiros em meios barris de toucinho,
de conservas de lagostas, camarões, etc.,
era peixe seccos, aguardente do Reino em
vinho commum, latas maná em vermouth
engarrafado, em caixa ou embalagens com-
muns, etc.

E, por ultimo, no apuro dessa responsabi-
lidade, se vem dizer, entro outras allegações,
que os trapiches alfandeg ados não são obri,
gados a pesar os volumes recebidos (!), o que
em nenhuma Mesa do Rendas, de ultima
classe mesmo, se poderi t admittir em boa fé,
em face do preceito consignado nos arts. 243
e 249 do regulamento do 19 de setembro de
1800, successivamente repetido em todos Os
no s sos regulamentos aduaneiros e decisões do
Thesouro,até hoje não alterados, como se não
conbecess?, em termos tão claros, o disposto
nos arts. 215 e 382 da Consolidação.

Este regimen ens que encontrei tos trapi-
cites alfandegados do Rio de Janeiro, me im-
poz, como era natural, 9 dever de os regula-
risar desde logo, tomando as providencias
que os actos publicados na imprensa diaria
deram a conhecer aos inteeeesados e os Bo-
letins desta All'andega, aqui juntos, consi-
gnam chronologicamente.

Esses actos occasionaram reclamações, cada
qual mais bera patrocinada, nas gazetas ou
em requerimentos firmados por distinctos ad-
vogados, to los, porém, desaenperados intei-
ramente de um principio, e sem apoio em
nossa legislação aduaneira, ou ad instar na
de outros paizes, corno mo é facil provar.

Tanto quanto convinha aos interesses ris-
ca.es, muito bem recommendados no art. 219
da Consolidaç,To das Leis das Alfandegas, e
03 escassos recursos da administração permit-
tiam, fui prescrevendo regras o detalhes sem
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coxias por compartimentos ou lotes do mer-
cadorias, ets., occasionani, se afastam intei-
ramente dos requisitos que a legislação exige
e sobretudo as conveniencias fiscaes, deter-
minam o não e licite olvidar na situação
desta Alfan le ga„iii descri pta.

Alguns deites são verdadeiros pardieiros
ou galpõos, sem a segurança que uma tal
deperidencia fisiral exige, mal c doertes e di-
v i didos, ao taci' a.ccesso de quem quer que
seja por esta ou aquella rua ; som ponte re-
gular para descarga e atracação, sem guin-
dastes a vapor ou mecanico, portanto, de dif-
doeis e tardias descargas, e inconvenientes
para a conservação das mercadorias, taes são
os que se denominam. Azevedo, Damião, Novo
Continuei°, Lazareto, Corção, Central e
Flora.

Dizem-se destinados a umas certas merca-
dorias, entretanto, as cartas de alfandega-
mento não restringem o deposito a determina-
do genero ou mercadoria—ao vinho, aos cou-
ros salgados. á alfafa, ao milho, á farinha de
trigo, etc.—mas a todos quantias generos pos-
sam ser accommoila los ou depositados nesses
galpões, do aecordo cona as convnieneis
fiseaes; comprehendem, ao contrario, uma
serie do mercadorias das esbeltas O e H, que
demandam especiaes condições do conserva-
ção e segurança fiscal, aliás imprescindiveis.

Não admira isso, no °Intento, quando a de-
nominada Ponto Auxiliar, a poucos pas-
sos da repartição, ald est:i oferecendo a
quem quer que seja a mais evidente prova
do que é uma principal dependencia externa
da Alfandega do Rio de Janeiro, por onde se
efectua a avultada descarga de generos de-
spachados solire agua, e isso no centro do
commercio!

Exmo. Sr. ministro.
E' bem facil de se comprehender: tudo isso

podo ser do sympathico e real interesse pri-
valo do commercio importador, porém de-
vemos confrs.sar que traduz o mais completo
abandono do que seja segurança fiscal.

Entretanto, air da não chegou ao Thesouro
representaeão alguma con;.ra. os trapiciies que
não trem pontos, que não tem guindastes,
qt e não ofrerecem a precisa segurança ás
mercadorias atii recolhidas, em telheiros ou
mesmo em áreas oa pateos, nem tão pouco
r l ão regular atracação a alvarengas de me-
(lano calado, mas onde se affig,ura a Allan-
dega exercendo arção fiscal tão completa
como os rogu'amentos imp3eru!

E' para estes galpões que muita va con-
vergem certos polidos de deposites, justifi-
cando cada qual a sua convenier cia privada,
ora pela natureza da mercadoria., ora pela,
freguezia, ora pela vantagem do transporte,
etc., mas tudo isto, precisamos confessar, no
esauecimento absoluto 'Ias disposições legaes
o da somma do recursos de que a Alfandega
carece de possuir, para multipliear a sua
acção, resistindo não poucas vezes á designa-
ção que a inspectoria faz, deste ou daquelle
trapiche, ondo a fiscalis mão pelo ser mais
bem exercida, e em lugares proximos da re-
partição.

E' preciso que V. Ex. saiba ainda : chegam
a promover abaixo assignados do consigna-
tarios de mercadorias ou de embarcações,
sem attender muitas vozes ás ileclarações dos
conhecirnentos,—á ordem ou não—para coa-
gir o deposito que a freguezia, promoveu a
bem do trapiche !

Os factos que apreciei me - habilitam a
assim expor a V. Ex. o que aqui se prati-
cava na plenitude de uru suposto direito,
o dahi essas reclamaeões mal fundadas que
Os iornaes teem publicado, invectivando os
actos da administração publica.

Foi por isso que baixei o acto adeanto con-
signado sobre estes trapiches, colhendo uma
prova documental que ein,iregados compe-
tentes forneciam ao Governo para contrariar
as infundadas allegações ou reclamações. ás
quaes desde o começo dei o apreço que me-
reciam, pois eu bem sabia, como já disse, de
principio logo inteirado, do que se passava
nesses trapiches ou pardieiros, que por ahl
existem longe da acção fiscal,

Tudo isto é 'evido á má interpretação
dada ás disposições segui unentares, referen-
tes a trapiches allairlegados o entreposto;
publicos, convertendo se em prolongamento
de armazens particulares ou deposites,
essas deaeirlencia.s tisnes; o ronStil urra lima
trabalho espeeial que mais tardo offeriserei a,
V. Ex., pois, aqui deste relarorio nãe liir é
possivel fazei o, tal a urgencia das medidas

, que desde já se carece ite tomar a bem desta
i alfandega.

Bem comprehendo V. Ex. : reerganisar
serviços de tão alto valor, como os qu
ficam apreciados, é trabalho que denotada
tempo e um grupo do psovectos auxiii 1103 .

Desde que a alinistra,ção publica 11S0 teus
os recursos proprios, não ha negar

ou modifica suas leis em bem de in-
teresses particulares, ou privados, cora-
promettendo a fi s,calisação o eliminando
a responsabilidade dos funccionar i os, ou
abre mão de sua; prorogativas e deixa, a
Alfandega do R i o de Janeiro provocar
uma verdadeira convulsão corno esta cuia
teve togar ultimamente.	 •

Não me ealia certamente manter o slatd
gao,e dabi esses reclamos, cada qual Maid
prestigiado, sobre o interesso dos ti
alfa.ndegados que, em numero de 24, se man-
tinham em tal regimen sem fiança até, dalii
o asssumpto de varies artigos da imprensa.
em solicitados.

Deposito s e privilegio de alfandegameWo

Eu não sei si, por ignorancia de nossa le-
gislação aduaneira ou do que se ha passado
na Alfandega do Rio de Janeiro, se allegou na
imprensa que fiança de administradores do
trapiches é dispensavel,Ilesde que os conecs.
sionarios do alfmndegamento se habil i temcomo
fieis deoositarios !

Não se carece do esforço para distinguir
entre o que seja o titulo do tiel deea-S tarjo.
que o coligo do commercio, art. a7, exiee
aos trapicheiros (o o aviso n. 427, de 2( de)
novembro de 1857 explicou ou (1 aluiu) ema
garantia dos depositantes, extensiva :e): tiese
piches particulares (que não são os al(ande-
gados), e as fianças, propriamente IiIa, doa
administradores, etc., a que se refi‘re a le-
gislação indi eada no art. 74 da i la v0,
e mandadas tomar nas alfandegas, cenformo
o arr. 76. 1,0 a ordem de 3) do agosto do
1881, cuja doutrina não sofre duvida.

Do mesmo modo, is (linhal admittir que so
ignore que é puramente lacultativo á inspe-
ctorias das alfandegas consentir (.1,:,.,,;ito.; (10
mercadorias em trapiclum alfandegado; por-
quanto estes-) s pbordid idos nas iate cs 17;.
cae .? e )nro vontdde dos donos lis
rt'“ ,c taes depadtoz, enforme dispõe o Regu-
lamento, já por vezes citado, de 19 de se-
tembro do 1869, art. 2:11, explicado eia
diversas decisões e mais na Imperisl Reso-
lução de consulta do Conselho de stalio,
6 de setembro de 1873, a que se refere a
ordem do Thesonro, do 14 do reesmo drez,
confirmando o preceito da de 21 do junho do
mesmo anno, de accordo com o estatuido na.
de 21 de março de 1871.

Com referencia ainda a esse assumpto (es-
o:Ah i ou preferencia de trapiche para depo-
sito de mercadoria) a decisão do Thesouro.
de 3 de julho de 1878, estatuiu regra que
não é dado olvidar a quem quer que sei:-

Como si não bastassem esses pseceitos,
a,quella, Imperial Resolução de 6 de setembro
do 1878, declarou—de livre arbitrio—(11, In-
spetoria da Allandega usar des-a faeu:i'sele
e, em seguida, a Imperial Resoluç -ei de 9
de julho de 1850, a que respeita a ordem do
17 do mesmo mese fixou regras do puro in-
teresse fiscal sobro o assumpto, declarando
por ultimo, que o caso moio r : de ;,,,tareut
cont.'neinsa,

Foi estranhado lambem, nesses artiees, quá
a Noticia pithlieott e o Jornal do „a:reio
transcreveu, haver a Alfandega, con elevado
acto pura mente flercioso o al rani Ice e/me
de trapiches e date o conceito já proieride.

E' pie iso não saber quanto can- . seeet
Imperial Resolução de 27 de março 11,,
para se entrar em duvida sobre este

embaraçar-mo absolutamente com o valor do
supposto direito que os abusos nesta repar-
tição haviam creado, a bem da exploração
dos deposites ou permanencia de imp)rtação
nos trapiches altandegados, por aquelle modo
mantidos sem a menor garantia legal e ne-
nhum proveito, para o fisco, das aggravações
resultantes das lo s orçam farias e da alte-
ração da tarifa., como s ) deprehende do em-
fronto das arrecadações da receita coai o
movimento do cornmercio e iravesmçã,o, de
longa data entre nós observado.

Nem era licito esperar outro resultado,
desde que, como já, disse, serventes de capa-
trazias desempenhavain as funcções de confe-
rentes de sahila por delegações de offie,iaes
de descarga extinctos 'e de praticantes, que
tinham a seu cargo mais de um trapiche ;
accrescendo que os administradores destes
não tinham a fiança exigida pelo art. 74 da
Coosolilaç(o.

Devo se, no emianto,attender a que, nesses
24 trapiches alfandegados, se recebem as
mercadorias das tabellas O e II, que consti-
tuem lel artigos da nossa tarifa, compre-
'rendidos era diversas classes o subdivididas
em innumeras taxas correspondentes ás espe-
cies era que se decompõem aquelles artigos,
por suas várias qualidades e prece !oneras,
que a industria manufactureira viso introdu-
zindo em nosso mercado consumidor ; de sorte
que é facil de V. Ex. bmn julgar que a cora-
petencia de um oficial de descarga extiucto,
de um praticante ( 4 oscripturario ) ou,
finalmente, de um empregado de contabili-
dade de extincta thesouraria„ e, monos ainda,
a um servente de capatazias não é dado con-
fiar interesses tão preponderantes, como os do
fisco, que se agitam nesses trapiches, tão
afastados da Alfandega.

Mas isto do nada valia, nem vale ainda
hoje, para os interessados, tra.picheiros ou
não, e dalli o alarme produzido na imprensa
dia,ria contra os actos, ainda os de mais re-
stricto dever, da autoridade ou representante
do poder publico, que os Boletins aqui an-
nexos consignam.

Sem embargo de quanto fiquei sabendo se
passava nos trapiches alfaddegados, pelos
factos que fui observando e a que adludiam
accusações declinadas na imprensa e em todos
os jornaes diarios, entendi conveniente
apresentar a V. Ex. o resultado do exame
especial que commetti á commissão de dignos
funecionarios que o firmame vae em annexo,
sob lettra.

Como sir vê, os 21 trapiches se dividem em
quatro categorias ou ordem, conforme a si-
tuação, ccndições o recursos do cada um, a
saber : tres de primeira ordem, tres do se-
gunda ordem e 11 de terceira ordem, ao todo
17, e sete dispensaveis ou condemnados (to-
tal 24).

Destes alguns estão em condições do bem
auxiliar o serviço da Alfandega do Rio de
Janeiro, que facilitem Os recursos precisos
á adrninistração fiscal, por isso que trapiche
alfandegado não é prolongamento de atenazem
de commerciante impartador aos consigna-
tarios de mercadorias.

Como expuz longa e detidamente em con-
ferencia no Thesouro, a Alfandego, carece de
concretisar a sua acção fiscal em bem da
arrecadação das rendas publicas, em uma
área ou zona, onde se possa lazer sentir a
cada momento o influxo henefico o efectivo
da autoridade superior da repartição e não
converter-se cai succursal de interesses pri-
vados do cornmercio importador, que entende
estabelecer artnazons ou deposites onde bem
lhe parece, sob o titulo de trap;chrs alfande-
gados, confundidos com os entrepostos pu-
blicos.

E' tão minucioso o relatorio da commissão,
especialmente nom ea,da pasa examinar os
trapiches a.ltandegailos, o qual aqui vae an-
nexo, que estou certo satisfará a todas as
exigencias indispensavois a seguro julga-
mento e deliberaeão do Governo.

Como se, vê, muitos de t mcs estabefeeimen.
tos, de pura exploração mercantil, satisfa-
zendo simplesmente a interesses privados,
que os contractos de arrendamento e per-
cepção de taxas convencionaes de aluguel de
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surnpto do privada competencia do Minis-
teria da Fazenda, de puro mando, exercida
discricionariamente, pois não de já, ficou dito
meteria cle natureza contenci-sa; e dahi a
justeza com que o Governo apreciará a ques-
tão e os actos que pratiquei no legitimo di-
nsto da. Fazenda e conveniencia fiscal.

(Continita.)

Directoria da Contabilidade do Thesoure
Federar

E ,?) ..Jiewe de 27 de abril de 1897

1 , ,	 director.•

— Delegacias Fiscaes:
N n i Pará:

2.ti —Recommenda que providencie afim
de que osjam rernettidas a esta directoria a
declaração de familia e. a certidão de obito do
contribuinte Pedro Regalado de Vilhena,
machinisNa dos guindastes da. Alfandega do
mesmo Estada, afim de que se possa resolver
a respeito das pensões de montepio, a que se
julgam nom direito a viuva o filhas do refe-
rido contribuinte.

N. 29—Recommenda que providencie afim
de que seja remettida a esta directoria a cer-
tidão de obito do contribuinte Bartholomeu
Dias Brazil e, bem assim, que informe si elle
pagar]a joia para o mesmo montepio, e, no
caso affirmativo, quando e por que modo foi
efectuado o pagamento, afim do se resolver
a respeito do requerimento em que Macario
Lins de Campos, irmão do referido contri-
buinte, pede indemnisação do que despendeu
com o seu funeral.

Em Therezina:

N. 8—Autorisa o recebimento das quotas
eom gire pretende continuar a contribuir para
o mentepio o ex-amanuense da Administra-
ção lt. ,s Correios do Estado do Piaully,
Arrliur Pinheiro, a partir de novembro do
atino passado.

— A's Alfandegas:
Do Ceara:
N. Igual autorisação, referente ao

ex-I" o'igenhoiro do prolongamento da Es-
trada de Ferro de Baturité, Antonio Theo-
dorico da Costa Filho, a partir de março pro•
xi mo passado.

Do Rio de .Janeiro
N. 207—Autorisa o respectivo inspector,

de acordo com o despacho do Sr. ministro
da Fazenda, exarado em officio da mesma
repartição, it. 245, de 2e de março proximo
passado, a designar um empregado para ser-
vir de fiel extranumerario do thesoureiro,
attento o accrescimo de serviço, devendo
ser-lhe eonada uma gratificação mensal
corr.;espondente á diferença entre os seus
vencimentos e os de fiel, por conta da renda
produzida pela arr icadação do imposto do
Sumo.

— A' Recebedoria da Capital Federal:
N. 211—Autorisa a mandar pagar a João

Rego do Amaral e Joaquim José de Aguiar
Nariz, por cabeça de sua mulher, os venci-
mentos que deixou de receber o finado, fiscal
dos impostos de consumo do fumo e do be-
bidas, Fausto José do Amaral, de quem são
os unicos herdeiros.

— A' Directoria Geral do Contabilidade da
Secretaria da Justiça e Negocios Interiores

N. 203—Pede que providencie no sentido
de ser remetti la a esta directoria a declara-
ção de familia, feita pelo escrivão aposentado
do exti neto Juizo dos Feitos da Fazenda Na-
cional, Iclirerico Narbal Pamplona, afim de
que se possa resolver a respeito das pensões
que competem á viuva o filhos do referido
contribuinte.

N. 210—Devolve o processo e titulos refe-
rentes ao montepio do DD. Honorina Serrano
Antunes e Leila Alice Antunes. filhas da
finada contribuinte D. Lilia Herminata Ser-
rano Antunes, por não estar a habilitação nos

termos dos decretos ns. 3.007. de 10 de fe-
vereiro de 18G0, e 942 A, de 31 do outubro de
1890.

— A' Directoria Geral de Contabilidade do
Ministorio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas:

N. 209—Pede que providencie afim de que
seja remettida a esta directoria a declaração
do familia, feita pelo falbicido contribuinte do
montepio obriga,torio João Victoriano de
Castro e Silva,para, que se possa, resolver ro-
la tivamente á pensão que requereu sua vi uva,
D. Felisb3rta. Victorina de Castro e Silva.

Requerimeatos despachados

Dia 28 do abril do 1897

José Aydano da Costa Imbuzeiro, recla-
mando contra a busca que lhe querem cobrar
dos nonos de 1880 a 1895, em certidão que
pediu, de urna petieão de 1870 cuja data in-
dicou.— Deferido. Não pile haver busca
dos annos decorridos entre 1879 o 1897, pe-
riodo do tempo em qu3 nada ocorreu de in-
teresse para a parte, que nem a ella se re-
fere ; mas primeiramente, positivamente a
um atino dado (1879), em que teve legar um
certo acontecimento, um certo facto adminis-
trativo, de seu interesse inunediato ; e cer-
tidões se dã,o do que as partes pulem, não
sendo licito á autoridade administrativa
supprir demasias ou supprir deficiencias.
Accresce que a petição, de que se pediu cer-
tidão, não consta do livro ou processo que
tivesse perdurado em tempo, com marcha
certa e acabamento fatal, influindo por si e
pelos que tivessem do lhe seguir em con-
tinuação, como occorre, por exemplo, cem os
livros do Ponto e outros. Não visando um
certo e determinado fim, uma vez despachada
ditinitivamente, ella ficou completa, acab ida,
perdurando apenas pela obri g,açãs dos efeitos
decorrentes. Nestas condições a busca devo
sor cobrada apenas de um atino, ex-vi da con-
dição expressa na ultima parte da 4 3 obri-
gação op;osta á ta,bella B de regulamento do
sello, applivaveI ao caso por efeito da do
n. 5.

Ursino Antonio Meirelles.— Restituam-se
40$000.

João Francisco de Vargas.— Exonerai° do
lançamento do corrente exercido.

Napoleão de Oliveira Mendes.— Averbe-se
a mudança;

Luiz Schwenn	 I mie feeido;
Francisco José da Silva.— Wese baixa na

inscripção de bebidas e fumo;
P. J. T. Leite.— Elimine-se do livro de

inscripções, o fabrico;
Luiz Xavier do Arnaeal.— Rectifique-se o

lançamento, cobrando-se a diferença, de
accordo com a inf)rmação.

Luiz Alves Teixeira — Indeferido;
Nicola Timbra.— Idem.
Guimarães & Bastas.— Averbe-se.-
Sandirn & Ferrei ra .— Idem;
custodio Jose Vieira.— Transfira-se.

Ministerio da Marinha
Por portarias do 28 do corrente:
Concedeu-se a cidade por menagem, para

tratarem de sua defesa, aos rnachinistas na-
vaes de 4 , classe Carlos Francisco de Faria e
Alfredo Augusto Ribeiro que se acham pre-
sos para responder a conselho de guerra.

Foi nomeado para servir como fiel do en
carregado do deposito do Commissariado Ge-
ral da Armada o fiel de 2' classe José Pires
Ferreira.

Requerimentos despac'wdos

Antonio Juvencio Pereira Nobre.—Não
que deferir.

Associação Protectora dos Homens do Mar.
—Complete o sello da petição,

Marcos Peres Teixeira.—Não Ode ser at-
tendido.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 28 do corrente, foi dispen-
sado o capitão do corpo de estado maior de ia
classe Agostinho Raymundo Gomes de Castro
da commissão em que se achava na Directoria
Geral do Obras Militares.

Requerimentos despachados

Dia 28 de abril de ma

Major João de SO117.3. Matta e capitão Ma-
noel Ramos da Fontoura.—Já foi preenchido
o lugar pedido, por portaria de 17 do cor-
rente.

Alferes Rodrigo José Vellozo.— Indeferido,
em v i sta da resolução de 28 do outubro de
1874, portaria de O de agosto de 1884 e aviso
de 5 do abril de 1895.

Alferes Colombo Caceres.— Não tem Jogar,
em vista da informação do commandanto
Escola Militar do Rio Grande do Sul.

Alferes José Arthur Peixoto de Vasconcel-
los.—Estão encerradas as matriculas.

Alferes graduado Euelides Ribeiro, C' sar-
gento Pedro Jo zé Fernandes.— Completem o
se- lo dos requerime atos.

Alferes Julio Calheiros Bandeira do Mello,
Dinarte da Silva Leite e Francisco Maria da
Conceição.—Não tem legar.

Alferes reformado José Antonio de Barros.
— Prove não estar exercendo cargo algum,
atim de ser mandado inspeccionar o resolver-
as sobro sua pretenção.

Primeiro sargento Augusto Xavier dos Reis.
—Não tem legar, em vista da informação.

SolCado Vicente de Paula Pralon.— Não
tem legar, em vista da informação prestada
pelo medico militar do Arsenal de Guerra da
Capital Federal.

Alferes Luiz da França Oliveira e 2 .' sar-
gento José Fernandes Junior.— Indeferidos.

João Capistrano Luiz do Souza.— Prove
melhor o seu direito á inderanisação po-
dida.

Joaquim Antonio Freire do Andrade.—
O supplicante já foi attendido.

Raymundo de Ara Leão.— A' pretenção
do supplicante se:opp5e o art. 289 do regu-
lamento vigente.

Geraldo Luiz da Motta Freitas.—Por em-
quanto, não.

Olympio do Paula Machado.—Prove o que
allega..

Francisco Ferreira Goulart.—Por emquanto
não convem a proposta. •

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Expediente de 24 de abril de 1897

Do 12:775$ á Companhia Lloyd Brazileiro,
da viagem aos portos do Norte, em fevereiro
ultimo (aviso n. 808)
-De 4:500$ idem, idem, do Sul, em março

, ultimo (aviso n. 809)
Do 35:100$ á Amazon .S'teant Navigation

Company, limited, da navegação nos Estados
do Pará e Amazonas, em janeiro ultimo•
(avisou. 810) ;

De 12:500$ á Empreza Viação do Brazil
(avisou. 811);

De 700$ a Francisco Rodrigues dre Paiva, da
venda do 50 fasciculos da Flora Brazileira de
Martins (aviso n. 812)

De 72$ a Luiz Custodio de Freitas Braga,
do serviço de conducção de malas do Cor-
reio, em janeiro e fevereiro ultimos (aviso
n. 813) ;

De 370$ a F. Lebre, de concertos feitos no
edificio do Correio, em janeiro ultimo (aviso
ri. 814)

Da 2:388$325, folha do empregados da Es-
trada de Ferro Central do Brazil, no anuo de
1895 (aviso n. 815).
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Dia 26

De 2:654$688, folha de gra.tificaçío trimen-
sal da Estrala de Ferro do Rio do Ouro (aviso
n. 816) •

Do 498$ á Companhia Lloyd Brazileiro, de
passagens concedidas e,n janeiro ultimo (aviso
n. 817) ;

Do 5:y5;969 a Gomes & Cunha, do forne ci-
mento de pio o bolacha á hosp daria
Ilha das Flores, era março ultimo (avis3
n. 818);

De 217$900, de fornecimentos á Estrada de
Ferro do lt,io do Ouro, nos mezes de fevereiro
e março uttirnos (aviso u. 819);

Do 2:5 ,44200, de fornecimentos á mesma
estrada, no 1" trimestre da corrente anno
(aviso n. 821) ;

De 175$420, idem idem, em fevereiro ultimo
(aviso n. 821) ;

De 834$30 .), de fornecimentos á Estrada de
Ferro do Rio do Ouro, ein favereiro e março
unimos (aviso n. 822);

Do 1:46'4300 a contractantes do serviço
de conducção de malas do Correio, em feve-
reiro e m , rça ultimos (aviso n. 823);

De 1:947$772 á Soci4té Anonyme da Ga:. de
Rio de Janeiro, do gaz consumido com a Di-
rectoria Geral dos Correios, nos rnezes de
janeiro e fevereiro unimos (aviso n. 824);

De 9:4501 a Lo irença Martins Duarte, de
concertos feitos no elfficio do Correio, eia
março findo (aviso n. 825.;

De 153:234277 á Socidtd Anonyme riu Ga;
de Rio Janeiro, com a illuminação desta Ca-
pital, em março fin lo (aviso ri. 826);

De 10:214(150, quantia recolaida ao The-
souro Federal, como ren la da Estrada de
Ferro do Rio do Ouro, em março ultimo
(aviso n. 828);

— Remetteram-se os balancetes das estra-
das da ferro de Sobral e Uruguayana nos
mezes de dezembro e janeiro ultimos (avisos
as. 827 e 829).

Dia 27

De 1:596$408 idem com a illuminação das
praças e jardins desta capital em março ul-
timo (aviso n. 830);

De 1:34:4999 a diversos contractantes da
conducção de malas do Correio em março ul-
timo (aviso n. 831);

De 2:024$780, como indemnisação ao por-
teiro da Administração dos Correios do
Districto Federal e Estado do Rio do Janeiro
(aviso n. 832).

— Requisitou-se do Ministerio da Fazenda
informação sobre o modo por que deve sor
pago o ordenado do empregado da extincta
commissão de compras na Europa, Prevost .

Requerimento despachado

Dia 28 de abril de 1897

Engenheiro José Francisco Brito — Compa-
reça nesta directoria.

--
Directoria Geral da Industria

Por portaria de 28 do corrente, foi conce-
dida garantia provisoria, por tres annos, a
Alfredo Calainho, brazileiro, industrial, resi-
dente nesta Ca.pitel, para tira apparelho de-
nominado—Fiscalisador—destinaa o a indicar
o maximo da carga tra.nsportavel em carroças
e caminhões..

Eepediente de 26 de abril de 1897

Ao Ministerio das Relações Exteriores, de-
clarou-se que, não podendo o G Averno da
União conceder auxilio poenniario a emprazas
fundadas para facilitar, no estrangeiro. a
emigração, conforme o exposto 'no aviso
n. 7 de 5 do fevereiro ultimo, nenhuma mo-
dificação Ode ao caso trazer o que expõe a
legação brazileira na Allemanha em officio
que, por cópia, acompanhou o aviso daquelle
ministerio sob n. 27, de 14 do corrente
mez.

Ao diretor geral dos Garraios, pediu-se
que declare si a autorisação solicitada no
officio n. 140/3 refere•se unicamente á fabri-

cação Ale 209 caixas de ferro para anilada de
carrespondenciss pelos Srs. Soares, Duarte &
Mo-eira, de aecordo com a respectiva pro-
p isaa, mandando-se proseder a nova con-
currensia para acquisiçao das restantes 400
caixas.

Dia 27

Ao director geral de es'afistics em Rotns,
devolvendo, com as devidas ann )tações, o
quatro estatisti o dos imrnigrantes entrados
nos portos do Rio de Janeiro e Santos durante
o ann3 de 1896.

—Ao consul geral do Hespanha na Capital
Federal cornmunicou-se que ao irnmigrante
Antonio Coronado e sua familia foram con-
cedidas passagens ato S. Paulo, em satisfição
ao polido constante da carta de 30 de março
ultimo.

—Ao Ministerio da Guerra foram solici-
tadas informações sobre o batalhão em que
se acha servindo o praticante da Adminis-
tração dos Correios Alo Distrieto Fe lera!,
Fortunato Dias Casar, visto haver o refe-
rido praticante coinmunicsdo ao respectivo
administrador que se apresentara áquell,
ministerio para serviços militires, deixandoe
entretanto, de mencionar o batalhão em qise
servia.

Dia 28

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazil, remetteu-se, por cópia, afim de
que sej sm usadas as medidas adequadas ao
caso, o officio em que o director dos Correios
communica que no dia 1 do corrente mez o
carro do correio ambulante da administração
dos correios de Minas foi occupado por força po-
licial, por determinação.do agente da estação
de Barbacena., sendo por isso o respectivo
pessoal obrigado a suspender o serviço.

Ao consul geral da Austria-Hungria,
Capital Federal, communicou-se que os ira-
migrantes a que se refere o seu officio de 21
de fevereiro ultimo, já obtiveram passagens
e seguiram os destinos que escolheram.

-

MOVIMENTO DE INIMIORANTES NAS HOSPEDARIAS

Dia 28

Ilha das Flores :
Existiam 101 immigrantes.
Entraram 17 hespanhoes. sendo 16 vindos

da Ilha do Carvalho e um da hospital.
Sahirain 99, sendo tres portuguezes e 66

hespanhóes p ira S. Paulo; cinco portuguezes
e um hespanhol para Minas Gemes, e oito
portuguezes e 10 hespanteies para esta Capi-
tal.

Existem 19.
O estado sanitario é bom, não existindo

doente algum.
—Hospedaria de Pinheiros:

Não existem immigrantes.
O estado sanitasio é bom.
Directoria Geral da Industria, 2s secção,

28 de abril de 1897.—P. Silva,cliefe-interino.
Visto.—A. Fernandes.

Directoria Geral das Obras Publicas

Expediente de 28 de, abril de 1897

Solicitou-se do Ministerio da Guerra o pa-
gamento das contas nas impsrtarrias de

355$101, l72, 16n 235$950,
2:063$325 o 51$, devidas á Repor tição Geral
dos Te'egraphos,por serviços te'eplioairos ex-
ecuta los em diversas dependoneias do mesmo
ministerio e nas resalencias dos Srs. general
Dionysio Cargueira, ajulanta-general, quar-
tel-mestre-general. e assistente do ajudante-
general.

Solicitou-se do alinisterio da Justiça e Ne-
go&os Interiores a necessaria int?emnisação á
Repartição Geral dos Telegraphos da quantia
de 2:635$725, proveniente do ser viço ch in-
stallação de uma linha telephonica para a
residencia do Sr. Vice-Presidente da Repu-
blica.

DIRECTORIA GERAL DOS colutElos

Expediente de 26 de viril de .1897

Ao Si'. Ministro rernetfou-sa a guia n. 9,
referente á juda do custo que foi abonada
ao amanuense des.sa Directoria Rodolphe
Dornellas, ein comtnis sio correios da. Bailia.

—Entraram 159 °lidos, das seguintes pro-
cadencias:

Italia 	
Secretaria Internacional—. 	 1
Secretaria 	
District° Federal 	 	 16
Minas Geres 	 	  9
S. Paulo 	  37
Espirito Santo 	 	  2
Goyaz 	  	  3
Diversos 	 	

•	

1
Requerimentos 	  	  8
Bahir	 	 	 1
Paraná 	 	  2
Pernambuco ....... 	 	 1
Sergipe 	 	 •	 1

159
— Sahiram 44 officios, assim distribuidos:

Roma 	  4
Berlim 	
	

1
Pariz 	

	
1

Madrid 	  2
Buenos Aires 	  3
Lisboa 	

	
ti

Ministro 	  2
Alagóas 	  2

.Minas Geraes 	
	

1
Espirito s_' k g o 	
Paraná 	  2
g . Paulo 	
	

6
Bahia 	
	

2
Pernambuco 	
	

1
Rio Grande do Sul 	

	
2.

District° Federal 	
	

6
Diversos 	   	

	
1

41

Dia 27

— Entraram 110 officios, ds.s rguintes
p roceden c ias :

Allemanha 	  7
Republica Argentina 	 . "2
Republica do Uruguay 	  10
Hespanlia 	 	 5
Portugal 	  15
China 	 	 1
S. Thomaz 	  1
Austria 	 	 1
Suissa 	 	 1
Canadá 	 	 1
Diversos 	  6
Requerimentos..... 	  3
District° Fe leral. 	 	 7
Alagôas 	 	 • 2
Amazonas 	  	  5 •
Bahia 	 	  6
Maranhão 	
Pará 	  7
Parallyba 	  	  4
Pernambuco 	 	 1
Rio Grande do Norte 	 . . 1
Rio Grande do Sul 	  1
Santa Catharina 	  1

110
— Sahiram 47 officios, assim distribuidos:

Buenos Aires 	
Cilri... 	

	
1

Lisboa 	
	

5
Roma 	  .1
Pariz 	

	 ,)
Madrid 	  7
Berne 	  4
Bahia 	 	 1
Minas Geraes 	  1
District° Federal. 	 	  11
Rio Grande do Sul 	  1
Espirito Santo 	 	 1
S. Paulo 	 	 ..	 7

--
47
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CONGRESSO NACIONAL
Senado Federal

sEssÃo PREPARATORIA, EM 28 DE ABRIL DE
1897

Presidencia do Si. . Manotil Vietorino

Ao meio-dia, abre-se a sessão, estando pre-
sentes os Srs. Ser adores Manoel de Queiroz,
J. Catunda, Joaquim Sarmento, Pires Fer-
reira, Cruz, José Bernardo, Ablon Milanez,
Almeida Barreto, Rosa e Silva, Joaquim Per-
nambuco, Leite e Oiticica, Rosa ,1unior, Se-
verino Vieira, Eugenio Amorim, Domingos
Vicente, Lopes Trovão, Fernando Lobo, G.
Richard e Julio Frota (19).

E' lida, posta em discussão e sem debate
approvada a acta da Sessão anterior.

O Sr. 1° Secretario dá conta do
seguinte

EXPEDIENTE

Officio do Sr. Senador Leandro Maciel, de
hoje, communicando que, por motivo de mo-
lestia, deixou de comparecer á sessão de
hontem e deixa de fazei-o a de hoje.—Intei-
rado.

Officio do Governador do Estado da Para-
hyba do Norte, de 10 do corrente mez,
que, communicando que realisou-se naquelle
Estado, de conformidade com as instrucções
em vigor, no dia 30 de dezembro ultimo, a
eleição federal, cuje pleito correu com a de-
vida regularidade, não havendo perturbação
da ordem em renhuma localidade, nem mo-
vimento da força durante o periodo eleitoral,
remette cópia do officio que lhe dirigiu o
chefe de Policia, que mandou á cidade de
Areia, em vista do que trouxe ao seu conhe-
cimento o Marechal Almeida Barreto.—A'
Commissão respectiva.

Mensagem do Prefeito do Districto Federal,
do 14 do corrente mez, submettendo á apre-
ciação do Senado as razões pelas quaes oppoz
veto á Resolução do respectivo Conselho Mu-
nicipal, que concede permissão ao cidadão
José de Azevedo Dona para organisar um
estabelecimento de credito sob a denominação
de «Banco Municipal».—A' Commissão de
Justiça e Legislação.

O Sr. Secretario, servindo de
2°, declara que não ha pareceres.

ORDEM DO DIA

VOTAÇÃO

O Sr. In-os:dente — Não ha nu-
mero para votar, continúa, portanto, adiada
a votação, constante da ordem do dia.

ELEIÇÃO DA PARA.HTBA

Continúa *em discussão unica o parecer
n. 10.de 1897, da Commissão de Constituição,
Poderes e Diplomacia, opinando que seja re-
conhecido e proclamado Senador da Repu-
blica pelo Estado da Parahyba, o Dr. Alvaro
Lopes Machado.

0 Se. Almeida 113areeto não
tem por habito occupar a tribuna por muito
tempo, e somente o faz quando é forçado
pelo cumprimento do dever e para desem-
penhar o mandato, que lhe foi conferido pelos
seus co-estadoanos da Parahyba do Norte.

Leu liontem grande copia de documentos,
que provam os escandalos, que se deram em
seu estado, no dia 30 de dezembro do anno
passado.

Concluirá hoje o que tem a dizer sobre o
assumpto. continuando a ler as notas, que
tomou, das irregularidades havida na elei-
ção que se discute.

O orador lê documentos relativos á eleição
de Patos, e mostra que as actas das diversas
secções foram escripta.s pelo me smo punho,
achando-se disfarçada a letra do cada as-
signa.tura.

O mesmo acanteceu em Brejo do Cruz e
outros togares.

Em Lagoa Nova, teve maioria de votos o
candidato da opposição e, en ..retanto, das
actas remettidas ao Senado não consta que
esse caudidato tivesse alcançado um sé voto.

O orador lê uma carta do Dr. João Tava-
res, em apoio de sua asserção, concluindo por
afirmar que na Parallyba do Norte não
houve eleição ; e là documentos relativos a
Guarabira, Pedra de Fogo, o 8. João do Itio
do Peixe, mostrando que so lavraram nesses
iugares as actas do installação, faltando em
todas as listas dos eleitores, que compare-
ceram.

Denuncia a existencia de outros documen-
tos, que lhe foram remettidos, mas que não
lhe chegaram ás mãos, sem duvida, porque
estão retidos no correio da Parhyba. O cor-
reio e o telographo do seu estado estão con-
fiscados.

O orador lê uma relação das actas remetti-
das ao Senado, e diz que são a historia das
fraudes que se praticaram. De uma delias ha
uma duplicata, dirigida ao m listro do inte-
rior, que não precisa de acras.

Refere-se a duplicata que o orador lê, á
2° secção de Alagôa do Monteiro, e comparada
com a remettida ao Senado, mostra que fo-
ram contados nesta 154 votos ao Dr. Alvaro
Machado, quando só compareceram 55 eleito-
res, não se tendo dado um só voto ao coro-
hei João Noiva.

Onde houve eleição ou foi clandestina, ou
foi viciada ; mas a verdade é q te não houve
eleição no seu Estado.

O orador afirma a falta de listas de quali-
ficação na maioria das secções, lendo a rela-
ção destas que nunca as receberam, não se
tendo feito nunca a remessa ordenada pelo
§7" do art. 25 da lei eleitoral.

Depois de algumas considerações relativas
á importancia da materia, termina o seu
discurso annunciando que vai mandar á
mesa um requeriinonlo, pedindo que a dis-
cussão seja adiada, e que lhe sejam entre-
gues as 48 actas, que vieram, e que ainda
não examinou, sendo-lhe tarabern enviados
certos livros, afim de melhor convencer 'de
que não houve eleição no seu Estado.

E' lido, apoiado e posto em discussão o se-
guinte

REQUERIMENTO

Requeiro que se adie a discussão do pare-
cer n. 10, do 1897, até que sejam presentes
ao Senado os livros em que foram lavradas
as actos das eleições havidas no Estado da
Parahyba do Norte, a 30 de dezembro do 1896,
nas comarcas de Gua,rabira, Areias, Patos,
Mamanguapo, Souza, Ingá e Conde, e os em
que essignaram os eleitores que comparece-
ram ás alludidas eleicões. livros esses que
serão, por telegramma,requisitados pela Mesa
do Senado, das autoridades competentes.

Outrosim, requeiro que me sejam entre-
gues, para examinal-as, as authenticas das
actas das eleições a que se procedeu no
mesmo Estado e data, e que foram, ha dias,
trazidas em mão propria e entregues á Secre-
taria desta Camara pelo Sr. Senador Abdon
Milanez, em numero de 48.

Sala das sessões, 23 de abril de 1897. 	 Al-
meida Barreto.

O Se. Severinx> Vieien diz que
lhe cabe responder ao nobre Senador, que se
occupou do parecer sobre a eleição da Para-
hyba ; mas não sabe si deva fazei-o a pro-
posito do requerimento.

Poderia, tratando - do assumpto, concluir o
seu modo de entender em relação ao requeri-
mento; mas ignora si lhe será perrnittido
isto, ou si, fatiando agora, deverá cingir-se
unicamente ao assuinpto da procedencia ou
improcedoncia do requerimento. E' esta a
consulta que dirige á Mesa.

O Sr. Presidente declara que o
assumpto em discus s ão é o requerimento
entretanto, o nobre Senador poderá apreciar
as allegações feitas pelo honrado Senador pela
Parallyba, ao justificar o seu requerimento.

O Sr. Severino Ikrieira declara
acceitar a indicação da mesa. Embora reco-
nheça que a attenção do Senado já se acha

fatigada, usará da palavra, em consideração
ao honrado Senador pela Parahyba, que tão
extensamente se occupou do parecer sobre as
eleições da Pa-ahyba do Norte. O orador
tributa ao nobre Senador pela Pa.rahyba as
suas homenagens por ter mais uma vez ve-
rificado que S. Ex. não é sómente um bravo,
um valente nos campos de batalha, defen-
den lo a honra da Patria. S. Ex. sabe, além
das suas gloriosas armas de marechal do ex-
ercito brazileiro, manejar as de orador e
apmveitar os recursos da rethorica.

O orador aproveita o ensejo para deixar
consignadas nos Annaes do Senado os seus
sol;os, embora ilidi viduaes, mas muitos sin-
C2:33, de louvor ao ex-serador pelá Para-
hyba, o Sr. João Neiva, que, durante seis
annos, honrou o Senado Brazileiro, prestando
os mais relevantes serviços ao paiz.

Depois de encarecer as qualidades moraes e
intallectuaes do honrado ex-Senador, Sr. João
Noiva, o orador declara que o modo pelo
qual encara e aprecia o ex-senador, é uma
garantia de posição que buscou manter na in-
terposição do seu voto sobre a eleição da Pa-
rahyba, não se preoccupando senão com fazer
justiça.

O orador diz que, apezar da discussão ini-
ciada pelo honrado Senador pela Parahyba,
contestandom diploma expedido ao Dr. Al-
varo Machado, não encontrou argumentos
que o forçassem a modificar o juizo que for-
mou, após o estudo dos papeis Teferentes
eleição dt Parahyba do Norte. O orador ana-
lysa detidamento varias allezações do nobre
Senador pela Parohyba tendentes a demons-
trar os vicios de que, na opinião do honrado
Senador, se acham inçadas as eleições da Pa-
-rallyba, e pede venia para dizer a S. Ex.
que adinitte mesmo como possivel se tenham
dado irregularit'ades no processo eleitcral da
Parahyba, irregularida les praticadas em
quasi todos ou mesmo todos os Estados da
União nas eleições de 30 de dezembro ultimo.
O orador não ignora que nesse particular
muitos abusos se commettem, abusos dignos
de severa repressão, a exigirem a mais séria
attenção por parte dos poderes pub'icos. No
Senado e na Camara ha muitos protestos que
devem ser tomados em consideração ; a bem
da verdade eleitoral e o orador lembrará op-
portunamente alguns deites. O orador ad-
mitte que em alguas collegios da Parahyba
eo Norte, houvessem eleições &Meias, facto
aliás filiado, em grande parte, á indiferença
da quasi maioria dos cidadãos em meteria
eleitoral, mas não podia por isso, como mem-
bro da Cornmissão increpar de"nullas eleições
com todas as apparencias de verdadeiras e
illididas, pelas provas do honrado Senador
pela Parahyba.

O orador occupa-se, em seguida,com a elei-
ção de Patos e concilie declarando julgar in-
opportuno o requerimento do nobre Senador
pela Parahyba.

Ninguem mais pedindo a palavra, encer-
ra-se a discussão.

Posto a votos, é regeitado o requerimento.
Prosegue a discussão do parecer.

O Sr.Prosidente—Si não ha quem
peça a palavra, vou encerrar a discussão do
parecer ; antes, porém, de fazei-o, devo de-
clarara° Senado que o parecer sobre a eleição
do Estado da Parahyba não está no caso dos
outros, aos quaes é applicavel o precedente
estabelecido de ser votado apenas com 22
Srs. senadores presentes.

Referindo-se a uma eleição contestada, o
parecer só po lerá ser votado por maioria
absoluta dos membros da Senado. E' dispo-
sição regimental ; o art. 6° do regimento
estabelece o seguinte

Este numero, porém, (o numero suficiente
para o Senado deliberar) é indispensavel
quando se tiver de votar os pareceres rela-
tivos á verificação de poderes.»

E, pois, precisa para estes casos a maioria
absoluta do Senado. -

Está encerrada a discussão do parecer, fi-
cando adiada a sua votação até que haja
numero sufficiente para que ella se realise,
de accordo com o art. 6° do regimento,
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Nada mais havendo a tratar designo para
ordem do dia da seguinte sessão preparatoria,
que se realisa.rá amanhã:

Votação em discussão unica do parecer n. 2,
de 1897, da Commissão de Constituição, Po-
deres e Diplomacia, opinando que seja reco-
nhecido e proclamado Senador da Republica,
pelo Estado de NI dto Grosso, o cidadão eleito
Dr. Antonio Francisco de Azeredo;

Votação em discussão unica do parecer n. 1,
de 1897, da mesma Commissão, opinando
que seja reconhecido e proclamado Senador
da Republica pelo Estado do Rio de Janeiro,
o cidadão eleito Dr. José Thomaz da Por-
ciuncula ;

Votação em discussão unica do parecer
n. 3, de 1897, da mesma Commissão, opinando
que seja -reconhecido e proclamado Senador
da Republica, pelo Estado do Pernambuco,
o cidadão eleito Dr. Antonio Gonçalves Fer-
reira

Votação em discussão unica do parecer te 4,
de 1897, da mesma Commissão, opinando que
seja reconhecido e proclamado Senador da
Republica, pelo Estado do Paraná, o cidadão
eleito padre Alberto José Gonçalves ;

Votação em discussão unica do parecer
n. 5, de 1897, da mesma, opinando que seja
reconhecido e proclamado Senador da Repu-
blica, pelo Estado da Bahia, o Dr. Ruy Bar-
boa;

Votação em discussão unica do parecer
n. 6, de 1897, da mesma, opinando que seja
reconhecido Senador da Republica

'
 pelo Es-

tado de S. Paulo, o Dr. José Alves Corqueira
Cesar ;

Votação em discussão unica do parecer
n. 7, de 1897, da mesma, opinando que seja
reconhecido o proclamado Senador da Repu-
blica pelo Estado de Santa Catharina, o Sr.
Antonio Justiniano Esseves Junior

'
•

Votação em discussão unica do parecer
n. 8, de 1897, da mesma, opinando que seja
reconhecido e proclamado Senador -da Repu-
blica, pelo Estado de Minas Geraes, o Dr. Fe-
liciano Augusto de Oliveira Penna

'
•

Votação em discussão uniea do parecer
n. 9, de 1897, da mesma, opinando que seja
reconhecido e proclamado Senador da Repu-
blica, pelo Estado ilo Rio Grande do Sul, o
Dr. José Gomes Pinheiro Machado ;

Votação em discuseíío unica do parecer
n. 10, de 1897, da mesma, opinando que seja
reconhecido e proclamado Senador da Repu-
blica, pelo Estado da Parahyba, o Dr. Alvaro
Lopes Machado.

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 10 mi-
nutos da tarde.

' --
Camara dos 'Reputados

COMMISSÕES DE VERIFICAÇÃO DE PODERES

A li Commissão estudou honrem as elei-
ções dos Estados do Maranhão e do Coará.

Maranhão, 2 districto — O Sr. Christino
Cruz, pediu prorogaçã.o do prazo concedido
para contestar a eleição deste districto, sendo
indeferido.

Maranhão, 10 districto O Sr. Agripino
Azevedo leu a sua contestação e documentos
a ella referentes. O Sr. Urbano dos Santos
requereu o prazo de duas horas para respon-
der áquella contestação.

Maranhão, 2° districto — O Sr. Christino
Cruz offereceu a sua contestação eseripta e
leu parte do appenso a esta.

Maranhão, l' districto — O Sr. Agripino
Azevedo pediu vista da refutação, o que foi
indeferido.

Foi encerrada a discussão sobre os mesmos
districtos do Maranhão.

Ceará, 3' districto—O Sr. José Mendes leu
a sua exposição oscripta contra a eleição do
3° districto do Ceará, O Sr. Paula Pessoa fez

a sua exposição oral. Respondeu a embos os
contestantes o Sr. Torres Portugal. Foi en-
cerrada a discussão.

Em sua reunião de holden], a 2' Commissão
estudou as eleições de Pernambuco. Appro-
vou o parecer resonhccendo deputados pelo
21 distrieto os Srs. Herculano Bandeira de
Mello, José Cupertino Coelho Cintra, João
Vieira de Araujo e Antonio Alves Pereira
de. Lyra.

Em relação ao . 4° districto, perante a
Cornmissão compareceram os Srs. Lourenço
de Sá e Albuquerque, que fundamentou, com

documentos, a sua contestação, e Moreira
Alves que documentou a sua contradicta
oral.

Pela Commissão ficou resolvido que, sem
dar vista dos novos documentos aos mesmos
senhores, continuasse hoje a discussão sobre
o 4° districto de Pernambuco. Marcou para
hoje a terminação desse debate e o estudo
das eleições do 5" districto.

Perante a 3' Commissão, foi hontem rela-
tada a eleição do 3' districto do Estado do
Rio de Janeiro, devendo ser hoje lavrado o
respectivo parecer.

Pelo Sr. Nilo Peçonha foi apresentado
um requerimento, que foi deferido, pedindo
vista ou informações sobro as actos dos te o
13° districtos do Camp3s, e que fossem requi-
sitados pelo telegrapho os livros de assigna-
tura de eleitores daquellas secções.

O Conselho Municipal do District° Federal
concirna á Cemmissãoque verificara a omissão
do nome do mesario Pio Dutra da Rocha, se-
cretario da mesa da l o secçlo da Ilha do Go-
vernador, na eleição de 30 de dezembro ul-
timo, na certidão requerida pelo Dr. Felippe
Caed oso

Hoje será lavrado parecer sobre a eleição
do 6" districto da Balda. •

A 4' Comtnissão assignou hontem, parecer
reconhecendo tresdeputados,os mais votados,
pelo Estado do Paraná, tondo sido concedi lo
o prazo de 20 dias para completar a prova
offereci la á Commissão contra e diplo:na do
Sr. Leoncio Corrêa.

IP SESSÃO PREPARATaRIA EM 28 DE ABRIL
DE 1897

Presidencia do Sr. Mello Rego

Ao meio-dia comparecem os Srs.: Mello
Rego, Angelo Neto, Thotnaz Accioli, Elias
Martins, Almeida Gomes, Gouveia Lima, II-
defonso Alvim, Nilo Peçonha, Francisco To-
lentino. Gustavo Veras, Amphilophio, Araujo
Góes, Heredia de Sá, José Peregrino, Alencar
Guimarães, Henrique Valladares, Teixeira de
Sá, Anisio de Abreu, Lauro Midler, Manoel
Caetano, Seabra, Tolentino dos Santos, Aus-
tricliano de Carvalho, João de Siqueira, Raul
Barross, Ernosto Brazilio, Telles de Menezes,
Luiz Flaquer, Urbano Marcondes, Serejo,
Marques de Araujo, Amolam Figueira, Torres
Portugal, Luiz Detsi, Carvalho Nlourão. Ole-
gario Macio!, Necesio Tavares, Marinho de
Andrade, Alfredo Pinto, Gonçalves Ramos,
Pedro Borges, Mayrink, Arthur Peixoto, Ca-
logoras, Pinheiro Junior, Rodrieues Fernan-
des, Rodolpho Abreu, Erminio Coutinho, Ju-
vencio de Aguiar, Aristides de Queiroz, Carlos
Marcellino, Fonseca Portella, Paulino Carlos,

Guedelha Mourão, Silva Castro, Barros
Franco Junior, Olympio de Campos, Mendes
Pimentel, João Lopes, Rodolpho Miranda,
Oscar Godoy, Brazilio da Luz, Leoncio Corrêa,
Ferreira Pires, Oliveira Braga, Galdino Iso-
reto, Barbosa Lima, Agostinho Vidal, Moreira
Alvos, Xavier da Silveira. Urbano dos santos,
Eduardo de Ilwre lo, Francisco Glicerio, ldle-
fonso Lima, Luiz Adolpho, Herculano Ban-
deira, Arthur Rios, Nery, Par anhos Monto-
negro, Castro 'Solicito, Felippe Cardoso,
Anthero Botelho, Cornelio da Fonseca, Pedro
Ferreira e Silva Mariz.

Abre-se a seeão.
• E' lida e sem debate approvada a acta da
sessão antecedente.

O SR. 1' SECRE r.uty) proee le leitura do
seguinte

EXPEDIENTE

Diplomas:
Do Sr. Apollonio Zenaydes Peregrino de

Albuquerque, deputado eleito pelo Estado da
Parahyba. do Norte.—A' 2 . Comissão do
[aquento.

O Sr. José Carlos Ferreira Pires, depu-
tado eleito pelo 7 . ' (listrieto, do Estado de
Minas Geraes.—A' Commissão de Inque-
rito.

Telegramma,:
S. Paulo, 27 da abril de 1897— Ao Sr.

Presidente da Camara dos Deputailos—Rio.
Senado paulista approvou indicação en-

viando c)ndolencia,s Camara. Federal, pela
grande perda soffrida com a morte Dr. Ca-
sario Motta Junior, pedindo communique Ca-
mara . —A' al esa d) Senado.

O Sr. nvier da Silveira (mo-

vimento de attençtn) — Sr. Presidente, rea-
liza-se no proximo dia 1 do maio, a inau-
guração da estatua. do José do Alencar em
uma das praças publicas desta cida le, con-
s sgra-se assim, mais uma vez e de modo
inequivoco, solemne e triumphal a gloria, a
gloria ir-morre loura daquell que, sem faltar
sinão no homem de lottras e deixando de
parte o jurivonsulto eximi°, o o homem pu-
blico que se impo á estima e a veneração de
seus contetnporaneos, foi o maior vulto da
litteratura. brazileira. (lesiados).

A essa ceremonia c )mporecera de certo a
populnS° desta cidade. mas me parece que
não bssta 1-se e que não deve estar ausente
desta o p)vo braziloiro ao ino q ino tem ;-io que
ningti .m p iile melliorinente represental-o ali
do que uma emninissão sohida do seio da
Camara dos D.,putados.

Proponho, par isso, Sr. Presidente que
V. Ex. por si, ou consultando a Camara, se
digno de nomear essa Comissão.

Comquanto não esteja ainda constituida.
a Camara, julgo que a homenagem tem urna
tal significação quo não deve causar repu-
gnanda aos meus illustres collegas o aco-
lhirnente da propost que faço.e(Aeofarlos.)

O Sr. Vresidente —Não obstante,
como bem observou o nobre Deputado não
acliar-se ainda constituida a Camara dos Srs.
Dequtaslos, tratando-se apenas do honrar do
modo tão elevado as lettras patrias, não
duvidarei acceitar a indicação do nobre Depu-
tado, parecendo-me que assim correspondo
aos sentimentos do cada um dos Srs. Depu-
tados presentes. (.leo/mos.) •

Noinei e pois para assistir á inauguração
da estatua de José Aloncar os Srs. Xavier da.
Silveira, Eduardo Ramos, Inio Lopes, Gon-
çadves Ramos e Urbano Marcondes.

ORDEtl DO DIA

Votação do pare-'er n. 32, do 1897, reco-
nhecendo Deputadas pela 3^ district ) de São
Paulo os Srs. Antonio José da Costa Junior,
Gustavo de Oliveira (3odoy e Francisco de
Assis Oliveira Braga.

StiO SUCCOSSi vilmente postas a votos o appro-
vadas as seguintes conclusões do parecer
n. 32, de 1897:

1 0, que sejam approvr.das as eleições rea.li-
sadas a 3) de dezembro de 1896 110 3° distrieto
do Estado do S. Paulo ;
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2°, que sejam reconhecidos e proclamados
Deputados os Srs. Antonio José da COSt oi Ju-
nior, Gustavo de Oliveira Godoy e Francisco
de Assis Oliveira Braga.

O Sr. Presidente—Proclamo Depu-
tados .pelo districto do Estado de S. Paulo
os Srs. Antonio José da Costa Junior, Gustavo
de Oliveira Godoy e Francisco de Assis Oli-
veira Braga.

Votação do parecer n. 33, de 1897, reco-
nhecendo Deputados pelo -I° districto do Es-
tado de S. Paulo os Srs. Antonio Manoel
Bueno de And rada, Adolpho Affonso da Silva
Gordo e Fernando Prestes.

São successivamente postas a votos e ap-
prova Ias as seguintes couclusões do parecer
n. 33, de 1897:

1°, que sejam approvadas as eleições reali-
sadas a. 30 de dezembro de 1896, no 4° dis-
tricto de S. Paulo ;

2", que sejam reconhecidos. e proclamados
Deputados os Srs. Antonio Manoel Bueno de
Andrada, Adolpho Alfonso da Silva Gordo e
Fernando Pestes.

O Sr. Presidente — Proclamo
Deputados pelo 4° districto do Estado de São
Paulo, os Srs. Antonio Manoel Bueno de An-
drada, Adolpho Affonso da Silva Gordo e
Fernando Prestes.

O Sr. Presidente — Não havendo
nada mais a tratar, convido os Srs. Depu-
tados a comparecerem amanhã á hora regi-
mental.

ORDEM DO DIA

Votação dos seguintes pareceres:
N. 34, de 1897, reconhecendo Deputados

pelo Estado do Meato Grosso os Srs. Luiz
Adolpho Corrêa da Costa, Francisco Raphael
de Mello Rego, Joaquim Caracciolo Peixoto
de Azevedo e Joaquim Antonio Xavier do
Valle ;

N. 35. de 1897, reconlieceado Deputados
pelo 2° districto do Estado de Minas Geraes
os Srs. Fra -asco Mendes Pimentel e João
Luiz de Campos.

N. 36, de 1897, reconhecendo Deputados
pelo 3^ districto de Minas Geraes os Srs. Car-
los Vaz do Melro Luiz Eugenio Monteiro de
Barros ;

N. 37, de 1897, reconhecendo Deput dos
pelo 5° distrieto do Rio de Janeiro os Srs.
Dr. Urbano Marconles, Panlinn José Soares
de Souza Junior e Adolpho Pereira de Burgos
Ponce de Leen.

Continuação dos trabalhos preparatorios.
Vão a imprimir os seguintes

PARECERES

N. 39-1897

Reconhece Deputados pelo Estado do Parand
os Srs. Manoel de Alencar Guimarttes, Bra-
zilio Ferrtira da Luz e Bento José La-
me)?ha Lins.
Foram presentes t i Commissão de Verifi-

cação do Poderes as authenticas e mais
documentos relativos á eleição realisada no
dia 30 de dezembro de 1891 no Estado do Pa-
raná. Dos candidatos que obtiveram suffeo-
gios nesse pleito eleitoral foram diplomados
pela Junta Apuradora os Srs. Manoel de

lencar Guimarães, Brazilio Ferreira da
Lt2z. Bento José Lamenha Lins e Leoncio
Corrêa.

Pelo candidato Sr. Francisco de Almeida
Torres foi apresentada ú Commissão um pro-
testo contra a mesma eleição, protesto que,
segundo declaração feita pelo m esmo protes-
tante perante a commissão. affe ,ta apenas o
diploma exaedido ao ultimo daqueles candi-
datos, o Sr. Leoncio corra,.

A Commissão, ten 'o em vista a aludida
declaração, que está de acenai° com o exame
a que procedeu nas referidas authenticas, é
de parecer que. resalvada ulterior resolução
quanto á validade das eleições impugnadas
pelo protestan te, e que deterini na rem a ex-
pedição do diploma ao Sr. Leoncio Corrêa

1". sejam appro vadas as eleições realisadas
no Estado do Paraná a 30 de dezembro do

de 1896, salvo as que são impugnadas e affe-
ctam o diploma expedido ao Sr. Leoncio
Corrêa;

2, sejam reconhecidos Deputt los pelo
mesmo Estado os Srs. Manoel de Alencar
Guimarães, Brazilio Ferreira da Luz e Bento
José Lasanha Lins.

Sala das Commissões, 28 de abril do 1897.
—Paranhos Montenegro, presidente.— Edu-
ardo Ramos, relator.—Gustaoo Veras.— Ber-
nardes Dias .—J. 1. Seabra.

N. 40-1897

Reconhece D,putados pelo 2 districto de Per-
n totb000 os Srs. nerulano Bandeira de
Mello, José Cuoertino Coelho Cintra, Joao
Vieira de Araujo e Antonio ,Ilves Pereira
de Lyra.

A 23 Commissão de Poderes tendo exami-
nado as actas e mais papeis, relativos ás
eleições do 2° districto do Estado de Pernam-
buco, procedidas no dia 30 de dezembro do
aniso passado :

Consi ,l erando que a contestação escripta
oferecida e que recapitula todas as arguições
feitas contra as referidas eleições não tem
procedencia, porque. por um lado o do-
cumento junto á aludida contestação não
prova, riem que a copa do alistamento, onde
elle f i revisto, deixasse de ser remettida ao
juiz seccional, nom onde ou quando deixou
de ser feita a resisã.o do alistamento, faltas
que, a serem reaes não coustituriam fluiu-
dado do processo eleitoral, parque esta só
po r ieria resultar do facto de sor feita a ele,ção
por alistamento illegal ; psr outro lado. con-
siderando o referido documento, ella apenas
prova que em alsuns municipios do districto
se procedeu á reviso do alistamento e se re-
rnetteu cópia dele ao juiz competente

Conside tamberti que a supposta
recusa de votos e de fiscaes outra parte da
contestação, não foi acompanhada de prova
de espeeie alguma, resultando ao contrario
das ac'as a prova da intervenção dos fiscaes
da opposição no pleito, os quaes ora as assi-
g iravam, ora se recusavam a assignal-as,
conforme consta das mesmas actas, sendo ex-
presso na lei n. 427, de 9 de dezembro de
1896. art. 13 que a não é tambem motivo de
nulidade a falta de assignatura ou rubrIca
de algum dos mesarios ou dos fiseaes, desde
que a mesa declare o motivo por que dei-
xaram de fazei-o e não fique provado que
ella o houvesse obstado » .

Considerantio, finalmente, que da leitura
das eroprias actas o mais p tpeis resulta que
houve pleito em todos os municipios e que os
candidatos diplomados reuniram todos mais
do duplo de votos do mais votado dos con-
testa ntes

E' de parecer
I°, que sejam approvadas as eleições proce-

didas em 30 do dezembro de 1896 no 2° dis-
triclo do Estado de Pernambuco

2^, que sejam reconhecidos o proclamados
Deputados eleitos pelo mesmo districto os
Srs. Drs. De-eurano Bandeira do melo. José
Cupertino Coelho Cintra, João vieira de-
Araujo e Antonio Alves Pereira de Lyra.

Sala das Cornmissõ es, 25 ile abril de 1897.
Murtinho.—Rodrigues Fernandes.—

Olegario Maciel.—Castro Rebello.—J. Calo-
geras.

Srs. membros da 2 1 Commissão Verifica-
dora de Po leres—Contesto a vali Lide da elei-
ção para Deputad leraes. procedida em
30 de dezembro 414 atuai proxina findo, no
2' districto do Estado de Pernambuco, por
estar ela eivada de nullidades

Entre ess is nullelades salienta-se a ite ha-
ver-se procedido á eloição par listas de alis-
tamentos clandestinos, occurrentes nas revi-
sões de 1894 a 189G.

Do documento junto evidencia-se, que só-
mente quanto aos municipios de Naza,reth,
iguarassia Limoeiro e Timbariba, é que o
alistamento eleitoral foi feito legalmente.

Ora. compondo-s 4 de dez municipioa o 2s
districto daquelle Estado, remita que a maio-
ria daquele districto roi excluida, naquelle.s
annos, do alistamento legal.

A essa nulidade, quo basta para tornar de
nenhum effeito o pleito eleitoral, alli proce-
dido, accrescem outras muitas, como sejam a
recusa de fiscaes em todas as secções eleito-
raes dos municipios de Iguarasá, Taqua-
retinga e Itambe, algumas do Limoeiro,
Goyanna e de outros municipios— recusa de
votos a eleitores dos municipios do Brejo,
Timbaciba, Limoeiro e de outros— falta de
actas te instalação de mesas dos municipios
do Nazareth, Iguarassú, Ti mb aiba o de ou-
tros, emfim vicies e irregularidades de toda
ordem e que não podem deixar de affectar a
legalidade do pleito, de que se trata, como
todo consta do documento, que junto, da
acta constante da Secretaria da Camara e
outros documentos, que exhibira, se forem
necessarios.

Capital Federal aos 26 de abril de 1896.
—Gaspar de Drummond.

Exm. Sr. Dr. juiz seccional de Pernam-
buco — Arthur Henrique de Albuquerque
Mello, a bem de seus direitos politicos e para
fins eleiSoraes, precisa que V. Ex. se digne
de mandar certilcar-lhe si, nos termos do
§ 7' do art. 25 da lei n. 35, de 26 de janeiro
de 1892, foram remettidas ao cartorio desse
juizo, pelas respectivas commissões munici-
paes, cópias dos alistamentos dos diferentes
municipios que compõem o 21 districto elei-
toral do Estado, e são: Naaareth, Goyanna,
Itambé, Iguarassú, Limo . iro, Bom Jardim,
Páo d'Alho, Simbaóba, Saquantinga e Brejo,
alistamentos procedidos nos annos do 1894 a
1895 e de 1895 a 1896.

Nestes termos. Pede deferimento.
Recife, 12 de abril do 1897.— Arthur Hen-

rique de Albuquerque Mello.

João Baptista da Silva alanguinho, escrivão
do primeiro cartorio do juizo de Pernam-
buco, etc.

Certifico que revendo os archivos de meu
cartorio e do escrivão Companheiros deles
apenas constam os alistamentos de Timbaúba.
e Na.zareth, no anno de 1893, e Nazareth,
Iguarassii e Limoeiro, no anuo de 1896;
dou fé.

Recife, 13 -de abril de 1897.-0 escrivão,
loiro Baptista da Silva Manguinho.

INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do District°

Federal

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Por actos de 27 do corrente:
Foram concedidas as seguintes licenças,

para tratamento de mole:
De 30 dias, ao professor adjunto Erico

Freire de Villalba Alvim
De tres mezes, á professora ca.thedratica

Julio. rios Santos Ma.rqaes ;
De 90 dias, ti pr ifessora. adjunta Carolina

Ribeiro de Bustamante Sá.
Foi nomeado comm'ssario va scinador do

Instituto Vaccinice Municipal, o medico do
Mataslonro de Santa Cruz, Dr. Alvaro Cami-
nha Tavares da Silva Filho.

Em o requerimento do Justino José do
Araujo, fiscal da repartição do imposto do
eado, pedindo para ser nomeado recebedor
da mesma repartição, deu o Dr. prefeito o
seguinte despacho:—Dirija-se ao conselho.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO.

Por actos de 27 do corrente foram no-
meados interinamente:

Inspector escolar o Dr. Elysio de Araujo
Amanuense da Inspectoria Geral dr In-

strucçã.o Publica o cidadão. Manoel de Al-
buquerque Maranhão.
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Directoria Geral do Interior e Estatistica

Expediente de 28 de abril de 1897

2° EMOÇÃO

Orneies expedidos:
A' Directoria de Fazenda, communicando

ter sido deferida a petição do amanuense
desta directoria Alberto Figueiredo Pimentel.

A' Directoria de Hygiene, remettendo o
requerimento do 20 oficial desta directoria
Adalberto Frederico Beneeke, afim de ser de-
signada a eommissão que o deverá inspec-
cionar de sande.

A' Inspectoria das Metias Maritimas e
Pesca, declarando quaes as providencias que
devem ser tomadas pela Zeladoria da Barra
de Guaratiba, relativamente ás consultas que
fez.

--
Directoria de Obras e Viação

1° nego

Requerimentos despachados

Dia 28 de abril de 1897

José Martins Barbosa .— Passe -se nume-
ração

Leonor Maria da Cunha.—Idem.
Domingos de Azevedo Souza.— Idem.
José Maria Ribeiro Guimarães. — Passe-se

guia.
Antonio Leal Cardoso.—Passe-se alvará.
Companhia Fiação e Tecidos Aliança.—

Idem.
Carlos Eugenio Martinet.—Idem.
Anselmo Pereira da Silva.—Idem.
Asty Victor Hubert.—Idem.
Bento Antonio de Azevedo .—Idem.
Antonio Martins da Silva.—Idem.
Francisco da Silva Cardoso.—Idem.
Manoel Duarte da Silva.—Idem.
João Leopolio M. Leal.—Idem.
Manoel Felippe Soares .—Idem.
Manoel da Silva Braga.—Idem.
José da Silva e Sit..--Idem.
James Ani.chel Har.edd. —Idem.
R odolpho Evaristo de Abreu.—Idem.
José Pereira Braga.—Idem.
José Carneiro e outro.—Idem.
Manoel Pinto Machado.-1dem.

• João Corrêa Pacheco.—Idem.
Adelaide Coelho.— Não pótle ser deferido.
José Carlos Augusto.— Pague a multa e

sane os Infracções para poder ser attendido.
Manoel M. de Carvalho Alvim.— Requeira

opportunamente.
Raphaella Colà,eina.— Não ha que deferir.

siscçIe

Despachos do prefeito:
Domingos Rodrigues Pacheco, Manoel Ma-

chado Vieira, José Ferreira Machado Guima-
rães, José Antonio Ferreira, Eduardo Mor-
gado e Manoel da Cunha Braga.—Deferidos.

Antonio Mendes, José Rutin°, José Teixeira
Manoel Domingos, Manoel Cardoso, Maroellino
Angelo e Pedro de Oliveira.---Pague-se.

Manoel da Silva Oliveira.—Restitua-se.
—Despachos do director:
Fernandes Paranhos & Comp.

'
 José For-

nandes de Almeida, Maria Emilia da Fonseca,
Fernandes & Vasconcelios, A. B. Rama/ho
Ortigão e João Martins de Almeida.—Passe-se
alvará.

Antonio Martins da Silva & Comp.—A'
vista da informação do Sr. engenheiro do
distrieto e_por estar em desaccordo com a
interpretação dada á lei pela 2' secção,
passe-se alvará.

Julieta Lobato .—De accordo com a lei, só
depois de esgotado o predio e abastecido de
agua, poderá ser ele habitado.

Antonio Francisco Freire.—Pague a multa
para ser deferiflo.

Manoel Ferreira da Silva Mendes.—Apre-
Sente prospecto, cortando o muro como man-
da a lei, e ao mesmo tempo drene e aterre o
terreno.

José de Castro.—Não ha que deferir.
Francisco José Vicente Abranche.—Apre-

pente prospecto de reconstrucção.

Directoria da Iústrucção

aCrOs Do SR. DR. »Liame, GERAL

Communica•se ao Sr. Dr. director geral da
Escola Normal, em resposta á consulta cons-
tante do seu oficio n. 42, de 27 do corrente,
que não estão sujeitos á taxa de matricula,
no corrente anno lectivo, os alumnos da
mesma escola que agora pediram mudança
do curso diurno para o nocturno, nem os
ex-alumnos das extinetaa escolas do 2 0 grão,
sendo essa matricula 'considerada simples
transferencia de curso.

—+
Secçao de eXpediente

Dia 28 de ajrt1 de 1897

Ao Sr. Dr. director lo Instituto Commer-
ciai foi dirigido o segu nto oficio:

O professor Luiz Carlos Zamith, em re-
querimento dirigido ao Conselho Municipal,
cuja publicação foi feita no .Tornai do Com-
mercio de hoje, reclama contra certos pontos
do decreto n. 52 de 9 de abril corrente. Essa
reclamação prova apenas que o referido pro-
fessor não comprehendeu a lei.

Desde que um funceionario qualquer é cha-
mado a fazer serviço publico, gratuito e
obrigatorio, serviço eine, de mais, tem por lei
geral preferencia abseluta sobre todos os ou-
tros, é claro que elle hão eommette falta al-
guma deixando de comparecer a sua repe-
tição.

Tem, pois, direito á receber integralmente
os seus vencimentos( emquanto estiver au-
sente por força de tal exigencia legal, sem
que, por isso, se contravenha á regra absoluta
acerca do abono, pis que não póde haver
abono onde não houve falta.

Como. porém, o mimem de lições. mareado
no regulamento, tem de ser dado, cumpre
eme o pro:essor, para que não haja prejuizo
dos amenos, commatnique em que data aban-
dona o serviço do inagisterio, para que se
lhe nomeie substituto interino.

Saude e fraternidade. — O director gerai,
Medeiros e Albuquerque.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo 'Tribunal Federal

29° SESSÃO EM 28 DZ ABRIL DE 1897

PreSidencia do Sr. ministro Aquino e Castro

A'S 10 1/2 horas da manhã abriu-se a
sessão, achando-s4 presentes -os Srs. minis-
tros barão de Pereira Franco, José Hygino,
Pindahiba de Mattos, Bernardino Ferreira,
Herininio do Espirito Santo, Amerieo Lobo.
Lucio de Mendonça, Figueiredo Junior, Ri-
beiro de Alineida4 João Barbalho, João Pedro
e Manoel Murtinlio.

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
Macedo Soares e Piza e Almeida, com li-
cença.

Foi lida e appovada a acta da sessão an-
terior e despachado tolo o expediente sobre
a mesa.

Achando-se presente o Sr. ministro barão
de Pereira Fremi), reeleito para o cargo de
vice-presidente do tribunal, prestou este, na
fórma da lei, a affirmação legal de bem servir
o dito cargo; e assim ficou empossado, do
que se lavrou O competente termo no livro
de posses, que roi assignado pelo tribunal.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus

N. 978—Capital Federal—Relator, o Sr. mi-
nistro Barão de Pereira Franco; recorrente,o
advogado Mario da Silveira Vianna, a favor
do paciente Joaquim Nunes Ferreira Pacheco.
—Julgou-se prejudicado o podido, na forma
da lei, visto não ter comparecido o paciente,
que se acha solto, unanimenmente.

N. 080—Capital Federal— Relator, o Sr.
José Hygino ; paciente, Pedro Ferrale.— Foi
concedida a ordem de habeas-corpus, para
comparecimento do paciente na proxima ses-
são, prestados os necessarios escl ire,cimentos
pelo chefe de policia do Districto Federal,

unanimemente.
Contlicto de jurisdicçao

N.60—Rio de Janeiro—Relator, o Sr. mi-
nistro José Hygino : entre partes, o juiz mu-
nicipal de Maricá e o juiz da 4' Preteria da
Capital Federal. —Mandou-se ouvir os juizes
em confticto. Não votou o Sr. Ribeiro de
Almeida, por não ter assistido ao relatorio.

Aggrazio de petiçao

N. 100—Capital Federal—Relator, oSr. Fi,
gueiredo Junior ; entre partes, aggrava,nte-
a Companhia de Docas de Santos e aggravada
a União Federal.—Negou-se provimento ao
aggravo, unanimemente. Não votaram os
Srs. Pindahiba de Mattos e Bernardino Fer-
reira por se haverem retirado.

Appellaçtto civel

N. 255—Capital Federal — Relator, o Sr.
Americo Lobo ; revisores, os Srs. Figueiredo
Junior .ffl Ribeiro de Almeida ; appellante, a
União Federal e appellado, o tenente-coronel
Alfredo de Barros.— Foi reformada a sen-
t .!nça, sondo julgada improcedente a acção,
contra os votos dos Srs. Figueiredo Junior,
R - -,*ro de Almeida, José Hygino e Barão de
Pere'ra Franco, que a reformavam somente
em parte. lioae.lidos os Sra. João Barbalho e
Bernardino Ferreira.

Homologaçaes de sentenças estrtmgeiras

N. 92—Capital Federal—Relator, o Sr. Ri-
beiro de Almeida; revisores, os Srs. João Bar-
belho e João Pedro; requerente, Benta Maria
Ribeiro.—Foi homologada a sentença, contra
os voto 4 dos SN. Annie) Lobo e H. do Es-
pirito Santo, que não tomaram conhecimento
do pedido.

N. 93—Capital Federal —Relator, o Sr.João
Barbalho; revisores, os Sra. João Pedro e Ma-
noel Murtinho; requerente, José da Costa.—
Foi homologada a sentença, contra os votos
dos Srs. Americo Lobo e Herminio do Espirito
Santo, que não tomaram conhecimento do
pedido. .	 •

Recurso extraordinario
N. 111— S. Paulo—Relator, o Sr. Ribeiro

de Almeida; revisores, os Srs. João Barbalho
e João Pedro; rec wrente, a Camara Munici-
pal de S. Paulo e recorrido o Banco Evolu-
cionista.—Não se tomou conhecimento do
recurso, por não ser caso deite, em vista da
lei, unanimemente.

DISTRIBUIÇÃO

IfornologacJo de sentença estrangeira
N. 97—Capital Federal—Requerente, Do-

mingos Antonio Poss e Santo.—Ao Sr. mi-
nistro Macedo Soares.

Conflicto de juriçdicçrTo
N. 87—Minas-Geraes—Entre partes—O juiz

de direito da Comarca do Caldas, no Estado
de Minas-Gemes e o juiz de direito da Co-
marca de S. João da BA Vista

'
 no Estado de

S. Pal110. —A0 Sr. ministro Pindahiba de
Mattos.,

Emygdio Alrneida & Comp.—Projecte a
área descoberta como mantlá a lei.

Antonio José Jacintho de Bittencourt.—
Não pode ser deferido por ser contrario á
lei.

Manoel Rivas.Não ha que deferir.
Mme. Charles Morei .—Modifique o prospe-

cto de acourelo com a lei. '
Casimiro Peres.—Não pode ser deferido.
Rolando Perino G iovanni. —Apresente pro-

specto de reconstrucção.
Francisco A. de França Miranda.—Não

póde ser deferido.

henuncia
N. 9—Capital Federal—Denunciante, o Pro-

curador Geral da Republica; denunciado, João
Marques de Carvalho, ex- encarre —.10 dos
negocies do Brazil na Republica Argeutina..—
Ao Sr. ministro Figueiredo Junior.

_
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PASSAGENS

Appellaçies civeis
N. 267.—Ao Sr. Manoel alurtinho.
N. 161.—Ao Sr. Figueiredo Junior.
N. 272.—Ao Sr. Pindahiba de Mattos.
Ns. 252 o 263— Ao Sr. H. do Espirito

Santo.
Recurso e.riraordinario

N. 113.—Ao Sr. Slanoel alurtinlio.
..1q (70

N. 4.—Ao Sr. Bernardino Ferreira.
COM DIA

Recurso e.,araordinorio
N. 110.—Relator, o Sr. Figueiredo Junior.

Revist7:0
N. 58.—Relator, o Sr. Macei° Soares.

.1cçaeo
N. 1. —'Rela.ter, o Sr. Barão de Perella

Franco.
Fechou-se a sessa.o as 3 horas da tardo.-

0 secretario Jojo Pedreira do Couto Ferraz.

Côrte de Appellação
SESSÃO DA CAMARA CRIMINAL, Em 27 DE

ABRIL DE 1897
Presidencia do Sr. desembargador Azevedo

Magalhões

Compareceram os Srs. desembargadores Es-
pinola, Teixeira Coimbra, Dias Lima, Tavares
Bastos e Miranda Rib.dro.

JI:reANIENTO

Appellaçjo crime
N. 249—Appellante, Antonio Maria Bossa,

appellada a just'ça.; relator, o Sr desembar-
gador T. Bastos.—,,ulgaram procedente a ap-
paliação para annullar o processo desde a
pronuncia inclusive afim de completar-se o
numero legal de testemunhas, seguindo-se os
termos ulterioras, contra o voto do Sr. des-
embargador Teixeira Caimbra, que annul-
lava todo o processo por falta de base e o do
desembareador Miranda Ribairo, que apanas
annullava o plenario.

--
Conselho Supremo -

SESSÃO EM 27 DE ABRIL DE 1897
Presidenciir do Sr. desembargador Rodrigues

—Secretario, o Sr. Dr. Espozel
Compareceram os Srs. desambargadores

Azevedo Magalhães e Fernaedes Pinheiro e
Doilsworth.

JULGAMENTOS

CO,, icto de jurisdiç,70
N. 12 — Entre a clamara Civil da Carte

de Appellação e a Camara Criminal do mesmo
Tribunal.— ,Julgou se competente a Camara
Criminal da Carta de • Appellação para c )-
nheeer do recurso e julgar de mentis, contra
o voto do desembargador Azevedo Magalhães.

Tomou parte no julgamento o desembar-
gador Dodswarth por ser impedido o desem-
bargador Fernandes Pinheiro.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDROA DO mo DE JANEIRO

Rendimento de 1 a 27 de abril de 1397 8.627'3301997
Idem do dia 23 	 	 399:1,273605

7.026 3533662
Em igual periodo de 1896

	 8.688:407$260
RECNDUDORIA

Rendimento de 1 a27 de abril de 1897
	

739:2383328
Idem do dia 28
	

58:9904840
------------

8182298168
Em igual parira° de 1398 	

	
632:2981095

MERA DR RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO NA

CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 28 de abril de
1897 	
	 16:47sz384

De 1 a 28 	
	

575'1724509
RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 28 de abril de
1897 	  **** .........	 18:919$703

De ia 23 	
	

701'03s$939
Em igual penedo de 1898.... 	

	
281:2321030

NOTICIÁRIO
Sueeessos da 1Sa1tia.-0 Sr. Pre-

sidente da RepubEca recebeu o seguinte
telegram ma,:

Sere L o '•8 . , 27 de alrel	 181)7 —	 (la-
nara micipal de Sete Lieetas, reunida h je
eiii se zsão ordinaria, hamant J. as graves oc-
currercias da Cinuilos lI 1 wr,cortin, vi-
camas do deve-, o coronel Morai:ia. Casar, Ta-
marindo e outros,. e ao ¡nasalo tempo proteita
sua inteira inaon4iciona.1 solidariedade com o
Governo da União. S aelaçaes.

Camara Municipal da Sete Lagoas, 27 de
abril de 1897.-0 praádento, Jolto Anastacio
Pereira da Rocha.-0 vice-presidente, José
Ferreira da Silva Cam.pos.-0 1" secretario,
Luiz Guiniar7es.—Virailio Pac Ite l'erreira
Lgssa.—.Jose .1. Diaiz Mascaren lbas .-2an 101-
?deo Gonçalves Sim 7t.0 — Theop1tilo Marques
Ferreira, agente executivo municipal.

Telog •arama — O ar. director inte-
rino dos Correios recebeu o seguinte:

AGUAS VIRTU3SAS, 21—Rio—Paz	 pas-
sarnento sub-director, peç) representar-me
funeral e condolencias 	 Victorio da
Costa.

Faculdade de Modeei tia e de
Pharmacia do R,io ...Zaneiro
—O resultado dos exames effectuados nos dias
24 e 28 do corrente foi o seguinte

2a serie me fica— ( Anatomia deseriptiva,
histologia normal e chimica organiea e biolo-
gi 'a). resultado do dia 21:

Joaquim José da Graça, approva lo sim-
plesinento em histologia e em chimica; unicas
matarias de que fez exame.

Guilherme alairelles Coelho, José Carmo
da silva Pereira, Aprieio do Rego Lopes,
e José Ro 1rigu es Ferreira, approvados sim-
plesinento em histologia, unica mataria que
lhes faltava para completar a serie.

Gil Goulart Filho, approvado simplesmente
em anato nia descriptiva, uniea mataria que
lhe faltava para complet te a serie.

—Resultado do dia 28 — 2 •• serie medica
(anatomia deserrptiva, histologia normal e
chimica organica e biologia):

Fernando Ferreira Vaz, aparando com
distincção em anatomia, unica materia de
que fez exame.

Ernesto Crissiuma de Fi eneire lo, appro-
vado plenamente em histologia normil, que
lhe faltava para completar a seeie.

Harinageneo Pereira de Queiroz e Silea,
approvade simplesmente em anatomia e em
chimica, que lhe faltavam para completar a
serie.

Henrique Lindgren, approvado simples-
mente em chimica organica e biologica, para
completar a serie.

Antonio Francisco Xavier de Vasconcellos e
Pedro Luiz de Oliveira, approvados simples-
mente em anatomia descriptiva, unira ma-
taria que lhes faltava para completar a
serie.

mstec)Isx II•olytecliniea.-0 resul-
tado dos exames ile honteM foi o seguinte

Curso geral—Calculo—Approvados : ple-
namente, Augusto do Brite-) Belfort Roxo,
Alvaro Pereira Jorge o Heitor Lyra da Silva;
simplesmente, José Euelides Rosas. •

Houve deus reprovados.
Descriptiva, 1" parte—Approvado simples-

mente, Jo , é Joaquim Rndrigues dos Santos.
Houve dJus reprovados o um não compa-

receu.
Curso de engenharia civil—Construceão-

Approvado simplesmente, Henrique Ribeiro
Bernardas.

Descr letiva applicala—Approvado si mples-
mente, Luiz Rodolpho Cavalcanti de Albu-
querque Filho.

Desenho de construcção—Approvados : ple-
namente, Augusto Agostinho Pinheiro o Eu-
genio de Soez). Brandão; simplesmente ,Carlos
Torres Gonçalves, Francisco Carneiro de Al-
buquerque Filho. Luiz Antonio Alves de Car-
valho, Alfredo Conrado de Niemeyer o Jorge
da Camara Coutinho.

Um não compareceu.
Estradas — Approvado simplesmente, Al-

varo Agostino Durand.
Um retirou-se.
Hydraulica—Approvado plenamente, José

Manoel de Souza e Silva Junior.
Econarnia politicae-Approvados : plena-

mente, Julio Canarim ; simplosm mate, Miguel
Ribeiro da Costa, Henrique de Campas Gou-
lart e João Paz Pmenunio Falho.

'Paga(loria do Thesouro—Pa-
gam-se, hoje, aluguel dos pastos policiaes
mez de março e gratiacaçã) trimensal do
pessoal da Estrada de Ferro do Rio de Ouro,
na casa.

Correio — Esta repart i eb expedirá
malas hoje pelas segaint is piquetes:

Pelo Ypiranga , para Victoria e Cana-
vieiras, recebendo impressos até as 11 horas
da manhã, cartas para o interior até as 11 1/2,
ditas com porte duplo até as 12, objectes para
registrar até as 10.

Pelo Troyan Prince , para Bahia e Nova
York, recebendo impressos até as 6 horas da
inanhã,cartas para o in . arior até as 6 1/2,ditas
com porte de plo e para o exter i or 'até as 7.

Pelo Dapewirim, para ltapemirim e Victo-.
ra, recebeie l o impressos até as 5 horas da
manhã, cartas para o interior até as 5 1/2,
ditas com porte duplo até as 6.

Pelo Agordat. para Genova, recebendo im-
pressos até as 12 horas da manhã, cartas para
para o exterior até a 1, abjectos para re-
gistrar até as Il.

P do 'fauna para Vietoria, Bahia ' e Per-
nambuco, recebendo impressos até as 11
horas da manhã, ca . tas para o interior até
as 111/2, ditas com porto duplo até as 12.

Pelo Beleaa, para Santos, recebendo im-
pressos até a 1 lima da tarde, cartas para
o interior até as 1 1/2, ditas com porte du-
plo até as 2, objectos para registrar até
a 1.

Pelo Olinda, para Sant s, recebendo im-
presso3 até as 10 horas da manhã, cartas para
o interior até as 10 1 12, g litas com porte
duplo até as 11.

— Amanhã:
Pelo Co.;wta, para S. Palro do Sul, roce-

be,nd impressos ate as 6 horas da manhã,
cartas para o intarior até as l; 1/2, ditas com
porte duplo ata as 7, objectes para registrar
ate as O 1/2.

Pelo Itafflby, para S. Joas da Barra, roce-
bondo impressos ate iie 9 da manhã, cartas
para o interior até as 9 1/2, ditas com porte
ditai° até as 10, objectos para registrar até
as 6 da tarde de hoje.

Pelo S. .1coo da Barra, para S. João da
Barra, recebendo impressos até as 3 hora da
manhã, cartas para o interior até as 3 1/2,
ditas com porte duplo até as 4, objectos para
registrar até as 6 da tarde do hoje.

— Convida-se o rernettente de urna encom-
mentia dirigida a Feliuto da Silveira Santos,
Numa, Esto.do do Espirito Sa ito, a compa-
recer na 4 Secção desta repart i ção, afim de
prestar esclarecimentos.

Observatorio do Rio de Ja-
neiro— Resumo meteorologico—Dia 28 de
abril de 1897.
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Temperatura rainima 10.0.
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131rectotin or1	 Meteorologin	 do Paaistra.da	 sob	 n.	 7 0 4, por despacho	 da
MInIrsterio daIllstrinha—Itesumo meteoro. Junta Coa' aer..ial, eia	 C.;.:3ãO de hoje.
logico da Estação Central— Dia 28 de abril de 1897. Pagou i o primeiro exemplar Os;310 de sello

por estampilhas.
o
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Rio de Janeiro,	 12 rh	 abril de 1897-0 se
creal.rio, r'asso- //c Oliveira.

Ao lado, o carimbo da Junta Commercial
da Capital Fadara(	 da Republica dos Estados
Unidos	 do Brazil.

9 h a.
1/2 dia
R h p.

701.97
730.80
750.51

22.8
25.1
23.5

11.81
15.07
17.30

72.0 Calmo.
63.5 SE.
72.0 SE. 7

Temperatura maxim a, 25.7.
Temperatura minima, 8.2.
Evaporação em 24 horas, tm/m,o.

MARCAS REGISTRADAS

N. 703

A The Whitman & Barnes .1tanufacturirg
Company, companhia man ti f .ctora de ferra-
mentas o ferragens, americana, estabelecida
no condado de Stunmit, Estado do Ohio (Es-
tados Unidos da Anaerica do Norte) apresenta
a marca supra que consiste em uni rhombo,
tendo em seus angulos as lettras inicies e
caracter NV,& B. C' dispostos como acima re-
presentado. Sendo tambem empregado com
essas lettras den t ro do rhombo fichado.

Esta marca nervo para distinguir as ferra-
mentas, utensilios o ferragens de sua fabri-
cação e especialmená: cultivadores, grades,
pas, cavadeiras, dentes para debulhadores,
facas e secções para ceifailores, machados,
martellos, brocos, Ci1VMS inglezas o artigos
similares ; sondo ordinariamente estalam/1a
no metal ou mareada a f o nas partes de
madeira dos mestnos ou por meio de in j ro-
tulo sobre o qual está impres-ia, podendo va-
riar de ciires e disposições de côres assim como
de tamanho.

Rio do Janeiro, 20 do fevereiro de 1897. —
Como procurador .adalpho Railly (sobre
uas estampilhas no valor de 300 ráis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mereial da Capital Federal, á 1 hora da
tarde do dia 26 de fevereiro do 1897.— O se-
cretario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 703, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.

Pagou no pritoeiro exemilar 6SG0O de sello
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1897.-0 se-
cretario, Ces‘!r fe Oliceira.

Ao lado achava se o carimbo da Junta Com-
marcial da Capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazil.

--
N

A The Whioaan Barnes Manufacturing
Company, companhia inanufactora de ferra-
mentas e ferragens, americana. estabelecida
no condado de Summit, estado de Oldo (Es-
todos Unidos da America. do Norte), apre-
senta a marca supra que consista em um
rombo, contendo urna cabeça do um touro
com as ventas bufando.

Esta marca servo para distinguir os in-
strumentos de agricultura e outros ittensilios
e ferragens e especialmente : cultivadores;
grades, pás, cavadeiras, dentes para debu-
chadores, ficas e secções para ceifadores.
machados, martelos, brocas, cba.s-es inglezas
e artigos similares ; sendo ordinariamente
estampada no metal ou mareada a fogo nas
partes de madeira dos mesmos ou por meio
de um padrão em chapa ou um rotulo sobro
o qual está impressa, podendo variar da
tamanho, assim como de cõres ou disposição
de cUres.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1897.—
—Como procuradores, Adolpho Bailly.

(Sobro duas estampilhas no valor de 300
réis.)

Apresentada da Secretaria da Junta Com-
Tnercial da Capital Federal, a 1 hora da tardo
de 26 de fevereiro do 1897.-0 secretario,
Cesar de Oliveira,

EDITAES E AVISOS
Córto do Appellação

Faço publico que os jul gamentos das
appollações comtnerciaes n. 570, appellante,
Companhia V i ação Ferrea Sapuca.hy
n. 1.147, appellantes, o engenheiro Joaquim
Silverio de Ctoaro Barbosa e outros; n.1.2:35,
appollante Custodio Alves Iti'a3iro, e eivai,
n.	 aordiante, D. Isabel Luza Estopim-
nia. Chestir terão legar no dia 22 do cor-
rente, em sessão da caruma civil ou nas
seguintes.

Cõrte de Appellação. 26 do abril de 1897.
— O secretario, Joaquím Maria dás Anjos
Espozel„

--
Faculdade do Medicina o do
l'harinacia do Rio do .5.a-
nei ro
Hoje, quinta-feira, 29 do corrente, serão

chamados a exames os alumnos seguintes:
3' shatiE ruanaracEtmcA

Es:iripto, ás 11 horas
Nicoláo Becker Pinto.
João Ernesto de Oliveira.
Flavio do Moura.
Calos René Arautos.
Otavio Cair .ra de Sá Brito.
Octavio Augusto Borges.
Felippo João Barbosa da Costa.

Secretaria da Faculdade de Medicina e de
Pharmacia do Rio de Janeiro, 29 de abril de
1837.—Dr. Manis _Vaia, secretario.

Inti lu to Cmmercsist I

Do ordem do cidadão Dr. d'rector fiço
nablico que as aulas deste instituto reabrir-
se-hão no dia 4 de maio proximo vindouoo,es-
tudo até esse dia abertas as matriculas, de
accordo com o art, 5' do regulamento em
vigor.

Secretaria do Instituto Commercial, 28 de
abril de 1897.—Peld sosretario, o 2' oficial,
José Pereira de MagalInTes.

--
Ingtitato dos Surdos-Mudom

De ordem do Sr. Dr. diractar faço publico,
que esta directoria recebo, até o dia 4 de
maio vindouro,' propastas em carta fecha Ia,
para o seguinte fornecimento:

48 calças de brim pardo.
36 bluzas de dito dito.
30 ditas de dito azul americano.
72 camisas de chita.
30 ditas de Ilanella ervarna.la.
39 carapuças de dita dita.
72 lenços de chita.
As propostas devota ser acompanhadas de

amostras das fazendas acima referidas, e serão
abortas á; 2 horas da tarde do dia 5 do dito
meZ.

Instituto dos Surdos-Mudos, 26 de abril do
1897.-0 agente, Decio Augusto nod,.iy ues da
Si! 02.

--
Faculdade do Direito do

Si. Paulo
De ordem do Sr. Dr. director faça publico,

que se acha aberta nesta secretaria, pelo prazo
do quatro mezes, a contar desta data, a in-
scripção dos candidatas ao lugar de lente sub-
stituto da 6' secão desta faculdade.

O concurso, que será feito nos termos do
decreto n. 1.159, de 3 de dezembro de 1892,
versará sobre as seguintes mal rio:

Direito commercial (4' cadeira do 3° anno e
2' do 4").

Os pretendentos poderão apresentar-se em
todos os dias uteis nesta secretaria, das 10
horas a() maioa t ia, e ml . arerão exhibir no acto
da inscripção seus diplomas e titules ou pu-
bUcas•fórmas destes, justificando a impossi bili •
dada da apresentação dos origines, e folha
corrida.

E para que chegue ao conhecimento dos
interessado; mandou o Sr. Dr. director la-
vrar o presento elital, quo será atlixado
Jogar do costume e publicado nos jornaes
&Mus desta capital e da Capital Federal.

Secretaria da Faculdade de Direito de São
Paulo, 11 de março de 1897. — O secretarm,
André Dias de Aguiar.	 (.

Junta Commercial
Pela Secretaria da Junta Commercial da

Capital Federal se faz publico, na conformi-
dade lo art. 2) do decreto n. 5à0, de 19 de
julho de 18)0, que no perlado de 1 a 4 de fe-
vereiro ultima foram arolii vados os seguintes
tractos, altorações e distractos do sociedades
commercia.es.

Contractos

De Juan A. C. Nenhibs1 e um comtnandi-
tarjo, para o enramarei° de commissões, nesta
praça, á rua de S. Pedro n. 1 A. com o
capital de 25:000$, sondo metade do comman-
dilario, sob a firma de Nennibel S‘ Comp.

Do Joaquim Maria Gonçalves Pereira, An-
tonio Ferreira Caminha e Custodio da Cunha,
para o comraercio do carpintaria, nesta praça,
no largo de S. Francisco do Paula n. 18.

.. o capital do 120:009$, sob a firma de
Pereira, Caminha & Cunha.

De José Ignrcio Coelho, Joaquim de Car-
valho e João Evangeli-ta de Araujo, para o
cominarei° de calçado, nesta praça, á rua do
Carmo n. 49, com o capital do 350:000$, sob
a firma de José Ignacio Coelho & Cotnp.

De Antonio Marques Machado e Manoel
Marques Machado, para o commercio de
fazendas e roupas, nesta praça, á rua do
S. Pedro n. 155, com o capital do :35:000$, sob
a firma do Marques Machado & Comp.

Antonio Rodrigues Fontes e Domingos
Saamiato, para o cominarei() da perfumarias,
charutos, etc., nesta praça, á rua do Rosario
n. 85, com o capital de 10:00ta's, sob a firma
de Fontes & Comp.

De José Antonio Corqueira. Salgado, An-
tonio Pereira, do Lima e João Jose Barbosa,
para o emnmercio de refinação de assucar o
molhados, nesta praça, á rua da Prainha
n4. 73. 75 e 77, com o capital do 120:000$,
sob a firma de Cargueira, Barbas' 	 Comp.

De Ernesto Machado Guimarães, Antonio
de Souzi Durão Formardes, Alexandre Mondes
dos Reis, Amaro Lima e o comma.nilitario
Narciso Luiz Machado Guimarães, para o
cominarei° de fazendas e roupas, nesta praça,
á rua do Hospicio ns. 94 e 915, com o c 'pitai
de 450:000S, sendo 101 )0O0 cammanditario,
so!, a firma de Machado Guitnarãe;;, Fer-
nandes, Reis ,.t! Comp.

Albino Rayinundo da Fonseca, Marques,
Paulo Arma.nd da. Silva Taveira„loão Nepo-
mucena Costa, Mano '1 Pinto de Oliveira o
Souza es commanaitarios Francisco Joaquim
Gomes, Antonio Ferroira Lopes e Barão de
Maat Os Vico ra, para o e immercio do erraque
de cala, compra e venda llo cereaes, etc.,
mata praça, á rua ide S. 13 n n n. 30, com o
capital do 1.50.a0 10$, sendo metade dos com-
maadaarios, sob a firma de Fonswa, Silva
& Comp.

De F;ame.isco Antonio Rosas e Antonio
Daniel Barreto, para o aonnnercio de malas,
nesta praça, ama o capital da 40:000S.:, sob a
firma do Francis-o Rosas ,a comp

SLutool Ferra ira Vai. Salleiro, Antonio
Maria Teixeira Coelho, João Antonio da
Cunha. Syrnphronio do Carvalho e Silva e
Manoel Fernandcs da Costa, para o coimar-
cio de aguardente e commLsões, nesta praça,
á rua da Sande ns. 93 e 97, comi o capital de
100:009$, sob a firma de Vaz Saleiro &
Cot ip.

1)0 Antonio Fernandes da Silva o Manoel
Gonçalves Villaça, para o cominercio do soe-
cos o molhados, nesta praça, á rua Senhor
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de Mattosinhos n. 38, com o capital de
20:000$, sob a firma de Fernandes da Silva &
Gonçalves.

De Joaquim Volantim Pereira Guimarães,
José Silvino Pereira de Carvalho, José Joa-
quim Fernandos Feitosa, Albino Ferreira
Coelho Pereira e Joaquim Valentim Barbosa,
para o cominarei° de fazendas e roupas, á
rua do Mercado n. 29 e becco da Lapa n. 4,
com o capital de 500:00$, sob a firma de
Pereira, Valentim & Comp.

De Antonio Cambias° Monteiro e Franklim
Pinheiro da Costa, para o coimarei° de rou-
pas brancas, modas, chapeas etc., nesta praça,
à rua do Ouvidor n. 60, com o capital de
150:000$, sob a firma de Cambias° Monteiro
& Comp.

De Antonio Michel Bonniard e Jean Bon-
niard, para o commercio de miudezas e mer-
cadorias de quaesquer negocios, nesta praça,
á rua da Alfandega n. 86, com o capital do
400,000 francos, sob a firma de A. Bonaiard
& Comp.

De José Augusto Corrêa da Cunha, João
Joaquim da Silva Osorio, alathias Augusto
Corrêa da Cunha o o commanditario Ayres
Pinto Vaz Ostrio, para o commercio de fa-
zen(las e roupas, nesta praça, á rua do Mer-
cado n. 35, com o capital de 203:000

'
sondo

r	 firma000$ do commali.ario, sob a rma de
Cunha, Osorio & Comp.

De Eduardo José de Azevedo Guimarães e
Abilio Francisco Marques Lameiras, para o
cominarei° d seccas e melindras, nesta praça,
á rua Theophilo Ottoni n. 142 o na estação
do Recreio (estrada de ferro Leopoldina),com
o capital de 6):000:, sob as firmas do Aze-
vedo Guimarães & Comp., nesta praça e
Abilio Lameiras & Comp., na estação do
Recreio.

De William & King, Agostinho Joaquim
Ferreira e o cominanditario Walter R. Cas-
sois, para o commercio do importação e com-
inbasões, nesta praça, á rua 1 . do Março

lI, com o capital 1 500:000, sendo
200:010$ do commanditario,sob a firms do
King, Ferreira & Comp.

De Manoel Joaquim Vieira do Mattos, Al-
bano de Souza Pereira aleirellas, Manoel Mar-
fins Ferreira de Matos e Vicente Martins
Ferreira, para o commercio de sal, nesta
praça, à travessa do Commercio n. 9, com o
capital de 200:000, sob a firma de Vieira,
Albano. Mattos & Comp.

Do Maria Ethevony Estevés, Custodio José
Estavas e Affonso José Estavas. para o com-
mareio do couros, nesta praça, á rua de São
José n. 44, cora o capital de 100:000, sob a
firma de Viuva Estavas &

De Adolptio Augusto do Amaral e Manoel
José da Cruz Valioso, para uma fabrica ao
licores e outras bebidas, nesta praça, ás ruas
da Uruguayana n. 31 e da Ajuda n. 53, com
o capital de :60000$, sob a firma de Amaral
& Valioso.

De Alexandre Pinto Branco e José Pinto
Branco, para o colunarei° de generos ali-
menticios, nesta praça, á rua D. Polixana
n. 16, com o capital de 24:S00:g, sob a firma
de Alguidre Pinto Branco & Irmão.

Manoel Jacomo de Almeida e Manoel Fran-
cisco Ribeiro, para a exploração de uma pe-
dreira, nesta praça4 praia da S .. udade n. 8,
com o capital de l00000, sol) a firma de Al-
meida & Ribeiro.

José Joaquim Moreira, Pedro Antonio da
Silva Junior e o cominanditario Joaquim Car-
doso de Mendonça, para o commercio de
fazendas e roupas, nesta praç), á rua do
Hospicio n. 29, com o capital de 2:30:000$,
sendo 100:000$ do commanditario, sob a
firma de Moreira, Silva & Comp.

Alterações.
Foram alteradas as 50 (iodadas est:abei_ -

cidas nesta praça sob as firmas de Camacho,
Pinheiro Comp. e Mendes Silva & Comp.,
pela retirada dos socios Adriano Augusto
dos Santos, da primeira o Antonio Pinto de
Oliveira Junior, da segunda.

Distracto
Foram dissolvidas as sociedades que gi-

ravam nesta praça s.)1) a iirml de Barbosa,
Marques & Comp., Machado Guimarães, For-

nandes, Reis & Comp., Costa Braga & Fon-
seca, Monteiro Sousa & Comp., Abreu Car-
valho & Comp., Patrocinio & Comp., J. M.
Coelho & Comp., Couto & Azevedo, Pacheco
& Guimarães, Cunha & Pereira, Rosas & Me-
neses, Oliveira & Gonçalves, Moreira, Corrês
& Comp., Amaral, Cruz & Comp . e Cardoso &
Delgado.

S:cretaria da Junta Commercial da Capital
Fe leral, 24 de abril de 1897.— Está con-
forme . —O (inicial-maior, lionorio de campos.

Guarda Nacional
ORDEM DO DIA N. 92

Publico, para conhecimento da guarda
nacional sob meu conuna,ndo, as seguintes
determinações e occurrensias:

Trans ferencia
Por decreto de 20 do corrente, foi transfe-

rido, a pedido, para o 10^ batalhão de infan-
taria, ao qual ficará aggregado, o capitão da
2 companhia do 13° batalhão da mesma
arma, ambos da guarda nacional desta Ca-
pital, Manoel dos Santos Pereira.

-Yomeações

Por decretos de 22 do corrente, foram no-
nomeados para a guarda nacional desta ca-
pital:

2' batalhão de infantaria
i a companhia."--:Capitão, o tenente João

Baptista Goin (s de Amorim.
7° batalhão de infantaria

2( companhia—Alferes, João Pedro de Car-
valho Vieira o Henrique Romangueira de
Magalhães.

4. companhia — Alferes, Luiz Vidigal da
Cunha.

110 batalhão de infantaria
a' companhia — Alferes, João Francisco

Martins.
13' batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente secretario, o al-
alferes Esmerio Caetano de Azevedo

Tenente quartel-mestre, o alferes Miguel
Rodrigues Peixoto do Valle.

1 . companhia — Capitão, o tenente Antonio
Cancio do Pontes

Alferes, Guilherme Josa de Magalhães e
Manoel Alves de Meirelles.

2' companhia — Alferes, Alfredo de Al-
meida Corrêa.

3" companhia — Tenento, o alferes Fran-
cisco Basilio Cardoso Pires

Alferes, Amorico Basilio Cardoso Pires o
Pedro Laureano Botelho.

4, companhia — Capitão, o tenente José
Alves Teixeira

Alferes, João",Manoel Alves.
14" batalhão de infantaria

33 companhia — Alferes, Antonio Francisco
Rozas.

2^ batalhão da reserva
1" companhia—Alferes, Francisco de Paula

Antunes.
1,:.oncraçõo

Par decreto de 20 do corrente, foi conce-
dida ao cidadão João Christian° Kopke a ex-
caaeração que pediu do posto de alferes da 3"
companhia do 4" batalhão de infantaria da
guarda nacional desta Capital.

Conamíaulo de 1».igada
Tendo ficado á disposição do Ministerio da

Justiça e Negoeius Interiores, até segunda
ordem, o coronel carnmandante da 2 , brigada
de infantaria da Guarda Nacienat desta Ca-
pital, Dr. Fernando Mendes de Almeida, con-
forme foi communi:ado por aviso de 24 do
corrente, determino ao carona' honorario
commandante da 51 batalho do infantaria,
Josa Pereira de Birras Sobrinho, que, na
fórma das disposições vigentes, assuma o com-
inando interino da referida. brigada.

Commandos de corpos
Em 12 do corrente assignou o competente

termo de promessa e tomou posse o tenente-
coronel commandante do 5' batalhão da re-
serva da Guarda Nacional desta Capital, Ma-
noel Corrêa de Mello.

De conformidade com as disposições vigen-
tes, assumiu no dia 21 deste mez, o com-
mando interino lo 2^ batalhão de infantaria
o respectivo major-fiscal Eluardo Luiz Franco
de Sá, visto ter sido transferido, como aggro-
gado, para o estado-maior deste commando
superior o tenente-coronel Francisco Alves
Barroso, que comina.ndava o mesmo corpo.

Termo de promessa
Em 24 deste mez assignou o competente

termo de promessa o major quartel-mestre-
geral deste emulando superior, José Caetano
de Alvarenga Fonseca.

Fiscalisaçao de corpo
Segundo communicou o commandante do

batalhão de artilharia de posição, em oficio
de 11 do corrente, passou na mesma data e
na forma das disposições vigentes, o capitão
da 3' b tteria Amador Buoro de Andrado a
fisca.lisam o dita batalhão, duranto o impedi-
mento do respectivo major-fiscal Carlos Gon-
zaga, que se acha licenciado.

Mudança para pira do Districto Federal
Por aviso de 13 do corrente, sob n. 438,

foi este commando superior autorisado, nos
termos do art. 45 do decreto n. 1.130, de 12
do março do 1853, a conceder guia de mu-
dança ao capitão da 4 . companhia do 30 ba-
talhão de infantaria da guarda nacional desta
Capital, Lucrecio Fernanda? de Oliveira, que
pretende fixar residencia na comarca de Ni-
theroy, no Estado do Rio de Janeiro.

Licenças
Em 20 deste inez foi apresentada ao—Cum-

pra-se — a portaria de 3, tambem deste
mez, concedendo um anno de licença ao coro-
nel aggregado ao estado-maior da l a brigada
da reserva da guarda nacional desta Capital,
Luiz Augusto Ferreira de Almeida, para tra-
tar de negocios de seu interesse.

Por acto deste comtnando superior datado
de 17 do corrente, foram concedidos tres mo-
zes de licença ao capitão ajudante do 1° ba-
talhão 4 le infantaria, Antonio Fernandes de
Oliveira Sobral, para fim identico.

Indemnisação á Fazenda Nacional
Pelo Sr. tenmte•coronel Francisco Alves

Barroso, ex-command:tnte do 2' batalhão do
infantaria tf guarda nacional desta Capital,
foi depositada no cofre deste quartel-gene-
ral, afim de ser recolhida á Contadoria Geral
da Guerra, a quantia de 347$.importancia do
valor de 31 sabres puuliaes extraviados por
praças do mesmo corpo.

Rectificaç(To
Por portaria de 9 do corrente, declarou-se

que os cidadãos nomeados por decreto de 15
de março findo para os postos do alferes da
3. e 4 , companhias do 1" batalhão de infanta-
rio da guarda nacional desta Capital chamam-
se Ismail Bastos Jorre o Irenio Maynart
Borges, o não Ismael Bastos Jorge e 'rani°
Maynart, como foi escripto no referido de-
creto.

10 batalhiro de infantaria
Acha-se funccionando no predio da Crua da

Harmonia n. 66 a secretaria do 1' batalhão
de infintaria, conforme communicou o rospo-
ativo comman , lante interino em oficio n. 25,
de 20 do carrelita.

Apt*C.iCrii,t;',7CS

Apresentaram-se a este quartel-goneral no
dia 12 do (sarrenta, o tenente-coroael comuna-
dantedo 5" batalhão da reserva Manoel Corrêa
deMello; nos n lias 13 e 1:-) os alferes Luiz Evan-
gelista de Souza o Enéas da Franca Velloso,
e no dia 17, Lambem do corrente, o capitão-
cirurgião Dr. Carlos Pinto Seidl, todos por
terem sido promovidos áquelles postos.

Quartel . general do cominando superior da
guar Ia nacional da Capital Federal, 27 de
abril de 1897.—Jossi Pereira da Graça Junior,
general de brigada.
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.A..1randega, do Rio do Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 9 (2a MESA)

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publico que, nos trapiches da Ordem e Central,
no dia 29 de abril de 1897, ao meio-dia, se hão
de arrematar, livres de direitos, as merca-
dorias seguintes:

TRAPICHE DA ORDEM

Lote n.

GBC: I garrafão vasio, quebrado, vindo no
vapor francez lidam, entrado em 10 de de-
zembro de 1894.

Dez caixas contendo massas aliinenticias,
pesando liquido 86 kilos, vindas no vapor
italiano Attivttd, entrado em 25 de janeiro
de 1895.

Lote n. 2
José de Oliveira Graça — Douro Regoa:

I caixa vasia , vinda no vapor inglez
Glenma vis, entrado em 31 de janeiro de 1895.

JRG: 2 barris de quinto, contendo vinho
não especificado, pesando liquido legal 124
kilos, vindos no mesmo vapor e data.

Lote n. 3
CPC: 2 barris de quinto, contendo vinho

não especificado, pesando liquido legal 160
kilos, vindos no mesmo vapor e data.

Idem: 1 dito de quinto vasio, vindo no
mesmo vapor e data.

Lote n. 4
GDC: 1 dito de quinto, contendo vinho não

especificado, posando liquido legal 43 kilos,
vindo no mesmo vapor e data.

Lote n. 5

BGC: 2 ditos de quinto, contendo vinho
não especificado, pesando liquido legal 75 ki-
los, vindos no mesmo vapor e dita.

Lote n. 6
GDC: 1 dito de decimo vasio, vindo no

mesmo vapor e data.
PC: 2 ditos de decimo. contendo vinho não

especificado, pesando liuido. legal 75 kiloa,
vindos no mesmo vapor e data.

Lote n. 7
Bessa.: I dito de quinto, contendo vinho

não especificado, pesando liquido legal 46 M-
ios, vindo no vapor &lema,' Graf Bismarch,
entrado em 28 de fevereiro de 1895.

EP: 1 dito de dito, v ¡sio.
FRF: 1 dito d ito, vasio.
LM': 1 dito de dito, vasio, vindos no va-

por feancez Cordoitan, entrado em 6 de março
de 1893.

Lote n. 8
EFA: 1 dito, vasio.
FMAC: 49 caixas, contendo 49 duzias de

garrafas com cog,nac, p sando liquido 490 ki-
los, vindas e entradas no mesmo vapor e
data.

Idem: 1 caixa contendo 7 garrafas com
cognac, pesando liquido 5 kilos e 800 grani-
mas; 595 garrafas de côr brame pertencentes
ás caixas acima, pesando 493 kilos e 800
grammas; vindas e entradas no mesmo vapor
e data.

Lote n. 9

KS: 15 fardos de fumo em folha, pesando
bruto 1.470 kilos, vindos no mesmo vapor e
data.

Lote n. 10
R'—GL: 1 quartola vasia, vin 1 a no vapor

francez Equateur, entrado em 12 de março
de 1895.

EF: 1 barril do quinto vasio, vindo no
vapor francez La Incita;entrado em 26 de
março de 1805.

RD: 1 quartola vasia, vinda no vapor
fra.ncez Ordooque, entrado em 9 de abril
de 1895.

Bossa: 1 barril de quinto vasio, vindo na
barca purtugueza, Julius, entrada na mesma
data.

JAB: 1 barril de quinto vasio, vindo na
mesma barca, na mesma data.

Lote n. 11

MPSA: 1 barril de quinto, contendo vinho
não especificado, pesando liquido legal 100
kilos, vindo no vapor francez Matapan, en-
trado em 13 de abril de 1895.

Lote n. 12
FAM: 1 barril do decimo vasio.
PLC: 1 dito de dito vasio, vindos no mesmo

vapor e data acima.
SNC: 1 dito de quinto vasio, vindo no va-

por inglez :Rumes, entrado em 15 de abril
do 1895.

TRAPICHE CENTRAL

Lote n. 13

BBQP: 1 caixa de madeira vasia, tosca,
vinda no navio Strasburg, entrado em 25 de
outubro de 1895.

Lote n. 14

Costa Irmão: I barril de quinto vasio,
vindo no navio Hoenstauffen, entrado em 6
de novembro de 1895.

Lote n. 15
FLS: 1 moinho grande de ferro fundido,

não classificado, pes indo liquido 23 kilos,
vindo no navio K. F. Wilhelot. entrado em
23 de novembro de 1895.

Alfandega do Rio de Janeiro, 26 de abril
do 1897.— O inspector, J. F. de Paula e
Silva.

EDITAL DE PRAÇA N. 31

Pela inspectoria desta alfindega se faz pu-
blico, que, no armazom n. 16, no dia 1 de
maio do 1896, ao meio-dia, se hão de
arrematar, livres de direitos, as mercadorias
seguintes:

Lote n. 1

LM-193—Rio: 2 caixas ns. 1 e 2, contendo
20 duzias de vassouras de palha com eabos
de mideira, vindas de New-Yurk no vapor
inglez Guete,- o descarregadas em 21 dejunho
de 1895.

Lote n. 2
El-l: 18 caixas ns. 221, 223, 224, 225, 228,

232, 234, 220, 229, 230, 231, 233, 235. 332,
226, 227, 236 o 237, contendo garrafas de
vidro branco, som rolha e sem bocca esineri-
tirada, pesando liquido 1.170 kilos ; vindas
da mesma proc:edencia vapor e descarga.

Lote n. 3
TPC: 20 caixas contendo peixe em conserva

pesando bruto com n as latis 533 kilos, vindas
da mesma procedem:ia, vapor e descarga.

Lote n. 4
J WP: 1 caixa contendo manteiga, pesando

25 kilos, vinda no vapor Corrientes.

Lote ti. 5
BD: I caixa contendo 20 centos de charutos-

e baralhos de cartas desmanchados ; vinda
no vapor italiano Ar,to.

Lote e. 6
FP: 1 barrica contendo obras do ferro ba-

tido, simples, pesando 450 kilos, vinda no
vapor Mozart.

Lote n. 7
GP: 1 sacco vasio.
Letreiro: 1 caixa, contendo amostras de

café, pesando 18 kilos, vinda no vapor
Milton.

Lote n. 8
SGC—QD: 3 caixas vasias.
Idem: 3 ditas, contendo dobradiças do ferro,

pesando 360 kilos, vindas no vapor inglez
Leibnitz.

Lote n. 9
Um volante de ferro batido, pesando 148

kilos, vindo no mesmo vapor.

Lote n. 10
TPC—JBV: 1 caixa contendo fructas pas-

sadas, pesando 18 kilos, vinda no vapor aus-
triaco S. Esteva»i.

Lote n. 11
W&C: 1 sacco contendo obras de cobre,

simples, pesando 40 kilos, vindo no mesmo
vapor.

Lote n. 12

RG , 1 sacco vasio.
RCG: 3 caixas contendo velas de stearina,

pesando 14 kilos, vindas de Santos no vapor
allemão Santos e descarregadas em 6 de no-
vembro de 18.91.

Lote n. 17
SA—N: 1 caixa n. 2, contendo obras im-

pressas de mais do uma cor, pesando 140 ki-
los, vinda da mesma procedencia, vapor o
descarga.

Lote n. 18

VWC—Fabrica T: 1 caixas ns. 754, 755,
757 e 758, contendo obras de vidro mm. 1,
frascos communs sem rolha. pesando 100 ki-
los, vindas da mesma pmedencia e vapor,
descarregaria eia abril do 1893.

Lote n. 19
LC: 1 Caixa n. 624, contendo 48 cadeiras

de madeira vergadas, com braços e assento
da palhinha, vinda de Bremen no vapor al-
lemão Strasburg e descarregada em 1 de maio
de 1895.

Lote n. 20
FC&C: 1 caixa n. 44, contendo .'62 facôes

para matto com bainha de couro; 40 Mios do
ferramentas não especificadas, vindas da
mesma precodencia e vapor, descarregadas em
5 de novembro de 1895.

Lote ri. 21
AKC: 1 caixa n. 16, contendo 24 lotes de

extracto de páo campeche, vinda de Liver-
pool no vapor inglez Nosolyth o descarregada
em O de novembro do 1895.

Lote n. 22
02-1.000: 1 caixa n..1, contendo 63 kilos

de balas (doce), vinda de Gonova no vapor
italiano Attività e descarregado. em 14 de no-
vembro de 1895.

Lote n. 23
LT: 1 caixa n. 994, contendo vinho medi-

cinal não especidcado, pesando 14 kilos,vinda
de Genova no vapor italiano Sol ferino e des-
carregada em 24 de setemoro de 1895.

Lote n. 24
BCCIAU—XC: 1 caixa n. 319, contendo pa-

rafina em velas, pesando bruto nas caixas 17
kilos, vinda de Glascow no vapor inglez
Chaacee e descarregada em 15 de outubro
de 1895.

Lote n. 23
Idem: 1 caixa n. 322, contendo parafina

eia velas, posamlo bruto nas caixas 17 kilos,
vieda da mesma procedencia, vapor o des-
carga.

Lote o, 13
GS: 2 latas contendo oleo de linhaça puri-

ficado, pesando 14 kilos, vindas da mesma
procedencia, vapor o descarga.

Lote n. 14

BRM—A. C. Azevedo: I barril .vasio.
Idem: 1 caixa vasia.
Idem: 1 caixa contendo amostras, vinda

de Genova no vapor italiano S. Gotliordo
e descarregada em 4 de janeiro da 1895.

Lote n. 15
C—CV: 1 caixa n. 7.553, contendo im-

pressos de mais do uma &Sr, pesando 30 ki-
los, vinda do Havre no vapor francez Colonia
e descarregada em 9 do abril de 1895.

Lote n. 16
JACC: 1 caixa n. 59, contendo biscoutos,

pesando 30 kilos; massa não especificaria
70 kilos, vinda da mesma procodencia, vapor
e descarga.
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Lote n. 26

HSXC: 1 caixa n. 95, contendo amostras
de oleados em pedaços, pesando 9 kilos,
vinda da mesma procedencia e vapor, descar-
regado. em 3 de outubro de 1895.

Lote a. 27

PTC: 1 caixa contendo arame de cobre em
fios, pesando 15 kilos, vinda de Liverpool no
vapor inglez Cavour e descarregado. em 22
de outubro de 1895.

Lote n. 28

JCXC: 1 caixa vasia.
Lote n. 29

O&C-R-NSN: 2 barricas contendo garra-
fas de vidro esverdeado, sem bocca ou rolha
esmerilhada, pesando liquido 10 kilos, vindas
de Liverpool no vapor inglez Oropesa e des-
carregadas em 28 de janeiro de 1896.

Lote n. 30
CSL-NSN: 1 caixa contendo chapas de

cobre, posando liquido 390 kilos, vinda de
Londres no vapor ingloz Handel e descarre-
gado. em 7.1e janeiro de 1896.

Lote n. 31

SIM&C-AW: 1 caixa n. 20, contendo papel
liso para escrever, pesando bruto 192 kilos
enveloppes, pesando bruto 15 kilos, vinda da
mesma procedencia e vapor, descarregada em
14 de janeiro de 1896.

Lote n. 32

CIUISS-Sr. João: 2 fardos ns. 176 e 177,
contendo do de algodão tinto para trama,
pesando bruto 1.194 kilos, vindos da me-ma
procedencia a vapor, descaraegados em 19 de
Janeiro de I _J6.

Lote n. 33
MaISP-NS: 50 caixas contendo anilina,

pesando bruto com 03 p:w)tes 880 kilos, vin-
das de Liverpool no vapor inglez Herschel e
descarregadas em 1 de fevereiro do 1896.

Lote n. 31
SJCM-C. Campos: 3 encapados ns. 118/20,

contendo barras de ferro atA 75 centimetros
de comprimento, vindos de New-York no
vapor inglez Bellarden e descarregados em 13
de fevereiro de 1899.

Lote n. 35
SSTC: 1 caixa contenlo ligas de borracha

cobertas de seda, pesando 2 kilos, vinda da
mesma procedencia e vapor, descarregada em
15 de fevereiro de 1896.

Lote n. 36
Ideia: 2 caixas contem lo perfumaria (sabo-

netes), pesando bruto 140 kilos vindas da
mesma prooedencia, vapor e descarga.

Alfandega do Rio de Janeiro, 13 da abril.
de 1897.- Pelo inspector, Francisco M. Fer-
nandes.

Pela inSpectoria desta alfandega se faz
publaco, para conli 'cimento dos interessados,
que foram descarregados para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencionados, com
signaes de avarias e de falta, devendo seus
donos ou consigua.tarios apresontar-se no
prazo de oito, dias, para providenciar a
respeito.

Vapor francez .111edoe:
Trapiche Siude-LF&-Virgem: 1 quinto,

com falta e vasairlo.
AJG&C: 1 quarto, ideia, idem.
AVM: 1 dito, idem, idem.
cP&C: 2 ditos, idem, idetn.
AATP: 2 ditos, idem, idem.
ATM: 1 dito, Hem, idem.
MOS:C: 3 quint .s, idem, idem.
V&I: 1 dito, idem, ideia.
Idem: 5 decimes, Idem, idem.
M1D-LD: 1 dito, idem, ideia.
LItA&C: 1 quinto, ilem, idem.
AJ: 1 dito, idem, idem.
V: 2 ditos, ilem, idem.
JP-T: 4 ditos, ideia.
GV-Itio: 1 dito, el , m, idem.
OG&S: 2 ditos, idom, idem.
JEO: 1 dito, idem, idem.

Siqueira & Comp.: 13 ditos, idem, idem.
Idem: 2 dito, ideni, idem.
JJGSe.-Flor do vinho: 4 ditos, idem, idem,
SNI&C: 3 ditos. idem, idem.
CS&C: 6 ditos, idem, idem.
Idem: 9 ditos, idem', idem.
V-V: 1 dito, idem, idem.
Trapiche da San le-V-V: 1 quinto vazio.
MJD-LD: 2 pipas, cora falta e vazando.
FP: 7 decimos, c ma falta e vazando.
Vapor allemão Itaparica, procedente de

Hamburgo:
Trapiche Carvalhaes-TCC: 7 caixas ns. 1 a

7, - avariadas.
GNIG&C: 6 ditas ns. 1 a G, idem.
Schuck-Rio: 3 ditas ns. 1 a 3, avariadas.
Vapor allemão Habsburg, procedente de

Bremen.
SG: 6 barris de quinto, com falta.
Vapor inglez Bellardera, procedente de

Nova York:
X: 40 caixas com agua raz, das quaes 84

vazando e 12 com urna lata só cheia.
CF&C: 64 caixas vasando.
Idem: 8 ditas com uma lata só cheia.
E-A: 47 ditas va.sando.
Idem: 4 ditas com uma lata só cheia.
Vapor francez halie, procedente de Marse-

lha e escalas:
Trapiche da Ordena- AAC: 1 caixa com

falta.
Idem: 1 dita idem.
AG: 1 fardo idem.
Cano Itibalze 1 quartola com falta.
Vapor italiano Assiduitd, procedente de

Genova:
Armazem n. 16-AG: 2 saceos ns. 3 e 4,

avariados.
Idem: 9 ditas as. 8.79a e 8.799, idem.
Idem: 1 barrica n. 9 426, idem.

: 1 fardo n. 718. roto.
ED: 1 caixa n. 349, repregada.
MB: 1 dita n. 8, idem.
Despacho sobre agua- JLM&C-IICII : 1

dita sem numero, idein.
Armazein n. 3- Kip. Dry: 1 dita sem nu-

mero, idem.
MOI: 3 barricas n. 2.549, idem.
SM-RW: 1 caixa n. 1.421, idem.
DD-Aa: 1 molho do ta.boas, quebradas.
Vapor inglez King Bledclyn, procedente do

de Londres:
Despacho sobre agua- T&B: 2 caixas sem

numero, repregatlas.
Vapor allemão lIal”burg:
Armazem n. 10-JLF&C: 1 caixa n. 5.356,

repregada.
JCC: 1 dita n. 3.059, idem.
Idem: 1 dita n. 3.056, idem.
HF: 1 dita n. 30, idem.
EDEC: 1 dita n. 17, idem.
Cd-B: 1 dita n. 61.390, vasando•
GNI: 1 dita n. 956, repregada.
SCC: 1 dita n. 9, idem.
VIt&C: 1 dita n. 1.859, idem.
Vapor inglez Euclyd:
Arinazem n. 14 - AR: 2 caixas as. 186 e

184, repregadas.
G: 2 ditts as. 4020 411, idem.
C&Itç 2 ditas ns. 1.327 e 1.329, Hem.
CB&L: 1 dita n. 4.388, idem.
JPC: 1 dita n. 1.904, ide:n.
TR&C: I dita a. 57, avariada.
LS&C: 2 ditas ns. 394 e 413, repregadas.
AINIC-G: 1 dita n. 125, idem.
M 59 C: 1 dita n. 3, idem.
Vapor inglez
Arinazem da bagagem-NP: 1 caixa sem

nurneea, repregada e avariada.
Sem marca: 1 dita, idem, idear.
Idem: 1 mala, idem, idem.
Ideia: 1 bailia, idem, repregado e avariado.
Vapor inglez May4alana, pracelente de

Southain
Artnazem da bagagem -Sem marca: 1

balá, sem numero, reprega.do e avariado.
Eddowes: 1 caixa, sem numero, idem,

idem.
BH-Bent: 1 dita, sem numero, idem,

idem.
Vapor inglez Chancer, procelente do Li-

verpool.
Ararazem n. 3- - VR&C-B: 1 caixa n.

repregada.

CNIF-V: 1 dita n. 1.313, idem.
T'W-HCH: 1 dita n. 16, idem.
G&C: 1 dita n. 1.333, idem.
Despacho sobre agua - O&C: 1 dita n.109,

idem.
Idem: 1 dita n. 95, idem.
Idem: 1 dita n. 108, idem.
Idem: 1 dita n. 97, idem.
Vapor inglez Liguria, procedente de Li-

verpool :
Arniazem n. 8 - Honorio Bicalho-MW°:

1 caixa n. 2.001, repregada.
al&I-HCH: 2 ditas ns. 837 e 838, idem.
SIF: 1 dita n. 52, idem.
SL&C: 1 dita n. 835, idem.
41: I dita, sem numero, avariada,
Vapor francez Italie, procedente do Ge-

nova:
Armazom n. 11 - SCC: 1 caixa n. 7, re-

pregada.
PC-G: 2 ditas as. 4.4610 10807, avariadas.
Ilem-G: 2 ditas ns. 590 e 4.485, idem.
Idem-G: 1 dita n. 589, idem.
HG-G: 1 dita n, 952, repregada.
PCA: 2 ditas as. 3.626 e 3.313, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 23 do abri

de 1897. - O inspector. J. F. de Paula e
Silva.

Dia 24

Vapor francez Chili, de Bordeaux:
Armazem n. 4-EGC: 1 caixa n. 7.888,

repregada.
1FM: 2 ditas as. 1.384 e 1.386, idem.
1INV&C: 1 dita n. 475, idem.
I&F: 2 ditas as. 9.0 4 0 e 9.086, idem.
AV&C: 1 dita n. 2.216, idem.
CC: 2 ditas ris 3.369 e 3.363, idem.
SW: 1 dita n. 2.285, idem.
DP-A&C: 2 ditas as. 42.265 e 42.267,

idem.
VGC: 1 dita n. 1.150, idem.
B: 1 fardo n. 528, ideia.
AJF&C: 1 caixa n. 851, idem
Vapor inglez Ring Bleddyn, procedente de

Londres:
Arma.zem n. 14-AR&PC: 1 caixa n. 3, re-

pregada .
Brazil: 1 dito n. 4.402, idem.
MC: 1 barril, vasando.
LL-R: 1 caixa n. 1, repregada.
MNISLC: 1 dita n. 3.350, vasando.
025: 1 dita n. 11, repregada,
P&C-G: 1 dita n. 717, vasando.
P&C: 1 pacote a. 3, repregado.
RFNI: 2 barris as. 50 e53, vasando.
S&C-1,C: 1 caixa a. 51, avariada.
Idem: 1 fardo n. 83. vasanlo.
RW-L: 1 caixa sem numero, repregada.
Vapor inglez Handel, procedente de Santos:
Armazom n. 6-RT: 1 chapa quebrada em

dous pedaços.
Vapor inglez Liguitn, procedente de Li-

verpool :
Armazem da bagagem-J. Braga Filhos

& Comp. : 1 caixa, som numero, repregada.
Vapor francez Portugal, procedente de La

Plata:
Armazem da bagagem-CI : 1 caixa, sem

numero, repregada.
Vapor francez Chiti, de Bordeaux:
Arrnazern n. 4-LF : I caixa, n. 2.280,

reprego.da.
A&C : 1 dita, n. 2.729, idem.
CC. : 1 dita, n. 3.371, idem.
Despacho sobre agua -AC-IIB : 1 dita,

n. 97, idem.
J : 1 dita, n. 5, idem.
B&C : 1 dita, n. 75, idem.
Armazem n. 4 - E-W-D : 2 ditas,

as. 6.104 e 6.105, idem.
Ideia: 9 ditas, ns. 6.106 e 6.107, idem.
Despacho ssbre agua:- TB&C : 1 dita,

n. 12.990, idem.
MNIS: 1 dita n. 3, idem.
'INL-CS: 1 dita n. 93, idem.
Armazern n. 4 - B&V: 1 dita n. 4.454,

idem.
ED: 2 ditas as. 354 e 350, idem.
AV&C: 1 dita n. 4.818, idem.
D&F-LR: 1 dita n. 461, idem.

1 dita n. 1, idem.
ideDm.espacho sobre agua-PMG : 1 dita n. 25,
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Armazera n. 4-ONNC: 2 ditas na. 1.879 o
1.880, idern.

Idem: 2 ditas na. 1 881 e 1.866, idem.
Llt&C: 1 dita n. 904, idem.
PS&C: 1 dita n. 320, repregada.
Vapor francez Chile, de Bordeaux.
Armazom n. 4- B-B: 1 caixa n. 531, re-

pregada.
PM: 1 dita n. 9.758, idem.
MR - B: 2 ditas ns. 28.172 e 28.173,

idem.
L&T: 1 dita n. 9.081, idem.
CD: 1 dita n. 108, idem.
Vapor francez California, do Havre.
Despacho sobre agua - S&C: 1 caixa sem

numero, vasando.
JC: 1 dita n. 465, repregada.
Armazem da Estiva-GE: 1 barrica n. 103,

idem.
Armazem n. 12 - VR&C : 1 caixa n. 181,

idem.
MG : 1 dita n. 3, idem.
Vapor alleinão Raparica, de Hamburgo.
Armazem n. 9- BMR&C: 3 caixas as. 2,

200 25, repregadaa.
CS&C: 3 couros sem numero, idem.
FC&C: 1 caixa n. 166, idem.
GL&C: 1 dita n. 240, idem.
ML&C: 2 barricas ns. 850 e883, idem.
Idem: 1 dita n. 887, idem.
PSN&C: 1 caixa n. 32, idem.
8.700: 1 dita n. 3, repregada.
JRS: 1 dita n. 5.181, idem, avariada.
CM: 1 dita n. 1.653, idem.
MLC: 1 barrica n. 890, idem.
IIS&C: 1 caixa n. 16, idem.
SK: 2 ditas ns. 1.952 e 1.954, idem.
Vapor allemão Rapa rica, procedente de

Ilamburgo
Armazem n. 9-O-E-C-II : 1 caixa,

n. 168, repregada e avariada.
Vapor ingloz Elbe, procedente de Southam-

pton:
Armazem n. 11 - SM-R---W: 1 caixa,

n. 1.398, avariada.
OP&C: 1 dita, n. 4.439, repregada.
Idem: 2 ditas, na. 9.145, 9.146, avariadas.
SNIA&C-Sli&C: 1 dita, n. 198, ropregada.
C-83: 3 encapados, as. 66, 70, 51, vazando.
JMS: / caixa, n. 71, repregada.
13: 2 ditas, ns. 41. 42, idem.
SJ: 2 ditas, na. 8.709, 8.711, avariadas.
Idem: 1 dita, n. 8.715, idem.
GJ-K : 1 dita, n. 3.683, idem.
Cambiaso: 1 dita, n. 4.637, idem.
P-66-11-L: 1 dita n. 6.019, repregada,.
PB[: 1 dita n. 209, idem.
AAF: 2 ditas na. 469 o470, avariadas.
P&C-H :2 ditas os. 6.428 e 6.430, repre-

gadas.
G&C: 1 dita n. 8.599, idem.
MD&C-R0 : 2 ditas na. 498 e 499, ava-

riadas.
Idem: 1 dita n. 500, repregada.
CB&C : 1 dita n. 67, idem.
CP&C: 1 dita n. 88, avariada.
EA-IC: 1 dita n. 3.871, idem.
FB: 1 dita n. 5, idem.
Armazem n. 11-CVR: 1 caixa, n. 4.639,

repregada.
Vapor inglaz Elbe, de Southampton:
Armazem n. 11-M-G: 1 caixa, n. 479,

avariada.
GMG&C: 2 encapados, na. 151 e 165, Re-

pregados.
SM&C-RJ: 2 caixas, na 6.816 e 6.813,

avariada.
Idem: 2 ditas, na. 6.814 e 6.818, repre-

gadas e avariadas.
Idem: 6.817 e 6,815, 2 ditas, reprega-

das.
Idem: 1 dita, n. 6.813, avariada.
Vapor inglez Chancer de Glasgow:
Arinazem n. 3-BM&C: 1 caixa, n. 8.759,

repregada.
B: 1 dita, n. 363, idem.
J-C-R-B: 1. dita, n. 5.374, idem.
GC: 1 dita, n. 2.010, idem.
Despacho sobre agua-JLM&C-HCII: 2 di-

tas, sem numero, idem.
Arinazem n. 3-MG&C: 1 dita n. 3.835,

avariada.
Despacho sobro agua-LS : 1 dita sem nu-

mero, repregada.

Armazem n. 3-LC-F : 1 dita n. 2.676,
idem.

Vapor italiano S. Gothardo, de Genova:
Armazem n. 16-VD&C : I caixa n. 1, re-

pregada.
Idem: 1 dita n. 35, vasando.
Despacho sobre agua-GA : 2 ditas ns. GO

e 57, repregadas.
Arma.zem n. 16-CM : 3 ditas as. 68, 68 e

68, idem.
Idem :2 ditas na. 63 e 63, idem.
PW : 3 ditas na. 26, 53 e 48, idem.
PF&C-P : 3 ditas na. 43, 58 e 25, idem.
Julio Ergui & Irmãos : 1 caixa n. 300,

idem.
Vapor inglez Chaucer, de Glasgow
Pa.teo do Rosario-FV&C: 1 barrica n.3.337,

quebrada.
Vapor francez Ville de S. Nicolas, do Havre:
Arinazem a. 15-APT: 3 caixas na. 312,

313 e 314, repregadas.
Almeida: 1 dita n. 848, idem.
BM&C : 2 ditas na. 14.8770 14.875, ava-

riadas e repregadas.
Botelho : 1 dita n. 503, repregada.
CC-Conteville: 1 dita n. 283, idem.
C&C: 1 dita n. 883, idem.
MTL&C: 1 dita, n. 5, idem.
BPI: I dita n. 1.693, idem.
SW: 1 dita n. 2.270, tem.
T&C: 1 dita. n. 291, idem.
SM&C : 1 dita n. 3.262, idem.
GW&C-ET : 1 dita n. 1.342, idem.
JR-CC : 1 dita n. 1.219, ideia.
TR : 1 barrica n. 1.261, idem.
AMP : 1 caixa avaria ria o repregada

n. 7.534.
ArMaZeM n. 15- GGC : 1 dita n. 1.3E0,

idem.
Vapor inglez Rosse, procedente de Man-

chester
Armazem n. 8 - C&C : 1 caixa avariada

n. 24.
Vapor allemão Hellas, procelonte do Ham-

burgo:
Despacho sobre agua - JPSJ : 1 caixa

repregada n. 7.
Vapor francez Ville de	 Nicolas, proce-

dente do 'lavre
Armazem n. 15 - F&C : 2 caixas repro-

gadas, 5-2.
LLC : 2 dita a. 33, idem.
Vapor franca Ville de S. Nicolas, procedente

do Ha vre
Armazem n. 15: 3 caixas na. 1, 2 o 3, re-

pregadas .
AMP: 3 ditas as. 30, 20 e 25, idem.
EJF: 1 fardo n. 751, idem.
MS&C: 1 caixa u. 3, idem.
SM&C: 1 dita n. 3.363, idem.
MJ&C: 1 dita sem numero, avariada e, re-

pregaria.
M	 : 2 ditas na. 6 e 10, idem, idem.
CC: 1 dita n. 394, idem, idem.
LM&C: 1 dita n. 4, idem, idem.
CG: 2 ditas na. 836 e 841, repregadas.
JSM-SR: 1 dita n. 173, avariada e repre-

gada.
BM&C: 2 ditas na. 14.866 e 14.878, idem,

ide .
BC: 1 dita n. 77, ideia, idem.
AV&C-B: 1 dita n. 100, repregada.
C : 1 dita n. 4 257, idem.
Armazem n. 15-JNIP&C:1 dita n. 830, re-

pregada,
Allandega do Rio de Janeiro, 24 de abril de

1897.-.T. F. de Paula e Silva.
--

Ministerlo da Marinha
ASSIONATURAS DE CONTRACTOS

Grupos 1, 2, 4, 6, 9, 10 e 15-Papelaria-
Electricidade-Tintas-Ceras- Madeiras-
Carvelo e Balanças

Eia cumprimento ao disposto no aviso
n. 586, de 16 de março ultimo, convida-se aos
negociantes Jeronymo Silva & Comp., Luiz
Macedo, Casar Gomes & Comp., Soares &
Niemeyer, Rocha Teixeira & Comp., Frede-
rico Vierling & Comp., Moreira & Ferreira,
Franklin Alvares, Placido Teixeira & Comp.,
Viuva Trout & Comp , Borlido Muniz &
Comp., Eguichard, Armstrong, Paulino &

Comp., Fog & Comp., Manoel Dias da Cruz
& Filho e Wilson Sons & Comp., limitar],
para no prazo de troa dias uteis, comparece-
rem a esta repartição atira de assi,guarem os
respectivos contractos, findo os quaes incor-
rerão na multa de 5 0/0 do valor possivel do
fornecimento,estabelecida no § 6° do art. 176,
do regulamento que baixou com o decreto
n. 745, de 12 de outubro de 1890.

Contadoria da Marinha, 28 de abril de
1897.-0 contador, Antonio de Babo Ribeiro
Souza Junior.	 (•

Escola Militar da Capital
Federal

De ordem do Sr. General commandante de-
claro que o conselho econornico desta Escola
recebe propostas até ao meio-dia do dia 4 de
maio vindouro, quando serão abertas, para o
fornecimeto das eguintes peças de farda-
mento destinadas ao corpo do alumnos

500 blusas do brim pardo.
500 calças de brim branco.
500 ditas do brim pardo.
300 ditas do pa.nno garance cota lista azul

turqueza.
500 capas de brim branco para kepis.
300 capotes de panno azul tino.
300 dolinans de patino azul turqueza.
300 kepis com copa garance e cinto azul

turqueza.
300 mantas de lã encarnadas.
500 botinas de couro, lisas, pares.
As pessoas que pretenderem contractar taes

fornecimentos encontrarão na arrecadação do
quartel-mestre daquelle corpo as amostras de
todos os artigos pedidos, os quaos deverão ser
exactamente iguaes áquellas.

As propostas deverão ser apresentadas ao
c)nselho economico, no dia o hora, acima de-
signados, pelos proprios proponentes ou seus
prepostos legalmente constituidos.

Cada concurrente juntará á sua proposta a
quantia de 100, que será recolhida ao corre
coito garantia da assignatura, do contracto.

As propostas devem ser em duplicata, es-
criptas com tinta preta, sem rasuras, selladas
(uma das vias) e assignadas pelos proponen-
tes ou Soll propostos legalmente habilitados o
trarão a declaração expressa de depositar no
cofre do conselho, como garantia do forneci-
mento, 10 "/„ daimportaneia dos artigos ac-
ceitos,

Escola Militar da Capital Federal, na Praia
Vermelha, 28 de abril de 1897.-0 escriptu-
rario, Felippe Fred Sõhrs. 	 ('

Directoria Geral da In-
dustria

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 2.243, Nicholas P. Perkins:
N. 2.244, André Braly e Lonis Braly.
Convido aos Srs. concessionarios acima de-

clarados a comparecer nesta direeioria geral
no dia 30 do corrente, á uma how% da tarde,
afim de assistirem á abertura dos respç,ntivos
envolucros.

Directoria Geral da Industria da Secretaria
de Estado dos Negocies da Industria, Viação
e Obras Publicas, 28 de abril de 1397.- An-
gusto Fernandes.

--
11.5.de Ferro Central do Orwell
CONCURRENCIA PARA COMPRA. DE BARRIS VASIOS

DE OLE0 E GRAXA
Do ordem da directoria se faz publico

que, ás 12 horas do dia 1 de maio pro
ximo, serão recebidas na Intendencia
Estrala propostas para compra de barris
vazios de oleo e graxa, existentes no almoxa-
rifado da mesma Intendoncia.

Os proponentes á compra deverão apresen-
tar suas propostas no dia e hora acima men-
cionados, as quaes serão abertas e lidas em
sua presença, devendo as mesmas ser escri-
ptas com tinta preta, devidamente achadas,
datalas e assignadas, fechadas o com indica-
ção das respectivas residencias, para que
possam ser tomadas em consideração.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 28 de abril de 1807.- O soeretario,
Manoel Fernandes Figueira. 	 (-
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E. do Ferro Central do 13 razil
Concuerencia para o fornecimento de tubos de

borracha para freios « Westinghouse » e de
curvas e joelhos de ferro fundido

De ordem da directoria se faz publico que
ás 12 horas do dia 1" de inalo proximo, serão
receiddas na intendencia desta estrada, na
CialabSit, propostas para o fornecimento do
seguinte material
2.000 metros de tubo de borrracha de 1 1/4"

de diatnotro com quatro dobras e espiral
de arame de aço exteriormente, para freios
We:tinghouse.

1.000 curvas de forro fundido de 1 5/8 x1 1/4".
500 ditas idem i . lem idem de 3/4;s3/4".
1•000 joelhos de I 1/4X1 1/4" tudo de ac-

cerdo com as amostras que se acham na
inesura intendencia á disposição dos con-
currentes para serem examinadas.
A concurrencia versará sobro os preços dos

artigos e prazo minimo para a entrega dos
mesmos no almoxarifado.

O deposito de 300::is para garantia das pro-
postas, deverá ser feito previamente na the-
souraria da estrada pelo proponente, que
exibirá o ikspectivo recibo no acto da apre-
sentação do sua proposta.

As propostas devem ser fechadas, escriptas
com tinta preta, devidamente selladas, data-
das e assignadas e com indicação da reisiden-
cia do proponente, sendo as mesmas abertas
e lidas em presença dos concurrentes, não
podendo sor recebidas outras nem retiradas
quaesquer das recebidas depois de encerrada

concurrencia.
Se:retaria da Estrada de Ferro Central do

Brazil, 28 de abril de 1897. — O secretario,
.31anoel Fernandes Figueira. 	 (•

--Prefeitura do District°
Federal

AFERIÇÃO

De ordem do cidadão director de fazenda da
Prefeitura do Distrieto Federal, previne-se
aos interessados que o prazo para aferição e
revista de pesos, medidas e balanças das
casas commerciaes da freguozia de Santa
Rita começou a 1 e termina a 30 do corrente,
incorrendo na multa da respectiva postura
aquelles que deixarem de se apresentar no
prazo indicado para satisfazer aquella ex-
igencia da lei.

Quinta secção da Sub-Directoria de Rendas
2 de abril de 1897.—Pelo sub-director, o
chefe Antonio Tronab.	 ( •

DIRECTORIA DE FAZENDA.

18" destricto

O abaixo assignado previne aos Srs. pro-
prietarios, inquilinos e mais interessados que
vae proceder ao lançamento dos impostos
predial e de alvarás de licenças, nas fregue-
zias abaixo mencionadas e convida-os, por-
tanto, a terem presente documentos que
possam serir de base ao mesmo lançamento.

Freguezias: Irajá, Campo Grande, Guara-
tiba, Jacarépaguá, Santa Cruz, Ilha do Go-
vernador e Ilha de Paquetá.

Sub-Directoria das Rendas Municipaes, em
24 de abril de 1897.— O encarregado do lan-
çamento, André Migue.

--
AGENCIAS DA PREFEITURA

2° DISTRICT° DO ENGENHO VELHO

De ordem do cidadão capitão Enzebio
Martins da Rocha, agente interino da Pre-
feitura, neste districto, intimo os Srs. pro-
prietarios dos terrenos á rua Luiz Barbosa,
esquina da do Senador Nabuco, Souza Franco
entre os ns. 48 e 50 e travessa do Patrocinio
em frente ao n. 6, a cercarem os mesmos e
a empregarem todos os melhoramentos a
bem da sande publica, dentro do prazo de 30
dias, a contar da data da publicação deste,
de accordo com o § 2", titulo 3", secção 1" do
Codigo de Posturas.

Agencia da Prefeitura do 820 districto do
Engenho Velho, 27 de março de 1897.— O
escrivão, Just. Lino Gomes,	 ('

EDITAES

Tribunal Civil o Criminal

CA.mmtA. COMMEI:CIAL

De convocaetio de credures da firma Menezes
da Costa & Comp. represemtuda pelo unico
soei° José Jo rçuint .:11enes 	 Cosa, para

re, , nirent na sala difs twdiencias desta
Ce,,iara Commercial, d rua da Constituie(To
it..17, ao dia 15 de naio prneimo fnturo,

lota da tarde, para deliberarem so p re a
.proposta tla ces.yro de ben e prosoguir-se
nos termas do art. 135 do decreto a. 917,
de 21 de outubro cie 1890.

O Dr. Maneai Barreto Dantas, juiz da Ca-
mara Cornmercial do rribunal Civil e Crimi-
nal da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital do con-
vocação de credores virem que, por parte de
José Joaquim Menezes da Costa me foi diri-
gida a petição de teor seguinte: Illm. Mun.
Sr. Dr. presidente da Camara, Corrunercial do
Tribunal Civil e Crim i nal—Jose Joaquim Me-
nezes da Costa, cominerciante matriculado,
por si e pela firma Menezes Costa & Comp.,
estabelecida nesta praça á rua Visconde de
Inhuma n. 13, da qual é liquidante e unico
'actual responsavel, requer nos Sermos do
art.131,do decreto n.917 de 1890, a immissão
dos seus credores da dita firma Menezes da
Costa & Comp. na pesse da totalidade dos
bens constantes dos balanços juntos, para
que, salva a importancia da legitima materna
de suas filhas menores, in-lusa no saldo de
sua conta de capital e lucros na dita firma
(doc.n.6), se paguem,e o desonerem de tola a
a responsabilidade. Nestes termos e instruin-
do a presente com respectiva inscripção de
firma (doc. n. 2) e o mais, exigida pelo
art. 132 citado, decreto n. 917 de 1890
(doc. ns. 3 e 5), requer se digne V. E.
designar juiz desta M. Camara perante a
qual se processe a sua cessão de bens pre-
ventiva. Pede deferimento. Rio de Janeiro,
20 de fevereiro de 1897.—José Joaquim Me-
nezes da Costa. (Estava sellada.) D, spacho.
Ao Sr. Dr. Barroto Dantas, Rio, 25 de feve-
reiro de 1897.—Pitanga. Despacho. D. e A. á
conclusão depois de encerrados os livros e
depositados em mão do escrivão. Riu, 23 de
fevereiro de 1897.—Barreto Dantas. Distri-
buição. D. a Leite em 25 do fevereiro de
1s97.-0 distribuidor J. Concei;' , ). E sendo
conclusos os autos, baixaram com o despacho
do teor seguinte. Despacho. Nosicio para a
commissão de syndicancia os credores Frei-
tas, Oliveira & Comp. e Laureys S: Comp., os
quaes procederão ás necessarias aveáguáções
sobre a boa fé do devedor e tomarão posso
provisoria da massa. Rio, 4 do março de
1897.—Barreto Dantas. Depois do que me
foi dirigida a petição do teor seguinte : Peti-
ção.—Illm Exm. Sr. Dr. Barreto Dantas.
Dignissirno juiz da Camara Commercial —
Lauress & Comp. e Freitas Oliveira & Co:np.
syndicos nomeados por V. Ex. no processo
de cessão de bens da firma Menezes da Costa
& Comp. requerem a convocação dos cre-
dores da dita firma para os fins do art. 135
do decreto n. 917 de 1890.—Nos expostos
termos pedem deferimento. Rio de Jitneiro,20
de abril de 1897.—Learees ‘çc Comp. (Estava
senado.). Despacho. Sim. Rio 22 de abril de
I897.—Barreto Dantas. Em virtu le do que
se passou o presente edital pelo qual são
convocados os credores da Menezes da Costa
& Comp., para se reunirem na sala das au
diencias desta Camara Coimar:ciai á, rua da
Constituição n. 47, no dii 15 de in rio pro-
ximo raturo,á I hora da tardo para delibera-
rem sobre a proposta de cessão de bens que
lhes faz a dita firma na fórma do art. 125 do
decreto n. 917 de 21 do outubro de 1893. E
para constar se passou o presená edital e
mais tres de igual teor para serem publi-
cados o affixados na ((infla da lei polo por-
teiro dos auditorios, que de assim o haver
cumprido lavrará a competente certidão para.
ser junta aos autos com traslado deste. Dado
e passado nesta Capital Feieral aos 24 do
abril de 1897. E eu Joaquim da Costa Leite o
subscrevi.—Maneet Barreto Dantas.	 (.

kg° Il'retoria.
De convocaçãO de credores incertos, co»t o

• praso de 10 dias na fórnict abaixo

O Dr. José Ferrão de Gusmão Lima, juiz
da 8i preteria da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital virem
e deite noticia tiverem que, tendo Joaquim
Lucas Borges na execução que move contra
Anua Pereira dos Santos penhorado a quantia
de l50$020 em moeda corrente, para o paga-
mento do principal e custas da referida exe-
Cução, cuja quantia se acha depositada pela
executada no cofre dos Deposites Publicos,
como consta do talão n. 299 que se acha
junto aos autos, e como tenha o exequente
requerido a expedição e affixação de editaes
convocando credores incertos para disputar
preforencias.visto ter a penhora recahido sobre
a quant i a alludida., em virtede do que cito e
chamo os referidos credores incertos para,den-
tro do prazo de 10 dias, comparecerem neste
juizo para o fim acima mencionado, sob pena
de, findo o dito prazo, se passar mandado de
levantamento em favor do exequente, na
ti:ima do art. 547 do regulamento n. 737,
de 1850. E para que chegue ao conhecimento
de todos, mandei passar o presente edital
que será publicado pela imprensa e outro de
igual teor para ser affixado no logar publico
e do costume. Dado e passado nesta cidade do
Rio de Janeiro, aos 27 de abril de 1897. E, eu
Maximiano José Gomes de Paiva, escrivão o
subscrevi. —José Ferrão de Gus»ttio Lima.

PARTE COMERCIAL

Clamara syndlcal dos corre-
tores de fundos publicos e
particulares da Capital Fe-
deral•

Pragas 90 d/v A' vista

Sobre Londres 	  7 21/32 7 41/64
Sobre Paris 	 1$245 12248
Sobre Hamburgo 	 12538 12541
Sobre Italia 	 — 12190
Sobre Nova-York 	 — 6$470
Soberanos 	 318260

OURSO 0111011.1. DOS mitos vuaLicos i P/JITICULIZZ5

Apatias*

Apolices geraes, miuds.s, de 5 °/o .... . 94000Q
Ditas convertidas, injurias de 4 0/0.. ..	 1:3223000
Ditas convertidas de 1:000$, de 4 04...	 1:321$000
Ditas ErnpreetimoNacional de 1895, port 	 	 9453000
Ditas Nem idem de 1895, noin 	 	 9503000

Bancos

Banco Constructor do Brasil 	 	 94'000
Dito Republica do Brasil, c/50 0A 	 	703500
Dito Nacional Brasileiro 	 	 1703000
Dito Commercial do Rio de Janeiro 	 	 2131500

Companhias

Comp. E. de Ferro Minas da S. Jero-
nymo 	 	 5$000

Dita E. de Ferro Leopoldina 	 	 53500
Dita E. de Forro Oeste de Minas,

c/37 lis 0/0 	 	 loSsoo
Dita Brasileira Terreno 	 	 255000
Dita Melhoramentos no Brasil 	 	 288500
Dita Ferro Carril Jardim Botanico.....	 121$000
Dita Tecidos Carioca 	 	 130$000

Capital Federal, 25 de abril do 1897.-. Artindz de
Suuzcs Gomes, evadia° interino.

—
O corretor Thomaz Babai°, antorisado por alvará do

Sr. Dr. juiz da 12. Preteria, venderá em Bolsa, no dia
4 de maio proximo, os seguintes Matos, pertencentes a
espolio:

10 acçá-es da Companhia Estrada do Ferro Leopol-
dina.

32/100 de uma aceíich da mesma ennpanhia.
2 debentures da mc g rna companhia.
81/100 de um dehenturo da mesma companhia.
81 acções ir Compaahia Luz Ame Brazileira.
10 ditas da Companhia era-o Tedustrial.
10 ditas do Banco do Credito Movei.
12 1/2 ditas do flanco Ilyrthocario do Brazil.
O ditas do Baneo rirt Cr,!1i,o it , a1 do S. Paulo, car-

teira hypoth ecari .
1/4 do unis aczrio do meido banco, carteira h n, , po-

tbecaria.
2 1/2 accii-s do mesmo banco, carteira commercial.

Capital Feleral, 20 do abril de 1897.— Ar/indo de
Sotsza Gomes, syndico interino.
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AVISO

O corretor Francisco do Paula Falhares, autorisado
por alvará do Dr. Encias Gals,ão, Juiz da 3 5 I'retoria
do DistrIcto F.:iterai, venderá em Bolsa, no dia 30 do
corrente, por conta do espolio

71 SCOOS da Comp. E. de Fer i. . Leopoiclina, ao port.
1 dita do Ilyppodroino Nacional.
1 diploma do Turf-Club.
Capital Fedrral, 23 de ah 11 de isr.—	 ize

syndico interino.	 (•

A VISO

O coreetor le.naol	 Ornellas Bittencourt, autorisado
pelo syndico do Naco Industrial e Mercantil do Ilio
Janiro, era lividacão, venderá em Ito!sa, nu dia 5 de
inalo proximo, os seguintes titulo

30 ac-s do Banco Luzo Brazileiro, com 10 "Á,.
50 ditas do 1.anco Credito e Garantia Re al, 30 10.
50 ditas da Companhia Agricola Comm ercial, 30 ot,.
50 ditas da Companlim Molhados, Corezies; o Commis-

sjes, 10 0/u.
10 ditas da Companhia Inlustrial (1,, 'Transporte,

30 lo•
20 ditas do flanco Cosmopolita, 40 o/o.
100 ditas ,lr. Companhia ganhoassn o Caratinga,

20 0/„.
20 ditas da Companhia Industrial S. sebastião (ao

portador).
200 ditas da Companhia NIateriaes o Serraria a .Va-

por, 40 "A).
20 ditas da Companhia Artef-ctoi de Folha do Flan-

ares, 40 "/0.
1.000 ditas do Banco Viação do Bra?,i1, com 30 0/0.

1.250 da Conpanhia Titulocia Poisa,
100 ditas da Compachia Construrtom S. Paulo e

Rio, 30
200 ditas da Companhia Locadora e Imudgratoria,

20
loa ditas da CompanL ia Agricola Commarrial, 30 le•
10 ditas da Companhia Fabril Vadiai Vegetal, 50 "/e.
100 ditas da Companhia industrial Agricola Villa

Rica, 20 .4.
11.030 ditas do Banco do Credito M,ir,:antil, 1010.
30 ditas, idom, Here, integradas.
106 ditas da Companhia Cruzeiro do Sul, 10
100 ditas da Companhi-, Construc,:ão ri Melhora-

incultos, 30 10.
150 ditas da Companhia E itrada do 3 ,',irro Porlopáa,

20
2.250 ditas da Companhia Viação Ferroa Tocantics

e Aragnaya, 11) o/„.

101,	 mtur0s da 11/..31111 compnithis.
100 An ,:•n ••,1 do Coco paral.:D. Cortuma N•v.,onti.
25o ditas do 1:sneo Motropolitano do 1 lraeil, 	 lo.
Um roeihn do 2:0)0 	 uai° 1:ilvino Reis.
Capital Federal, 27 do abril do 1807.—Arlindo de

)1(:(1 Gomes,, syndieo interina.
—

131 n ITAICS

Arlindo do Souza Gonnoi, syndieo interino (lu Camara
Syndical dos Corretores de Fundos Publi 'as.

Faz saher, do ordem da Camara Syndical, fioo foi ex-
onerado do cargo de corrtor do sests, p1l cos desta
Capital, o cidadã.) Eug •nM Fontainha, o pelo prescrito
são cila-nados qua n squer interessados oco transac.gies,
oro ciclo houvonse intervindo o rof, ,rido corr-tor, a virem

no prazo cio seis meses. conforme preceitria o
art. 11 do decreto n. 2.475, do 13 de marco do cnrrento

incorrondo nas dispodçães da os que. no refe-
rido prazo, n'o lizezmn valer os suis direitos. E ou,
Antonio J. do C. Saldanha. secretario da rareara, o sub-
serevi.—Arlindo d • 'ir:a G cOCO, syndieo interino.

Arlindo la Souza Gomes. syndieo int-rino da Camara
Syndi:al dos Corretores do Fundos Publicas:

Faz sah ., r, (1, , ordem da Cansara Syndical, quo foi ex-
onerado do carix.r . 1, vols.-1.1r Is fundo,: publico, dosta
Capital n cidadão Joaquim Anionin Barros., Filho, e
pe lo pres ode sic.- clismad	 int,•rsados cal
transac;ii . 0, em que 11011V int,rviodo o I, i i lo cor-
retor, a vimos li uidal-as cio prazo do sois inezoa, con-
forme precriti1a. O art. 11 do •ecreto n. 2.175, do 13 ,1,,
marco do corroia , » anno, incorrendo nas dispusi,: n -; da
lei os que no ref-rido prazo niio fizerem valor os SUO
dir, it04. E en, utC/ti .) .T. lcj C. Saldanha, secretario
na Cansara Sytnlioal, o subserovi.— ArN,Id9 de S9liZtl

ames, syndico interino.

Arlinlo dcc S Ara Gomes, syirlica interino da Camara
Syn lical dos Geri . dores do Fundos Publicos:

Faz sab‘r, do ardam da Cansara Sonhou, quo foi ex-
onerado do cargo do vorretor de fundos pulddms desta
Capital o cidadão João Jacome do Campos, o 10 ,10 pre-
sente são chamados quassquer intores,a , los om transae-
Om, om que houvesso int ,rvindo o referid., corrotor,
virmo liqiiidal-as no prazo de seis inez ,s, cenforme pre-
ceitna cc art. 1 .1 cio decret ) n. 2.475, do 13 do marco do
corrouto atino, inc wrondo n .m disposiçõ'S da lei os que,
no referido praz,. não iii .s ron valer os s ,us direitos.
E eu, Antonio J. de C. Saldanha, secretario da otmara,

11104.1.',.Vi.--• .t.. l indu rio Sdu	 Gord. ,s, syndicn iate-
rico.	 (9

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia Prosperidade In-
dustrial I'litartinense

RELATORIO APP.ESEN rum PELO SEU PRESIDENTE
JOSt:: VICTOR DELAMARE Á ASSE1511.1LtiA.
0111/INARIA.

Srs. accionistas—Emn obediencia au preceito
da lei, cumprimos hoje o dever de dar-vos
conta de nossa gestão no atino financeiro que
terminou em 31 de dezembro de 1880.

Releva, entretanto, ponderar que, por mo-
tivo de seria molestaa e consequente °perna()
solfrida pelo director, Sr. A. A. Pereira. de
Barros, foi retardada até hoje a reunião desta
assernbléa.

-
Sabeis Rue ao assumirmos a direcção desta

companhia só uma das secções da fabrica
achava-se completammte montada e traba-
lhando, a de estamparia,e que a outra secção
do fabrico de botões de ma lroperola só tinha
erectos dous galpões dos cinco qu e deviam
constituir a fabrica e aquelles mesmos apenas
com a cobertura sustentada pelas columnas
respectivas.

Grande, pois, foi r.) esforço que esta di-
rectoria tentou para, sem recursos pe-
cuniarios, continuar a explora cão que dirigia,
e mais que tudo terminar a erecção da parte
mais importante do estabelecimento; desde a
solidificação do terreno por meio de estacas
até á collocasão da transmissão, motor e
montagom de todas as machinas para a fabri-
cação dos botões de rnadreperola, e isso ven-
cido, obstaculos do toda especie, desde a pro-
pagação do descredito encetado coatra a ex-
cellencia dos productos manufacturados ate o
abandono por parte de um dos mestres que,
por fclta de substituto idoneo nesta Capital,
quasi impossibilitou a continuação na explo-
ração do trabilho que dirigia.

Não foi unia brota vulgar e.ssa em que nos
empenhamos e da coral conseguimos feliz-
mente ,;aiiir

A braços, com sérios e pesados comproinissas
que tinham sido legados, encontrando um
serviço inteiramente desoz .ganisa . lo, e o cre-
dito de todo abalado, conseguimos completar
a fabrica, restabelecer a regularidade do tra-
balha, solver gramdes debitos, organizar o
pessoal e abastecer o estabelecimento (1 . ) ma-
terial preciso para a exploração do fabrico do
botões, quer inchullie.)s ou do fantasia como
de rnadreperola.

E assim é que no dia 14 d.) corrente foram
confeccionados os primeiros botões de madre-
perola, como experieneia preliminar, e a 22
foi oficialmente inaugurado esse trabalho
em presença de muitos easalhoiros e dos re-
pregentantes da imprensa.

Pelos respectivos laia oços podeis verificar
que a venda effcctuada no perito ('e 18 !nozes
attingiu á somma de 77:409$550, produzind.)
o lucro de 25: 301$6S0 .	 •

A desp , za elrectuada nesse periodo foi de
29:3 :-: 93 .), havendo, portanto, um deficit de
3:0712 .,1.0, o que se explica por estarem iti-
dublas na despna gastos com a secção de
madreperela que duraive es se temia.) não
func.ionou e, pastanto, não produziu.

Entretanto, é certo que logo que dermos
cameço a venda dos b ,tões de nacar, não só
esse d e I; cit de..app. ireeera como havemos de
conseguir condigna remunera.(sia da capital
empregado, taes as esperanças que funda a
directoria nessa exploração, que foi o unico
objectivo que teve em vista quando levantou
esta companhia dos escombros em que se
achava sepultada.

Desse documento verek ainda que o nosso
pas-ivo monta a 105:0Ja$, sendo 65:00(i$ for-
necidos a titulo de emprostimo pelo Banco
Iniciador de Melhoramentos e 40:000$ por
unia hypotheca, por vas autorisad a.

Estas sommas foram a.;;irn empregadas:
Credores legados pela passada

administração 	
ls	 	

8:8-M0.1')
mp)sto I: G 18$•3110

Installação, etc 	
Custo do motor 	
Pago ao mestre A. Negre 	
Juros deste capital 	
Levantamento da fabrica, cal-

çamento interno e oxtorno,
vidros, cobertura do zinco,
ferragens, serviço de esgotos,
férias a operarios, conta (te
pellreiros, 'carpinteiro, etc 	
Juros do capital 	

81:895:$500
Tendo gasto, pois, esta direcção com instai-

laço, levantamento do &fiei° para a secção
de madreperola, colimação da transmissão,
compra e assentamento do motor, calçamento
interior o exterior da fabrica. serviço do es-
gotos, cobertura do vidro e zinco, reparaçi'm
de todas as machinas, etc., e a quantia de
61:1 •80¡190, incluindo nesta importancia a
compra do motor.

Continúa a figurar no activo a .verba do
8:000$, correspondente aa valor do 200 ac,:ries
da Companhia Olarias Suburbanas, de que a
adminstração passada não apresentou a re-
spectiva cautela, e. comqtrinto colsto ainda
do almanak a oxistencia do tal sociedade, mio
foi possivel, até hoje, encontrar a sua sede
nos Jogares in licados.

Eis ein resuma o que uns cumpra ssienti-
ficar-vos e si do mais esclarecimentos noses-
sitardcs, esta directoria vol-os fornecerá de
bom grado, como S) do seu dever.

—

BALANÇO GERAL EM 31	 DEZEMBRO DE 180.1

Arrie°

Fazendas geraes:
Pelas existentes 	

Machinismo de estamparia:
Valor desta coata 	

Machinismo J. Cleret:
I 'cin 	

Mac!' ini mo NacaT :
Weri

Moveis e utensilios:
PeSys existentes 	

	
2:!177-:::00o

Immoveis:
Valor do terreno da fabrica.— 20:000000

AnSes de bancos o campa-
tillias:
Valor $'020:1 da Compaahja,

ria Suburbana 	
	

:•(1Út t000
Editleios:

Valor desta conta 	  11'2:501s:38)
Madreperola.:

Valor desta conta 	
	

7: S-Stz.;5110
Acsões caucionadas:

Palar do 63 da directoria e con-
selho fiscal 	 	

:
Atonio Joaquim Corrèa de Mi-

randa:
	 •

Saldo devido 	
	

1:1 n51.;,10
Contas correntes:

Sal los devidos 	
	

11 :0lL0U
Banco Inicialor .1e Melhora-

meato:
Sal I() devido. 	

	
4:72l70

Caixa:
Said ) em caixa 	

	
321.,•)7o

Leassi•os:
Inip.a. tancia depoilta,'3. na Com-

panhia do Giz 	
	

3:701:000
1.tieros e perdas:

Saldo desta conta 	

355:273$500

s.ç i c

Capital:
Valor desta conta 	  233:00110

Directoria . : conta de caução:
Idem 	
	

(3:000.000
Conselho fiscal, conta do cau-

ção:
Idem 	

	
300$000

llypothecas:
Idem 	    40:000$000

20:1 ss:SRs)0
13:2S-sssion

cl
2:

27898?"3140
4:702M10



Narciso Braga, encarregado da escriptu ração.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS
EM 30 i)E JUNHO DE 1896

Dehito

May Frère & Comp.:
Saldo de s/c 	

Impostos:
Paga n/setnestro 	

Juros e descontos:
Valor desta conta 	

lIonorarlos da directoria:
Saldo desta conta 	

Commissões :
Saldo desta conta 	

Despezas geraes:
Ordenados, carreto e mais des-

pezas

Credito

Conta corrente:
Saldo liquidado 	

Fazendas geraes:
Lucro desta conta 	

Lucros e perdas:
Saldo para o semestre seguin-

te 	

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1893.—Nar-
ciço Braga, encarregado da escripturação.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

3039450

1:384$660

565$940

6:859$900

1:094$080

7:735$720

17:943$750

37$350

16:687$970

1:218$430

17:943$750
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Antonio Augusto Pereira de
Barros:

Ilonorarios da directoria;
Importancia desta conta....	 3:600$000

Idem 	 	 290$150 Commissões:
João Victor de Lar:narre: Idem 	 	 1:694$440

Idem 	 	 290$150 Despozas geraes:
Société Generale Mercantile: Ordenado e miudeza 	 	 5:5429550

Idem 	 	 2:965$420
Lottras a pagar: 12:637$580

Idem 	 	 65:308$600 Usina J. Cloret:
Fog, & Comp.:

Id293 	 	 7:119$240 Diferença na conta	 18$000
Fazendas geraes:

355:273$560 Lucro na conta 	 	 8:648$360
Lucros e perdas:

Rio do Janeiro, 31 de dezembro do 1896.—
Jo,.d Victor de Lamare.

Saldo para	 o seguinte	 se-
mestre 	 	 3:971$220

12:637$580
BALANÇO GERAL EM 30 DE JUNHO DE 1896 Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1N96.—

Activo
Fazendas geraes:

Pelas existentes 	
Machinismo de estampa-

ria:
Valor desta conta 	

Machinislno J. Cleret:
Idem 	

Machinismo Nacar:
Idem 	

Moveis e utensilios:
Pelos existentes 	

Immoveis:
Valor desta conta 	

Acções de bancos e com-
panhia:

Idem 	
Edificios:

Idem 	
Madreperola:

Idem 	
Ac-a-Ses caucionadas:

Idem 	
Contas correntes:

Saldos devedores 	
Antonio Joaquim Corrêa

de Miranda:
Sal lo credor 	

Sociétd Géndrale
tile:

Idem 	
Banco Iniciador de Melho-

ramentos:
Plena 	

Caixa:
Dinheiro existente 	

Lucres e perdas:
Saldo desta conta.

:301 : 575$l00

Passivo

Capital:
Valor desta conta 	

Directoria c/ caução:
Idem 	

Consellio•fiscal c/ caução:
IdenP	

Usina .3. Cleret :
Idem 	

Lettras a pagar:
Idem 	

Antonio Augusto Pereira
de Barros:

Saldo de sua conta 	
João Victor de Larnare:

Idem  •

Rio de Janeiro, 3) de junho
Victor de Lamare.

DEMONSTRAÇÃO DA CJNTA DE LUCROS E PERDAS
EN 31 DE DEZEMBRO DE 1896

Saldo do semestre passado 	
Lucros e perdas:	

1:218$430
Usina J. Cleret:

106$160Diferença em sua conta 	
Impostos:	

276$000Pagos no semestre 	
Juros a descontos:

200$000Valor desta conta 	

Srs. accionistas — Em observancia do pre-
scripto na lei das socie3ades anonymas e nos
respectivos estatutos vem o conselho fiscal
da Companhia Prosperidade Industrial Flumi-
nense apresentar-vos seu parecer sobre o ba-
lanço e contas relativos ao perlado social
decorrido desde a rcorganisação da companhia
até 31 de dezembro de 189(3.

Do exame do; balanços encerrados em 39 de
junho e 31 de dezembro de 1896 e das respe-
ctivas demonstrações da conta de lucros e
perdas resulta a convicção de que é bastante
procario o estado da companhia e a perspe-
ctiva que se lhe antolha não é das mais ani-
madoras.

Com efeito, a campanhia acha-se onerada
por uma divida de 40:000$, além de outras
menos importantes, garantida por primeira
hypotheca do activo da companhia e por outra
de 65:308$600, garantida por segunda hypo-
theea, sendo que o credor da segunda quantia
é justamente o maior accionista, possuidor
de mais de tres quartas partes do capital em
acções, e tendo, pela respectiva escriptura a
faculdade de ficar subrogado nos direitos de
um ou de ambos os credores da primeira hy-
potheca por meio do resgate alli previsto de
todo ou parte do credito dcstes. Além disto o
prazo da hypotheca se vencerá em fins de se-
tembro do corrente anno ou antes, se ficar re-
tardado por mais de tres mezes o pagamento
dos competentes juros que é mensal e adean-
tado.

Por outro lado des balanços aceus.am um
deficit do 1:218$430 em 30 de junho de 1896,

que cresceu a 3:971$230 em 31 de 'dezembro
do mesmo anno, apezar das correspondentes
demonstrações da conta de lucros e perdas pa-
recerem indicar que as vendas foram mais
avultadas no segundo penedo, visto ter sido
o saldo da conta de commissões no primeiro
1:094'5080 e no segundo 1:694440.

No primeiro periodo que foi de cerca de
nove mezes, a conta de fazendas gemes
accusou um lucro de 16:687$970 e no segundo,
de seis mezes, um lucro do 8:648$360, o que
mostra uma depressão no rendimento da
unica ofilcina, a de estamparia, que atéentão
trabalhou.

As informações obtidas da directoria não
são mais animadoras,fundando citas suas es-
peranças na producção da oficina de botões
de nacar na qual, segundo diz, foi inaugu-
rado o fabrico a 92 do abril somente na pre-
sença dos representantes da imprensa o de
varies cidadãos.

Não tendo sido convidado para osso acto
o conselho fiscal, sem lhe ter sido pre-
sente qualquer demonstração estimativa dos
resultados provaveis de tal fabrica, acha-se
sem bases que o habilite a vos dar com con-
vicção um p irecsr a respeito ; limita-se a
fazer votos para que a expectativa da dire-
ctoria seja coroada do mais feliz exito.

Sappondo, entretanto, que esta se roalise,
ainda assim pensa o conselho fiscal que não
proporcionara os recursos a tempo de resgatar
a hypotheca antes ou no vencimento e, por
consequencia, ou o credor de segunda hypo-
theca, para não perder tudo, resgatará a
primeira ou o que não é provavel, deixará
de o fazer.

Em qualquer dos casos para os accionistas
a perspectiva não é, cumpro repetil-o, das
mais animadoras.

Si grande foi, o esforço que a directoria,
como diz, empregou para conduzir, polo
modo por que o fez, até agora os negocios da
companhia, os resultados alcançados mostram
que não é isso bastante o que é indispen-
savel e urgente que sob um plano previamente
assentado,a administração, cortando todas as
despesas que não sejam imprescendivois e
dando por outro lado o maior desenvol-
vimento possivel ás fontes de renda, procure
com o maior empenho debatias o deficit dos
unimos sernestres,e garantir nos seguintes os
recursos necessarios ao andamento e prospe-
ridade da empreza.

A este conselho foi presente a cautela do
200 acções da Companhia Olarias Suburbanas,
que figuram no activo pela importancia do
8:000$, a directoria da a explicação deste
facto.

Tendo-vos dado sua opinião sobre o as-
sumpto, que entendeu de Maior relevancia,
para que possa.cs adoptar as medidas que
jragardes oppartunas a bem dos vossos in-
teresses e tendo examinado com attenção os
livros que lhe foram presentes, da escriptu-
ração da companhia, por tel-os encontrados
clara e regularmenta eseripturados concor-
dando os respectivos lançamentos com as
verbas dos balanços encerrados em 30 do
junho e 31 de dezembro de 1896, é de parecer
que as contas o balanços escriptura.dos nos
livros sejam approvados para os devidos
efeitos.

Rio do Janeiro, 28 de.abril do 1897.—
José Americo dos Santos, por procuração do
Banco llypotheeario do Brun.— Francisco
B. Serra, gerente.— Pedro E. II. de Lima.

_—
Sociedade Anonyma Em-

preza The:dr:11 do Itrazil
ACTA DA SESSÃO DA ASSENIBLEA. GERAL ORDI-

NARIA EM 30 DE MARÇO DE 1897

Aos 30 dias do mez de março de 1897, nesta
cidade do Rio de Janeiro, á 1 hora da tarde,
achando-se reunidos na casa da rua do La-
vradio n. 50 (para onde foram convocados
por annuncios nas folhas diarias) os dife-
rentes Srs. accionistas inscriptos no livro do
presença e representando por si e por pro-
curação, 2.100 acções, o Sr. director Julio
Braga declara aberta a assernbléa geral ordi-
naria dos aceionistaa da Sociedade Anonyma
Empresa Theatral do iBrazil, visto haver

15:275$410

39:214$800

10:000$000

76:121340

2:072$000

39:000$000

8:000$000

105:623$770

3024680

6:300$000

6:004$750

1:059$640

63$600

220$560

97$120

1:218$430

2'33:000$000

6:000$000

300$000

1:075$100

60:00W00

6009000

6009000

301:575$100
do 1896.--Jósd



Quinta-feira 29
	 'MARIO OFFICIAL	 Abril-1897 192'3

numero legal, e indica para presidente o
Sr. Antonio Manoel Antunes Navarro, da
firma Coelho St Navarro, que a approvado
por acclamação, toma assento e completa a
mesa, nomeando para secretarioa os Srs. José
Pereira &bailo Braga e Domingos José do
Barros Penha.

E' lida o approvada sem discussão a acta
da ultima assembléa geral.

O Sr.. presidente expõe que o objecto da
reunião e, conforme consta dos annuncios de
convocação, julgar as contas do ultimo anno
e proceder á eleição da directoria, conselho
fiscal e supplentes.

E' dispensada a leitura do relatorio da di-
rectoria, por ja ter sido publicado, sendo,
porém, lido o parecer do conselho fiscal, que
é subniettido á discussão conjuntamente com
as contas.

Não ha quem use da palavra, pelo que pro-
cede-se á votação, sendo unanimemente appro-
vada a seguinte conclusão do mesmo parecer:

«São approvadas as contas e actos da dire-
ctoria respeitantes ao anuo findo em 31 de
dezembro de 1897.a

Os membros da directoria e do conselho
fiscal absteem-se de votar.

Procede-se em seguida á eleição da dire-
ctoria, sendo recebidas 11 cedulas, quo apu-
radas, dão o seguinte resutado.

Directoria
Os Srs. Celestino da Silva, presidente,

76 votos ; Julio Pereira Rebello Braga, the-
soureiro, 76 votos e outros menos votados.

Procede-se depois á eleição do conselho
fiscal e supplentes, e, apuradas as 11 cedulas
recebidas dão o seguinte resultado:

Conselho fiscal
Os Srs.: Francisco Ramos Paz, 88 votos ;

commendador Antonio José Alves Coelho, 78
votos ; Henrique Chaves, 73 votos o outros
menos votados.

Supplentes

Os Srs.: Manoel de Passos Malheiros, 94
votos ; José Pereira Rebello Braga, 94 votos
Domingos José de Barros Penha, 86 votos, e
outros menos votaslas.

O Sr. presidente proclama directores os
Srs. Celestino da Silva e Julio Pereira Re.
bailo Braga ; conselho fiscal os Srs. Francisco
Ramos Paz, commendador Antonio José Alves
Coelho e Henrique Chaves, e supplentes os
Srs. /slanoel de Passos Malheiros, José Pe-
reira Rebello Braga e Domingos José de Barros
Ponha.

Nada mais havendo a tratar,e sendo 3 horas
da tarde, o Sr. presidente, depois de agra-
decer a honra de lhe haver sido confiada a
direcção dos traltalhos, pede o compareci-
mento dos Srs. accionistas, até que se conclua
a redacção desta acta, que sendo lida, é una-
nimemente approvada.

Do que, para constar, se lavrou a presente
acta que é assignada pelos membros da mesa.
—A nono Manocl Antunes Navarro.— Josd
Pereira Rebello Braga. — Doming)s Josd de
Barros Penha.

--
Companhia Estrada de Ferro

S. Paulo Mo Grande
ACTA DA. RF.UNI:410 DA ASSEMBLEÁ GERAL ORDI-

NARIA EM :30 DE MARÇO DE 1897

A 1 hora da tarde do dia 30 do março de
1897, retinidos no salão do Banco de Credito
Movei, nesta capital, em virtudo de convo-
cação da directoria, devidamente publicada,
os Srs. accionistas da Companhia Estrada de
Ferro S. Paulo Rio Grande, e verificado pelo
livro de presença acharem-se inscriptos doze
accionistas, representando sessenta e seis mil
oitocenta.s,e setenta e tres acções, isto é, mais
da metade do capital, o Sr. Dr. Antonio Au-
gusto Fernandes Pinheiro declara installada
a assembléa geral ordinaria, o nos termos dos
estatutos assume a sua presido/leia, convi-
dando em seguida os Srs Adolpho Schimi It e
Augusto José Ferreira para servirem de se•
crestados,

Dispensada pela assembléa a leitura da
acta da reunião da assembléa geral ordinaria

necessaria a repacsentação de dous terços (10
capital, o Sr. presidente em nome da dire-
ctoria propõe que fique a mesma directoria
autorisada a emprestar á Empraza. Lata-
bary e Ca.mbuquira até a quantia de
100:000:k para a conclusão do suas obras e
installaão comtanto que o Banco do Pariz e
Rio faça á mesma empraza, e para o mesmo
fim igual emprestimo.

Justificando essa, proposta lembra o Sr.
presidente que a nossa companhia é possui-
dora de 6.000 acções daquella empraza e que
o Banco Pariz e Rio o é de mais do 3.000, de
sorte que as duas associações possuem quasi
a tatalidade das acções da referida empraza,
as quaes são em numero de dez mil ; que
aquella empraza si não concluir as suas
obras, para o que lhe bastara menos de du-
zentos contos, virá cabir em caducidade a
sua valiosa concossão com reversão de todas
as obras e propriedades ao governo do Minas
sem indemnisação alguma, o que será a
perda total do capital-acção o assim um pre-
juizo irreparavel de seiscentos contos para a.
nossa companhia, que a actua/ directoria in-
felizmente encontra possuidora de 6.000 ac-
ções adquiridas pala anterior administração
ao preço de 100$ por acção ; que na quadra
actual si a empraza não obtiver a.quelle au-
xilio de seus maiores accionistas ainda menos
o poderá esperar dos bancos o capitalistas
nella não interessados ; que a administração
dessa empraza acaba de ser confiada por sua
assembléa geral aos presidentes da nossa
companhia e do Banco l'ariz e Rio e a outro
accionista por estes na occasião indicada e
que é ao mesmo tempo o medico da empraza.
no proprio local de sua explotação, os quaes
a acceitaram para exercel-a gratuitamente
até que a empraza tenha concluido as suas
obras ; fina/mente, que o empresem° pedido
não será realisado sem que a empraza tenha.
a certeza de obter do governo de Minas re-
visão de sou contracto para o fim do dimi-
nuir os encargos de obras e augmentar os
prasos para sua conclusão.

O Sr. Dr. João José do Monte 6 de opinião
que a proposta apresentada só Me ser re-
solvida em assembléa geral extraordinaria
que para isso se convocar.

O Sr. presidente, embora divergido dessa
opinião entende que é seu dever interromper
a discussão da proposta para sujeitar á de-
cisão da assembléa a questão prévia de sua,
compotencia ou não para resolver sobro
aquilo. proposta.

Posta em discussão essa questão prévia
ningnem pedindo a palavra encerra-se a sua
discussão e em seguida resolvo a assembléa
ser alia competente para tomar conhecimento
da referida proposta, ten to votado contra a
Dr. Monte e si abstido do votar a directoria
e o Sr. accionista Roxo de Rodriguos.

Assim vencida a questão prévia, prosegue
a discussão da proposta da directoria.

O Sr. Dr. Monte pedindo a palavra de-
clara que em principio é contrario a qual-
quer empresem° podido a nossa', companhia
mas que á vista do caso especial em guo se
acha o de que se trata pede ao Sr. presidente,
afim de guiar o seu voto, que lho informe si
julga que com o empresem° pedido a erra
preza pólio effectivamente concluir as 'suas
obras e dar vantagens a seus accionistas.

O Sr. presidente informa que, e rt a empraza
obtiver do Governo de Minas a revisão que
propõe do seu contracto, a approvação de
novos planos mais modestos do que os antigos
já approvados e uma prorogação razoavel
dos prazos para terminação das obras, a
quantia podida soá, perfei tamente sufilcienta
para todas as obras é a empraza será salva.

Que, quanta) aos resultados de sua expio.
Laçai° tem igualmente as mesmas esperanças
e fundadas estas nos resultados já obtidos
pela actual administraçÃo da mesma nos tres
primeiros mezes do corrente anuo, que as-
segura um lucro liquido nunca inferior a
100:000$ por anno, lucro que rapidamente
crecera ainda mais desde que estejam capi-
tadas todas as fontes e que se de.senvolva,
como já se vae desenvolvendo, a venda de
suas aguas e a frequencia a seus esta,boteel:.

de 22 de abril do 1896, visto estar ella já pu-
blicada e assignada,è posta em discussão essa
acta e em seguida unanimemente appro-
varia.

Declara o Sr. presidente ter sido a pre-
sente reunião de assemblda geral ordinaria
convocadas para nos termos da lei, tomar co-
nhecimento do relatorio e contas da dire-
ctoria referentes ao anno social de 1896 e do
parecer do conselho fiscal, examinai-os e ap-
proval-os e eleger o novo conselho fiscal.

A assombléa dispensa a leitura do relatorio
e das contas da directoria, visto estarem já
publicados e distribuidos em avulso.

E' lido o seguinte parecer do conselho fis-
cal, não obstante já se achar tambem publi-
cado:

O conselho fiscal da Companhia Estrada de
Ferro S. Paulo Rio Grande, proce.leu a ex-
ame accurado dos respectivos livros o encon-
trou a escripturação feita com asseio e re-
gularidade, demonstrando, em vista dos do-
cumentos que lho foram presentes, a exacti-
dão das contas e balanço fechado em 31 de
dezembro proximo passado.

Apraz muito ao conselho dar ainda uma
vez testemunho da continuação dos bons ser-
viços prestados pela digna directoria, que
quanto lho cabe tem envidado tudo para que
os trabalhos de construcção da estrada prosi-
gam com a maior actividade, concorrendo
assim para que em 31 de zembro ultimoficas-
sem promptos 136 lsilometros de leito e se
tratasse então do assentamento de trilhos e
da suporstructura de pontes.

Avulta, porém, entre aquelles serviços, o
de haver consegui lo,após uma notavel repre-
sentação do illustrado director-presidente, a
revogação das instrucções gemes de 17 de
outubro ultimo, expedidas pelo Ministerio
da Viação, sobre a entrega dos capitaes das
emprazas garantidas, como é a nossa, que,
em virtude do contracto, os tem em deposito
na Delegacia do Thesouro em Londres.

Pelas citadas instrucções o governo teria
do restituir ás emprazas ao. cambio par as
sommas que ellas depositam ou tivessem de
depositar em ouro, o que além de injusto,
traria enorme prejuizo ás emprazas si não o
seu anniquilamento.

Concluindo, é de parecer o conselho fiscal e
propõe que w.jaiii approvados todos os actos
da directoria, suas contas e balaiços encer-
rado em 31 do dezembro de 1890.

Rio de Janeiro, 20 de março de 1897. —
Visconde de Sab gia. —1. C. Bandeira de
Mello.—Alfonso Pinto Guinzar(7es.

Postas em discussão as conclusões do refe-
rido parecer, são alias unanimemente appro-
vadas, tendo deixado do tomar parte nessa
votação os seus signa.tarios e os membros da
directoria.

Procede-se em seguida á eleição do conse-
lho fiscal e seus supplentes para o armo
social de P497.

São recolhidas em urnas distinctas 12 ce-
dula.s para o consalho fiscal e 12 cedulas
para supplentes.

Feita e verificada a apuração dessas ce-
dulas é reconhecido o seguinte resultado:

Para membros do conselho fiscal:
Dr. Affonso Pinto Guimarães, 13.372 votos;

conselheiro João Capistrano Bandeira do
Mello, 12.218 votos; Adolpho Schimidt, 9.921
votos • Visconde de Saboia, 3.463 votos e
Dr. ihnunlo do Oliveira, 1.112 votos.

Para supplentos do mesmo conselho:
José Belmiro da França Junior, 13.360 vo-

tos; Augsto José Ferreira, 18.287 votos; Dr.
Franklin Ferreira Sampaio, 10.978 votos;
conde do Motta Maia, 2.394 votos; Antonio
Roxo de Rodriguesa 85 votos o Adalpho Schi-
midt, 12 votos,

Proclama lo esse resultado, o Sr. presi-
dente declara eleitos para o oansellto fiscal QS
Srs. Dr. Affonso Pinto Guimarães, conse-
lheiro João Capistrano Bandeira de Mello o
Adolpho Scliimidt; e para supplentes os Srs.
José Belmiro da França Junior, Augusto José
Ferreira e Dr. Franklim Ferreira Sampaio.

Terminado o objecto principal da convoca-
ção, e podendo, nos termos da lei a assembléa,
tratar de quaesquer outros assumptos do
Interessa social para cuja rasoluçao não seja mantos hydro-therapicos.
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criterio.

Ninguem mais pedindo a palav- i e não ha-
vendo proposta alguma pira ser dis eute la e
votada, o Sr. presidente, depois de aerailecer
á assembléa a aprovação das cantas e actos
da directoria referentes ao armo de 189!i o o
voto de louvor proposto pelo conselho fiscal
e reiterado pelo Sr. Dr. João José do Monte
em nome do Banco de Credito Movel á admi-
nistração da actual, e de agradecer aos
Srs. secretario; a fineza que lhes prestaram
de servirem na mesa desta assembléa, levanta
a sessão.

E para constar se lavrou a presente acta
que va,e assignada pela mesa e por tetos os
Srs. accionistas presentes, afim de produzir
deste já tolos os seus effeitos legaes.

Rio de Janeiro, 30 do março de 1807.—
Antonio Augusto Fernandes Pinheiro, presi-
dente.- Adolph o Se itmidt, 1^ secretario.—
Augusto Josd Ferreira, 20 secretario.

Seguem-se as demais assignaturas.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2.228 descriptivo acompa-

nhando um, pedido de pririlegio durcuzte 15
anos, na Republica dos Est ,dos Unidos do
Brazil, para desereador auflie,wv,/ poc meio
do ar feio e do ar quente co,n!)intulos.
InvençtTo de Jorge Guerreiro e Julio Un-
gemaelt, moradores em Buenos-Al.r2s

Nossa invenção basea-se sobre a combina-
ção intima e simultanea do ar frio elocilmente
applicado directamente por meio de um
apparelho meado por nós, á deseccação rapila
de toda a elrrse de ma' terias,
productos e objectos sem excepeao seja qual
for o genero a que partençarn e a firma sob
que sol mn apresentados para dasece ir.

Em outros termos: nosso invento permitte
desamar em todo o tempo e cem exito com-
pleto, matheraticamtinte pólo dizer-se, ma-
tarias aninnes, vegetaus e minaretes come,
por exempto, carnes, tabacos, chá, café,
cereaos, fructas, assucar, roo pae, fibras.
substancias mineraos. objectos e etc., em
todas as suas ramificações, sem alterar-lhes
a natureza peculiar proaria e as qualidades
eSSenCiaeS eonetitutiviis e isso Com ema ra-
pidez, perfeição e economia admiraveie que
em vão se tentaria obter pelos meios acatei-
entes e rotineiros ou rudimentares de que se
dispõe actualmente.

Mas onde no zso proceiso de deseccar sobre-
sabe de uma maneira sensacional o se torna
mais importante por sua superioridade sobro
todos os systemas conhecidos é na deseccação
da carne destinada ao preparo do xarque.

Nada mais precisamos acereseentar, dizendo
que com o nosso processo se obtem, s iaienta
ena quarenta e oito horas ( e talvez em menos
tempo ) o melhor xarque, de classe superior,
cem aspecto o goto esplendidos o por uni
preço muito mais econornico que o obtido
hoje, com muito trabalho em pe-simas con-
dições, coberto do insectos e no long prazo
de um mez pelo menos, com a exposição ao
calor do sol.

Para alcançar este assombroso rieiultailo
temos ideado, depois de alguns armos de
observações praticas o de innumeras tenta-
tivas e ensaios, um novo processo baseado na
combinação do ar frio e do ar artificialmente
aquentado até certa temperatura, o um dia.
positivo adequado para levar nosso primiiiiio
á pratica ; ambos descriptos no presente reta-
torio e representadas nos desenhos juntos que
passamos a descrever suceintamonte.

A fig. 1, representa o parai AH do con-
juneto tot9.1 do no ,;so dosecca.dor pronapto
para funes:ionar e visto por una de seus
lados.

A tig,. 2, .represanta o perfil CD do mesmo
conj tineta, porém visto do lado opposto.

A fig. . 3
' 

. representa o plano inferior ( for-
nalha etc.) do apparelho.

A fig. 4, é uma vista do plano superior ou
minara deso 3eadora do apparelho.

Nas duas primeiras figs (I e 2).‘13CD são
as paredes ilustras exteriores de material
solido que supportam toda a construcção,
elevando-se a uma altura conveniente.

Naparte iaterna da mesma levantam-se as
paredes complementares Ir, do altura pro-
porcionada que supportam o receptor metal-
lico F dentro do qual vae armazenando-se o
calor que procele da combustão, II é a for-
nalha que pôde ser alimentada com qualquer
combustivel ; E, é o cano mestre do ar
quente, provido de sua chave reguladora
c o que conduz ao receptor metallico
o calorico desenvolvido pela fornalha II.

Deve-se observar que o receptor motallico
F, descanga directamente sobre quatro co-
lumnas (pilares) de ferro GO, de uma altura
conveniente achando-se cada uma destas co-
Inumas collocadas sobro a cabeça (corda) das
paredes!! já mencionadas.

Sobre a cabeça dessas mesmas paredes e ao
nivel da base das columnas G, estão dispostos
os isoladores PP, tombem de material resis-
tente e cuja missão é ligar solidamente os
dous corpos da construcção ao mesmo tempo
que impedir o access° do ar exterior na parte
superior do deseccador o qual se obtem á von-
tade e só por meio tias janellas JJ praticadas
com este fim nas paredes internas comple-
mentares II.

Às lettras XX indicam o espaço existente
entro as paredes mestras ABCD e as comple-
mentares II de maneira a deixar ao ar com-
pleta liberdade de circulação ao redor das
referidas paredes.

Os canos metallicos numerados de I a 4
toem por fim dar sahida ao fumo procedente
da fornalha II e armazenado juntamente
com o calor dentro do receptor F disposto
paea esse fim. Eito fumo (fumaça) descendo
poios canos 1, 2, 3 e 4, não acha em seu tra-
jecto mais do que urna saia:da, mareada M,
no desenho, por onde passa pira penetrar em
seguida no cano NI I e subir por NP M', 8 1 para
desapparecer final mente no exterior. As linhas
pontuadas e a lettra M que no plano inferior
(fig. 2) unem os canos 1 a 4, representam urna
calha (canaleta) de material solido convenien-
temente larga o alta, hermeticamente fechada
na sua parte superior e em tola a sua longi-
tude.

Explicaremos a razão deste dispositivo.
E' um fact) canhecido de todos que o calor

tende sempre a subir do togar de onde se pro-
duz. Si se collocasse o cano de sahida do fumo
na part 3 superior do receptor F, o fumo dahi
se escaparia levando uma elostadissima tem-
peratura e tombem uma grande quantidade
de caloria() que fatalmente se perderia seta
emprego possivel.

Com a nassa nova disposição muito mais pra-
tica e proveitosa fazemos descer o fumo por
meio dos tubos 1, 2,3 e 4 até ao nivel ou
calha (cuna/etu), de sahida M, da onde sobe
pelo cano M 1 1\1, W, 8 e 8 1 até ao exterior.
Esto cano segue pelo interior da construcção
e ao chegar em PP renda de rumo e d irige-so
para a p irte alta do dese: .c idor.

Comprebende-se bem e não cabe duvida al-
guma que o Mino quente ao descer pelos canos
1 a 4 canaleta M e can;) M I M' m' ato 8' perde
em seu trajecto a maior parte do calor que
levava comsigo e deixa-o em proveito do
desereador, o que naturalmente nos dá uma
grande economia de cnnbustivel, de maneira
que aproroitainos assim tanto quanto possi-
vel essa tondencia do calor parasubir e quasi
nada desperdiçamos do calorico produzido.

O espaço existente entre a cabeça das pa-
redes II e o reieptor F facilita a sabida do ar
que penetra por JJ e ao passar polo dito es-
paço conduz o calor adquirido até a parte su-
perior do deseccador em cujo 1 ,,einto se col-
locam 03 varaes destinados á suspensão das
substancias a desses:ar. Comprehende-se que
segundo a natureza das sulGtancias ou pro-
duetos a deseecar variam muito esses meios
de suspensão, empregando-se segundo os
casos, varetas, ganchos, tabols, pr iteleiras,
etc., em uma palavra tolo e qualquer dispo-
sitivo que surtam ao effeito desejado. NN
(fig. 1) representam uma armação gretada
metallica destinada a facilitar a ventilla-.

O Sr. Dr. Americo Werneek, pedindo a
palavra, mostra que ledes as obeas para O
que largamente bastará o einprestimo pe-
dido,o disso pôde dar convencido testemunho,
pois bem conhece a localidade, contracto e as
necessidades das obras, a empraza, quando as
seus accionistas não mais quizerem expio-
ral-a terá adquerido um valor vendavel
muitas vezes superior ao algarismo do em-
prestimo e sua divida actual.

O Sr. conselheiro Narciso Neves, pedindo
a palavra, tem a satisfação do informar á
assembléa sobre os esforços e dedicação da
actual direcção da empreza e os excellentes
resultados já obtidos o completando as infor-
mações já prestadas pelos precedentes ora-
dores, pondera que essa actual direcção da
empraza já tem podido pagar uma boa parte
das dividas e obteve a grande vantagem de
consolidar a sua antiga divida no Banco Paria
e Rio, obtendo ficir ella reduzida a 100:000$
com dispensa dos juros vencidos, roducção
de juros áetaxa de 6 "/„ e dispensa desse juro
por um anno mais, não obstante o concurso
que se propõe. a dar juntamente com a nossa
companhia.

O Sr. Dr. Monte declara-se satisfeito com
essas informações, á vista das quaes dá o seu
voto á proposta.

Ninguem mais polindo a palavra,ence.rra-se
a discussão e é a proposta da directoria una-
nimemente approvada,tendo deixado de votar
a mesma directoria o o Sr. accionista Roxo
de Rodrigues.

O Sr. Roxo de Rodrigues, pedindo em se-
guida a palavra, declara que não vae fazer
proposta alguma e sim sujeitar á considera-
ção da directoria; para seu estudo, a coava-
nioncia de distribuir pelos accionistas a se-
gunda quota paga pela companhia Swl-Ouest
Brdsilien, pela compra que a nossa fizera de
sua linha no Rio Grande do Sul. quota esta
que pelo relatorio vê ter sido 66.000 francos;
e pensa mais que o seaaboa para a formação
assim de um dividendo pOde ser augment ido,
visto ter a directoria obtido cantractar parte
das obras da estrada vor menos de seu orça-
mento pri,nitivamense previsto, assim carne
transferir para essa conta de dividendo a
quota correipondente aos estudos da parte
vendida á Sud-Onest lembra ainda
o mesmo Sr. accionista a conveniencia ile
propor-se aos banqueiros tornadores do em-
prestimo a reduceão do capital-acção aojá
realisado pelos" accionistas.

0Sr. preeidente, resianelendo, pondera que
não é caso do distribuição do dividendo não
só porque a lei só o permitte com 03 lucros
offectivarnento realisados, o que ainda não se
deu, pois a estrada ainda não está em trafego,
como tambem porque ainda è cedo para se
computar lucros na construcção, visto que
devendo a estrada ter cerca de mil kilomo-
tros em seu tronco, sem faltar no ramal, só
temos por ora contractadoa 250 kilometros.

Tem a maiecimpleta esperança de que toda
a estradr„-;e reilisará por muito menos do que
primitivamente foi provisto, mas parece que
desd já fazer-se obra sobre e ,,as esperançai,
seria itoprodputemente (1 ,, ,zeantir o futuro,
quando vemos dia a dia se tornarem Mais
tristes as condições financ iiras do paiz, o qee
não Ode deixar de influir no levantamento
do resto do empre,tirno . tratado na Europa e
no preço da mão t'e obra.

Quanto á reducção do capital ao realis
já pelas acções, não lhe parece prudente,
porquanto a parte a realisar por acções não
integralas ó uma das garantias do empres-
timo e seria pagarmo-no ,z de illusão esperar
que os banqueiros tomadores do ernprestimo
çonsentissmn mn abrir mão dessa garantia;
só mais tardo, quando construbla notavel
parte da estrada se puder cora segurança ile-
monstrar que em hypothese alguma, se pre-
cisará de fazer appello ao capital ainda não
realisado é que então se poderá esperaracqui-
eseencia daquelles bancrieiros á reducção do
capital-acção.

Lembra ainda o Sr. prosi lente que só es-
tando por hora realisada. a I" serie do em-
prestirno não é. por certo qu indo se trata do
levantamento das opções das outras series
que se /ia de ir pedir aos banqueiros que
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ção deseceadora no interior do apparolho
ou camare. deseccadora. Esta armação é de
fôrma do um isamenso cavalete entre
cujos pés circula o ar com toda liberdade

Os numeros 5 e 6 (fig,s. 1 o 2) representam
alguns varaes prompto; para receber a carne
ou outras materia.s que serão collocadas em
todo o comprimento dos varie:; par meio de
ganchos adequalos,

O cano O collocado na parto superior (10
tecto da construcção tem por ()ejecto dar S3.-
Ilida. á humidade que se desprende da
carne, matarias ou productas a desecear par
effeito da ventilação o deseceação.

O tecto do ventilador descecador assim
como sua face interna devem ser revesti los
do um ferro metallico. A' altura das sub-
stancias a deseecar em uma das pare /os in-
ternas da aunara deseecadora se terá a pre-
caução do cullocar uni Uterino:nets° desti-
nado a verificar e regular a temperatura
que reina no interior da camara.

O ventilador deseccador está previsto da
uma porta aberta na parede 11 á altura da
armação gretada para permittir o access() do
operario no interior da camara tles(r cadora
pelos meios usuaes de ascenção, junctamente
com outras duas ja.nellas abertas entre as
paredes AB o do outra terceira praticada na
parede D com o mesmo fim.

Em n quanto ao plano inferior (fig. 3) está
provisto de uma janella aberta no parole D
para facilitar a manobra a effectuar-se na
fornalha II como lambem para deixar livro
a circulação do ar que deva encher o es-
paço XX.

•anecionamento

Os desenhos annexos e as explicaçaes
dadas demonstram por si a maneira sim-
ples e racional de funecionar do nosso
novo apparelho em que o ar frio o o calor
concentrado desempenham o papal prin-
cipal.

Collocadas convenientemente na camara as
matarias a deseccar e accesa, a fornalha,
sabem o calor e o fumo produzidos, pelo cano
E, até ao receptor metallico F. Alti então
vae armazenando-se o calor, separa-se o funr)
deito pelas ra.zaes ai ditas, desce este paios
tubas 1 a 1 até a unica sabida disponivel m
e subindo pelos e 'nos M' a al 3 8 e 8' des-
appa.rece no exterior, despojando-se durante
sou trajecto da maior p,a e te do caloria° que
levava com sigo.

Por seu adi), o calor concentrado no re-
ceptor F, conserva durante a operação, a
temperatura desejada e faz,em uma palavra,
o effaito de uni sol artificial, supprimindoasa
radicalmente todos os incanvonientes de uma
deseccação ao ar lirre e irradiando-sia unifor-
memente o calor em tolo o ambiente da. ca-
mara

Como este calor irradiado éato menos.duas
vezes mais intens que o que $3 poderia
obter ao ar livre.poaeria, este excesso de calo-
rico ao ar, queimar ou alterar as matarias
subinettidas á sua arção; conjura-se este pe-
rigo cora o auxilio das janallas J J dispostas
para esse fim e que constituem os verda-
deiros reguladores da temperatura, deixando
penetrar à vontade e pelo tempo necessario
urna corrente de ar fresco que ao pelintrar
na ca.ma.ra se apodera de todo o excesso de
calor para levalo pira ra'a do maneira a
olaer-se sempre uma temperatura conveni-
ente o unia perfeita deseccação seus alterar
no minimo que seja as !lidarias subinettidas
ao tratamento.

Devemos notar do passagem que apezar
termos adoatado para nossa demonstração
pratica o tees-mula apparolho ventilador desec-
cador representado nos desenhos, isto não
siznifica necessariamente que nos limitemos
sóinente.a esta fórtna de apparelho, pais, isto
é, de importando. secundaria.

O que queremos privilegiar essencialmento
é a combinação do ar frio com o calor, aapli-
cada á ventilação e deseccação sitnultaneas ou
insopara vais do toda a classe de substancias,
invenção nossa absolutamente nova, por meio
do appa relho com todos o; seus diepositivos o
seu ponto original da sabida do fumo por baixo
em vez de eseapar-se por cima como vulgar-

mente acontece, consignados na de.scripção e
desenhos; mas, deixando bem claramente es-
tabelecido que as disposições internas e exter-
nas deste ultimo apparelho podem variar-se,
ampliar-se e medi ficar-se até o infinito sem al-
terar em nada a base essencial do nossa inven-
ção (tua deeeansa, repatimoho para dissipar
tola a. COO ftidu,ua c ,-totbiaueJtdo ar frio COM

O cari>. ormoonodo, OppriC011O á desec:..açfío
universal de to la a classe de substancias e
produetosator meio do apparellio ja. descripto,
sendo par conseguinte immateriaes ou se-
cundarias as mod ficações e melhoramentos
de detalhes ulteriores que se introduzirem
no terreno da pratica. E a razão plausivel
de nossa insistencia é que não desejamos ficar
desarmados contra qualquer ataque por de-
feito de lei ou tentativa de imitação ou usur-
pação por parte de industraes sem conscien-
eia, ávidos do !iterar sopre com o trabalho
alheio e que por desgraça encontramos em
toda a parte.

Applicações e viatagens— São tão innume-
ras as applicações a que se presta nosso sys-
tem% do deseccação universal e tão variadas
as vantagens ou bandidos que trará á in-
dustria e ao comrnercio em geral que teria.
mos, para cital-as, de escrever um livro.
Felizmente não poderão escapar ao criterio
dos interessados e por isso chamaremos uni-
camente sua attenção para uma dessas van-
tagens, talvez a mais transcentlental, e que
em um faturo não muito remoto, o si os
poderes publicos lhe prestarem seu decidida
apoio, mudará a face do paiz, em um de seus
mais importantes ramos, uma de suas mais
valiosas font es naturaos de riqueza, transfor-
mando-o em um verdadeiro emporio fabril o
commercial em todas os ramos possiveis.

Porém urna das mais inestimaveis vanta-
gens que offerece nosso invento aos estan-
cieiros assegurando-lhes mercado para suas
salgadeiras em todo o anno, é a da prepara-
ção das carnes para o xarque. A rapidez o
economia notaveia do preparo que não gasta
mais e trinta o seis a quarenta horas e a
perfeição do producto, collocarão em pouco
tempo este pliz na primeira fila dos paizes
productores de carnes salgadas, sem compe-
tidor possivel.

Lemes beneacios promette nosso desecerular
a outros artig )s já citados e cuja exploração
em embryão, receberá um grande impulso.

Em resumo, reivindicamos como ponto
constitutivo da invenção:

O proeesso da combição intima do ar frio
com o calor applicala á des eccação 'amiba de
tida a especie de matarias, substancias, pro-
duetos e objectos ou artefactos seja qual for
o genero a que pertençam e sob qualquer
(arma que existam ou sejam apresentadas,
por meio do apparelho ventilalor-deseceador,
representado nos desenhos que acompanham,
não nos limitando no entretanto a este typo
demonstrativo, suas d i versas disposiçif'S tanto
internas como externas, podendo sor modi-
ficadas ata ao infinito, segundo os casos e a
natureza das substancias a deseccar.

Capital Federal, 15 de janeiro de 1897.—
Como procurador, Adolpho Bailly.

N. 2.229 — lifemorial descripfir, a acompa-
nhando no a pedido de wivilelio, da;.an
15 nanas, na Repddica dos Estados Unidos
do Itra.tí± pra .yorceltla t separarei potra
cbras de dentes e dentaduras» (croicn (,nri
bridge tcorh). Invenc,7o de 1Va1ter Ler!,
..1fason morador ent Ranh (estado de
Nora Jersey), .ffitados Unidos da America
do Norte.

A invenção refere-se a um aparfeiçoamento
ou melhoramento na arte dentaria, o espa-
cialmente a umn melhoramento nas porcol-
la nas destacaveis para obras de dentes Iara
das gengivas e em dentaduras ((rua,/ and
bridge lcor/o), sendo o objectivo da invenção
apresentar urna porcelana que pos-a s
empregada como aperfea,oamento para uru
dento, ou como um dente só ou pado ser em-
pregada corno uma parte da dentadura, c que
POSSO ser removida convenientemente o com
promptidao da sua base e recollocida do uma
maneira igualmente conveniente o ?rompa,

sendo feita a operação de remover, restituir
ou tornar a eollocar a porcelana, sem ser
preciso mexer lo maneira alguma cum a
base ou supporta da mesma.

A invem,tio consiste em a nova construcção
e cambia:tal) das diversas partes, como ade-
ante será calo:atado plenamente e indicado
nas rei vi

Deve-se referir as desenlos que a esta
acompinham, azando parte desta especifi-
cação, no; quaes os caracteres semelhantes
de referencia indicam partes correspondentes
em todas as-figuras.

A lig. I a uma elevação de perfil de um
dento, estando-lhe applicada a porcellana
separavel aperfeiçoada.

A fig, 2 e uma secaão vertical alravéz
da raiz do dento sobro o qual a meei-
lana o o seu supporta estão montados;
juntamente cora urna sução vertical atravéz
do supporta e da porcelana.

A fig. 3 é uma vista em perspectiva da
porcellana e da chapa de bazo firme (anchor
plate) para o pino eixo (pirot pior) para a
mesma.

A lig. 1 é urna vista em perspectiva do
supporta completo para a porcelana, visto
do seu lado superior.

A fig. 5é uma vista em perspectiva de
uma parte do lado posterior ou costas (La-
cking) para a porcellana e uma cobertura
ou cintas para cercar a raiz do dento.

A fig. 6 it urna vista em perspectiva da
porcelana e da supporta adaptado a obras
de dentaduras (bride t o o .h) ou a empregos
semelhantes, differindo o supporta um pouco
daquele que se Na:: nas figs. 1 e 5.

A fig. 7 o uma vista em perspectiva da
porcellana aperfeiçoada vista pela parte in-
terna c lambem uma vista em perspectiva
da lingueta adaptada para ligar-se á dita
p)rcellana.

A fig. 8 a uma vista em perspectiva da
parcell aia vista pela parto interna, mos-
trando a lingueta na sua applicação á
mes ma.

A fig. 9 é uma vista em perspectiva do
umas costas ou lado posterior para a porcel-
lana vistas nas figa. 7 e 8 e vista por de-
traz.

A fig. 10 a uma vista em perspectiva de
uma pareella.na ajustada ou segura a umas
costas, a qual e adaptada para ligação com
uma r tiz natural.

A lig. 11 á uma :acção vertical tomada
substancialmente sobre a linha pontuada
5—a da lig. It).

Na pratica da minha invonção, a porcelana
A tem na sua parte de traz tuna cavidade 10
e um raeesso transversal PP na parto do
fundo desta cavidad , ou camara ; e no logar
do recesso da povellina com preferencia es-
tão dois pinos ou tornos da metal 10b proje-
ctados lateralmente em uma direcção para o
posterior, e o ftni lo da cavidade ou amara
I() é formado por meio de uma chapa xle base
firme (anchor 'date) 13, a qual é de preferen-
cia de metal e é adaptada a encher o recesso
10 nas costas ou parte trazeira da porcelana.
A chapa (anchor plate) tem oriticios II cor-
respondendo em numero e locação aos pinos
ou tornos horisontaes 10a ; dedo que a chapa
de base esteja em posição sobre as costas da
porccllana, os ditos pinos entram nos orificios
ou aberturas II e são soldados, rebitados ou
de outra maneira manipulados do modo a
tornar a chapa e a porcelana virtualmente
urna peça integral.

A parte aberta ou cavidade 10 da porcelana
está

'
 como acima exposto, na parte do traz o

i;;r uitlment o naquela parta da porcelana que
fica colocada em se guida ás gengivas.

A chapa de base arme A tem segura a ela
ou formando parto integral com ela um pino
eixo vertical 11 ',o qual está cllooado central-
mente dentro da dita cavidade ou cansara 10
da porcelana e é usualmente de comprimento
bastante para estender-se da base da cavidade
ou minara substancialmente rente com a
borda, da porcallana que tam do fazer contacto
com a gengiva, ou além dessa borda,segutalo
as eircumstancias o exiaireni.

Quando a porcellantjtiver de ser apainela
a uma raiz C, como se va nas figs, 1 o 2,
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uma cinta 12 é posta, adaptada a cercar a
raiz e a ser cimentada ou do outra forma se-
gura a ela, a cinta está particularmenta re-
presentada nas figs. 4 e 5 ; e, de preferenea,
tem a dita cinta na parte posterior uma
chapa 13, tendo um dos 'seus lados mais ou
Menos cur.vo ou arqueado o o outro lado pra-
ticamente direito, sendo o lado curvo ou ar-
queado aquelle que devo ser apresentado á
lingua o que constitua a face lingual do dente
ou da dentadura.	 •

Tem a porcelana uma parte posterior ou
costas D, segura á chapa posterior 13; e para
o fim desta parte posterior *acertar perfeita-
Menta na porcellana, está collocado um tubo
14 do una metal muito fino em redor do pino-
eixo 11 a da porcellana.

A porcellana é posta então contra a face
recta da chapa posterior 13, ou contra outra
qualquer superldcie chata e o material de
que as costas teem de ser feitas é derramado
para dentro da cavidade ou camara 10 da
poreellana em roia do tubo 14, adherindo a
este tubo.

Desta fóriria emprega-se a porcollana como
um molde ou fôrma para as suas costas e o
tubo fica sendo uma parte integral das costas,
ficando então appropriado a receber o pino-
eixo da porcellana em qualquer °ocasião.

As costas ou parte posterior, depois de fun•
didas ou modeladas, são removidas da porcel-
lana e seguras por qualquer modo apro-
priado ou apoiado á face recta da chapa
posterior 13 e é levada para cima dentro da
cinta 12 para se apoiar contra a face superior
ou inferior da raiz segundo a posição da dita
_raiz esteja no queixo superior ou inferior.

E' evidente que as costas, chapa posterior
e cinta estando seguras á rai7, a porcellana
pôde ser collocada em posição escorregando-a
sobre as costas, o seu pino-eixo 11° entra na
abertura 15 nas costas, formado pelo tubo in-
serto 14 e o pino pôde ser cimentado ou do
outro modo seguro na dita abertura ou sono

E' evidente mais que se alguma causa acon-
tecer á porcellana, isto é, si ella se quebrar
ou de outra fôrma se damnificar, pode ela
ser promptamente removida e suLstitubla
por outra sem alterar ou desarranjar as costas
ou os apparelhos de ligação com a raiz ou a
dentadura, si for empregada nesse sentido.
E' tambetn evidente que a porcellana não fi-
cará damnificada por contacto com fogo, visto
que par este processo novo o aperfeiçoado a
porcellana não é soldada, como pelo antigo

• processo, nem está segura em nenhuma cer-
cadura de metal que deve ser soldada em-
quanto a porcellana está em posição.

Na fig.6, tenho representado uma pequena
Modificação no formato das costas, sendo es-
pecialmente adaptida para uso em connexão
com os trabalhos de dentaduras e, portanto,
a chapa posterior 13' é direita em ambas as
suas faces o tem uma cobertura ou virola em
cima, o ara ou cinta 12e está representado
em :nhas pontuadas.

Na pratica da minha invenção, a porcel-
lana A tem uma tira metallica 10c a qual está
incrustada o segura por qualquer !arma
apropriada ou apoiada no corpo da por-
collana, alongando-se da sua secção superior
ou da gengiva llb até uru ponto no, ou perto
do fundo o a face do traz ou exterior da tira
10 é feita rente com a superficie posterior
da porcellana, ou por outros termos: como a
parto posterior da porcellana é reduzida por
lixa ou moedura a uma superficie propria, a
suporficie metallica é lixada proporcional-
mente ou iguhlmento com a sobroilita por-
pollana.

Nos desenhos, a tira metallica 10e é vista
COM a fôrma de cunha e é incrustrada na
porcelana quando em um estado plastico e é
então cozida (em forno) dentro da mesma,
Dão obstante poder ser de outro modo segura
mo seu logar.

Formando a tira metallica 10 ? virtualmente
Uma parte integrante da porcellana, é cila
adaptada como um apoio (anchorage) para
uma barra 12o que é de preferencia feita com
entalhe em secção -transversal, sendo a dita
barra caldeada. a abre, soldada ou por outra
fôrma segura na sobredita tira meta.11ica de

apoio 10c em to lo o comprimento desta ; e
tambeln de preferencia a ponta inferior da
barra com entalhe lab tem uma suiv . rfiaio in-
clinada 13 . , sendo a inclina r;áo ara baixo e
para frente, a encontrar a borda inferior da
porcellana, como se vê na fig. 8 e ligando-se
a tira com entalhe 12b á porcellana a super-
ficie longitudinal mais estreita é aquela que
fica segura á tira de apoio Ra.

Essa tira applicada a urna porcellana per-
mitte que a umas costas II' sejam ligadas ou
presas de uma maneira conveniente e rapida,
tendo as ditas costas, qualquer que seja o ma-
terial de que forem feitas, um encaixe em
fôrma de cunha 14' naquella f I ce que é ada-
ptadt a juntar-se ou unir-se com a face in-
terna da porcellana ; e o sobredito en-
caixe em fárm t de cunha 14 das costas quasi
receberá a barra de entalhe IV' da povoei-
lana, servindo a extromidado inferior • incli-
nada da barra pira facilitar a intro Inação da
barra no referido encaixe ; e a extremi lade
inferior do encaixe em forma de cunha 14'
passa atravez da face interna das costas,
como está em 151 na fig. 10, afim de que as
costas e a barra possam ser s ldadas ou cal-
deadas, se na pratica se achar conveniente,
ou as costas e a porcellana podem ser firme-
mente seguras uma a outra de outra qual-
quer maneira.

A sução transversal, que se vê na fig. 11,
mostra umas costas e uma parcelam, tendo
as primeiras uma cinta superior 16, apro-
priada a unir-se cola raiz natural.

A referida tira 10° forma a connexão entre
a costella (rib) de entalhe e a porcellana e a
importancia e necessidade de fazer a tira 10°
separada da costella de entalhe 12 h resulta
da necessidade de fazer a superfleie dt pár-
cellana um plano recto e sem falhas o que se
consegue limando ou lixando a dita superficie
e si se tentar lixar od limar com a barra de
entalhe applicada em quasi todos, sinão em
todos os casos, o resultado má damnificar ou
desfigurar a dita costella pelo instrumento
limador, cujo datnno na costella ou barra de
entalhe não só lhe tirará a sua officacia, como
contribuirá para que R3 dê uni tremor na
porcellana e um rapido afrouxamento ou
desprendimento da mesma, alem dessa objec-
ção, seria praticamente hiroassivel lixar tal
limar a sumfiele da porcellana perfeitamente
igual, depois de applicada a costella ou barra
de entrada.

Em resumo, reivindico como pontos e
caracteres constitutivos da invenção

1", uma porcelana destacavai ou separavel
para obras de dentes e dentaduras, supprida
com um pino-eixo, umas costas ou parte pos-
terior talhada a acertar na face interna da
porcallana., e tendo um socco ou encaixe para
receber o pino-eixo e os meios para firmar as
ditas costas sobre uma raiz ou na estructura
ou dentadura, por moio da qual a dita porcel-
lana pôde ser removida ou substituida sem
desarranjar as costas ou supporta das
mesmas, como, e para o fim exposto

2', uma porcellana soparavel para obras
de dentes o dentaduras, supprida de uma
cavidade ou camara e um pino ou torno
na ditaca.vidade ou camara prolongando-se
da base da mesma em direcção á borda que
se apresenta a gengiva, um supporta a lapta-
do a fixar-se a UM raiz ou a uma parte da
estructura de dentadura e um dorso seguro
no dito supporta ou esteio e tendo um en-
caixe ou socco para receber o pino, sobre a
porcellana separavel, como e para o fim
exposto.

30 , como um artigo aperfeiçoado de manu-
factura, um dente artificial consistindo em
uma chapa posterior tendo um dorso a elle
seguro, um tubo fixado no dito dorso, uma
cinta para formar a dita cha a posterior a
uma raiz ou á estructura de dentaduras e
uma concha ou casco de porcellana supprida
de uma cavidade ou camara na sua parte
posterior adaptada a entrar o tubo no dito
dorso, substancialmente como se mostra e
está descripto

4, o methodo aqui descripto .pa.ra se appli-
car porcellanas separaveis em obras de
dentes e dentaduras, o qual consiste em for-

mar uma eamara ou cavidade na parte pos-
terior da porcellana, collocando um pino na
dita camara ou cavidade moldando o dorso
para a porcellana na cavidade desta ultima
por meio do que o tubo adherirá ao dorso e
será, retirado da porcellana com o dorso e
finalmente firmando o dorso a uma chapa
trazeira ou supporta adaptado para ligar-se
a uma raiz, ou a uma parte da estructura do
dentaduras, como e para o fim exposto

5°, una dente artificial comprehendendo um
dorso munido de uma goivadura em fôrma
de cunha a porcellana, uma tira do apoio fixa
na dita porcellana o justa e rente com a
superficie interna da mesma e uma tira ou
barra ou costella de entalhe segura á dita
tira de apoio e acertada na goivatura do dorso,
substancialmente como fica exposto;

60 , em um dente artificial, tendo a porcel-
lana na sua face interna urna tira ou birra
de apoio seguro na porcelana e uma tira ou
coste:la separada e do entalhe segura na dita
tira do apoio, substancialmente como fica
exposto.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1893.—
Como procurador, Adolpho Bailly.

ANNUNCIOS
Dane° da Republicado Ilrazil

TRANSFERENCIAS DE ACÇÕES

Do ordem do Sr. presidente faço publico
que, do dia 13 do corrente, inclusive,até o em
que se roalisar a reunião, em assembléa or-
dinaria, dos accionistas, ficam suspensas as
transferencias de acções do mesmo banco.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1897. —Pelo
chefe da contabilidade, J. M. de Moraes. (•

ASSENIBLEA GERAL ORDINARIA

De ordem do Sr. presidente, convido aos
Srs. accionistas a se reunirem em assembléa
gera/ ordinaria, no dia 30 do corrente, ao
meio-dia, no salão do mesmo banco, para, na
fôrma dos estatutos, serem-lhes apresentadas
as contas do anno baneario findo em 31 do
dezembro, com o parecer da commissão fiscal.

Rio, 10 de abril de 1897.—J. /d. de Moraes,
pelo chefe da contabilidade.

Banco Rio de Janeiro
Convido os Srs. accionistas a reunirem-se

em assembléa geral °Minaria no dia 29 do
corrente, ao meio-dia, no evriptorio do banco,
á rua do Ouvidor n. 34, sobrado, afim de
lhes ser presente o relatorio da directoria,
discutir-se e votar-se o parecer do conselho
fiscal relativo ao anR0 findo em 31 de dezem-
bro proximo passado e proceder-se á eleição
do conselho fiscal e supplentes.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1897.-0 pre-
sidente, Joaquim Mendes da costa Marques.

Impa -cuim Nacional
Achata-se á veada na thesnuraria desta

estabelecimento as seguintes publicações:
Intrucções para a infantaria "do ex-

ercito brazileiro, 3' edição, cada
exemplar 	 	  4$000

Collecção dos accordãos do Supremo
Tribunal Federal proferidos em
1895 	 	 0;1;500

Collecção das leis e decretos do Go-
verno, de 1893 	 8$000

Tarifa das Alfandegas, revistã'.nIr ac-
cordo com as leis ns. 359, de 30 de
dezembro de 1893, o 428, de 10 de
dezembro de 1896 	 	  6$000

Regulamento para a cobrança do im-
posto do consumo do fumo, a.ppro-
vadio pelo decreto a. 2.420, de 31
de dezeilibro do 1896 	 	 $500

Idem, ideia, do imposto de consumo
de bebidas fabricadas no paiz, ap-

• provado pelo decreto n. 2.421, de
31 de dezembro de 1896 	 	 $500

Imprensa Nacional — Rio de Janeiro —1897.


